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SUMÁRIO EXECUTIVO 

 

 
1. A presente revisão dos Mercados 4 e 5 foi motivada pelo desenvolvimento de redes de acesso 

com capacidade para suportar soluções de alto débito (acima dos 24/30Mbps) em Portugal e 

pela alteração das preferências dos consumidores, cada vez mais orientada para soluções em 

pacote. Estes desenvolvimentos foram suportados no upgrade das redes de cabo (DOCSIS 3.0) e 

na instalação de soluções de fibra ótica (FTTH). 

 
2. Tendo esta revisão de mercados sido motivada, essencialmente, pelo forte crescimento das 

redes de comunicações eletrónicas de alto débito e tendo este crescimento sido incentivado 

por decisões adotadas pelo ICP-ANACOM, em fevereiro de 2009, no que se refere à abordagem 

regulatória às novas redes de acesso, esta entidade não poderia deixar de analisar, com toda a 

profundidade, a questão de saber se o mercado do alto débito em Portugal, nomeadamente a 

rede de fibra da PT, pode (ou sequer se deve) ser regulado. 

 
3. A PT acredita que uma análise correta do mercado de banda larga conduziria à segmentação do 

mercado do produto em banda larga básica e alto débito, não havendo motivos para que os 

acessos de alto débito sejam regulados. 

 
4. Além disso, é convicção do Grupo PT que as caraterísticas particulares do mercado nacional no 

que se refere ao desenvolvimento de redes de alto débito (algumas delas, sem paralelo na 

União Europeia) justificariam plenamente que as redes de fibra ótica não fossem submetidas a 

regulação. Entre estas características particulares, avultam: (i) a inexistência de barreiras hori-

zontais e verticais à instalação de redes de alto débito, uma singularidade no contexto da União 

Europeia (ORAC, ORAP e Decreto-Lei 123/2009); (ii) o footprint da infraestrutura de cabo/DOCSIS 

3.0, distribuída a nível nacional, que representa cerca de 2,2 vezes a cobertura em fibra ótica, 

situação também singular em toda a UE, (iii) uma alteração da preferência dos consumidores, 

dirigida aos produtos triple play superior à registada na maior parte dos países da UE e (iv) o 

investimento público em redes de alto débito em zonas remotas, situação também relativamen-

te singular no plano europeu. 

 
5. Com efeito, a ORAC (recentemente complementada pela ORAP) eliminou qualquer eventual 

vantagem competitiva da PT na instalação de redes de alto débito e tem permitido fazer evoluir, 

em determinadas zonas geográficas, o modelo de concorrência service based para um paradig-

ma competitivo infrastructure based. Por outro lado, em Portugal foram aprovados diversos atos 

legislativos (em particular, o DL 123/2009 e os manuais ITED e ITUR) especificamente destinados 



 

5 
Projeto de decisão sobre a definição dos mercados do produto e mercados geográficos, avaliações de PMS e imposição, manutenção, 
alteração ou supressão de obrigações regulamentares nos mercados grossistas de acesso à infraestrutura de rede num local fixo e de 

acesso em banda larga 
[Versão Pública] 

a eliminar as barreiras horizontais e verticais à instalação de NRA e a incentivar o investimento 

nestas novas redes. 

 
6. Outra importante especificidade do mercado nacional diz respeito à infraestrutura de cabo já 

que Portugal constitui um caso praticamente único no panorama europeu nesta matéria, sendo 

um dos únicos países que dispõe de uma rede nacional de cabo de alto débito, com capilarida-

de equivalente à rede de cobre nas zonas do país com maior desenvolvimento socioeconómico, 

cobrindo cerca de 70% da população e do poder de compra do país. Como já se referiu acima, a 

cobertura de alto débito em cabo é cerca de 2,2 vezes superior à cobertura em fibra ótica. 

 
7. O upgrade das redes de cabo realizou-se assim liberto de qualquer regulação, partindo do ele-

vado footprint dos acessos em cabo, dispondo atualmente os operadores de cabo, também, de 

um número relevante de acessos em fibra. No entanto, as redes de FTTH desenvolveram-se, 

sobretudo, pelo esforço da PT, tendo os operadores alternativos investido em fibra essencial-

mente em zonas de elevado interesse comercial. 

 
8. É inequívoco que a ZON é detentora da maior rede de cabo e que predomina no mercado de 

alto débito e no mercado do triple-play em Portugal, pelo que a proposta de atuação do ICP-

ANACOM inverte a relação de “forças” entre os concorrentes, na medida em que, no âmbito dos 

serviços de alto débito, pretende impor controlos regulatórios que limitam a atuação da PT — o 

challenger do mercado — escudando da regulação o operador dominante, ou seja, a ZON. 

 
9. Apesar de o ICP-ANACOM reconhecer os fatores e o contexto acima referidos, não retira deles as 

necessárias conclusões, chegando, por isso, a resultados incorretos, uma vez que, na sua análise, 

entre outros aspetos (i) desvaloriza o papel crucial das redes de cabo, (ii) atribui um papel ao 

VDSL que não tem aderência à realidade, (iii) avalia a existência de PMS com base em critérios 

artificiais, que tomam como ponto de partida um mercado retalhista conceptual ou virtual que, 

na realidade, não existe, (iv) não promove uma análise diferenciada do mercado de alto débito e 

(v) ignora uma série de medidas regulatórias que permitiram a criação de um level playing field 

entre todos os operadores relativamente ao investimento em novas redes de acesso. 

 
10. Para além de não se justificar, nestes termos, a imposição de uma obrigação de acesso à fibra da 

PT, é ainda fundamental não perder de vista que a atual abordagem regulatória light touch con-

duziu a resultados muitíssimo positivos em termos de investimento, como tem sido reconheci-

do em diversos fora nacionais e internacionais. Na verdade, Portugal posiciona-se nos primeiros 

lugares no ranking europeu da fibra ótica, com a maior percentagem de casas passadas da 

“Europa dos 15”, o que não pode deixar de ser considerado notável, sobretudo no atual contex-

to macroeconómico, para o que muito contribuiu o esforço da PT. Importa aqui recordar que o 
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investimento em fibra no espaço europeu é muito tímido e está longe de apresentar, a nível 

mundial, uma expressão significativa. 

 
11. Por outro lado, como o ICP-ANACOM reconhece, com a publicação, pelo ICP-ANACOM, da 

abordagem regulatória aplicável às NRA, em fevereiro de 2009, todas as entidades puderam, num 

ambiente de certeza regulatória, desenvolver os seus planos de investimento em NRA baseados 

naquele entendimento preliminar.  

 
12. Ora, naquela abordagem, estabelecia-se que, em áreas competitivas (as chamadas “áreas C” do 

mercado retalhista de banda larga), seria apenas imposto o acesso a condutas, sendo impostas 

outras obrigações (acesso à própria fibra ou a fibra escura) apenas caso não houvesse espaço 

em condutas. Só em último recurso, e dependendo de acordo entre as partes envolvidas, pode-

ria optar-se por um acesso virtual à rede. 

 
13. A PT recebeu os sinais claros dados pelo Regulador na sua abordagem regulatória aplicável às 

NRA (que criou um clima de confiança favorável ao investimento) e reagiu em conformidade, 

investindo massivamente numa nova rede totalmente em fibra, com os resultados positivos já 

indicados. Significa isto que as decisões do Grupo PT nesta matéria implicaram um depósito de 

confiança muito significativo na manutenção de um determinado status quo regulatório em 

relação às NRA, tendo a PT acreditado que, por força do princípio da previsibilidade e coerência 

regulatória, o quadro aplicável às NRA e, em consequência, os pressupostos de investimento 

que foram assumidos se manteriam estáveis e não seriam alterados no curto/médio prazo. 

 
14. Assume, por isso, um caráter inesperado o exercício de análise agora levado a cabo pelo ICP-

ANACOM, o qual tem como resultado regular a rede de fibra da PT em determinadas áreas do 

mercado nacional (abrangendo quase 40% das “áreas C”) de uma forma contrária ao que se 

previa na Abordagem NRA, consubstanciando uma proposta de atuação que desrespeita o 

princípio da previsibilidade e coerência regulatória e frustra fortemente as expetativas da 

empresa criadas na sequência da aprovação daquela abordagem, violando nessa medida tam-

bém o princípio da confiança legítima. 

 
15. A proposta regulatória do ICP-ANACOM não é, assim, razoável, pois altera as condições em que 

a PT realizou os seus investimentos em fibra e determina que, fora dos 17 Concelhos, a PT os 

partilhe com os seus concorrentes (nomeadamente com a ZON, que é o operador dominante 

no segmento das NRA e que será o principal beneficiário das obrigações que o Regulador pre-

tende fazer recair sobre a PT), constituindo um desincentivo ao investimento. A confirmar-se a 

decisão do ICP-ANACOM, a expansão da fibra em Portugal ficará, na prática, confinada às fron-

teiras dos 17 Concelhos, estando por demonstrar que o acesso virtual constitua um instrumento 
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regulatório adequado à promoção da concorrência ao nível dos serviços nas zonas já cobertas 

com fibra, quando comparado com a opção expressa na abordagem regulatória aplicável às 

NRAs de 2009. 

 
16. Acresce que este volte face regulatório também não é sustentado pela Recomendação da 

Comissão sobre a regulação de NRA. 

 
17. Com efeito, aquela Recomendação admite que, em zonas onde existam infraestruturas alterna-

tivas de alto débito e nas quais se verifique já concorrência a nível retalhista, não é justificado 

impor uma obrigação de acesso à rede de fibra, permitindo expressamente que as ARN se abs-

tenham de impor o acesso à fibra em “zonas geográficas em que a presença de várias infraestrutu-

ras alternativas, como redes FFTH e/ou cabo, em combinação de ofertas de acesso competitivas, 

possa resultar numa concorrência efetiva a jusante”. 

 
18. Ora, tal é precisamente o que sucede nas “áreas C” do mercado retalhista de banda larga, onde, 

para além de haver desagregação do lacete local, está presente a infraestrutura de cabo com 

DOCSIS 3.0 com uma capilaridade significativa e onde existe uma rede de FTTH da PT (e, por 

vezes, também de outros operadores), pelo que estas áreas reúnem as condições necessárias, à 

luz dos próprios termos da Recomendação NRA, para que não seja imposta a obrigação de aces-

so à fibra da PT. 

 
19. Nestes termos, mesmo entendendo que o conteúdo da Recomendação sobre NRA deva ser tido 

em conta, é incontroverso que os termos desta recomendação deixam margem para que o ICP-

ANACOM mantenha substancialmente a abordagem regulatória para as NRA anteriormente 

definida, respeitando assim o princípio da previsibilidade e coerência regulatória e o princípio 

da tutela da confiança legítima. 

 
20. Apesar de discordar da abordagem proposta pelo ICP-ANACOM e de muitos aspetos da análise 

que lhe subjaz — já que, desde logo, entende que nas circunstâncias atuais do mercado nacio-

nal, não se justifica que as redes de alto débito sejam reguladas — a PT considera que, como 

mínimo, o ICP-ANACOM deveria realizar um ajustamento ao exercício por si desenvolvido em 

relação à isenção da obrigação de acesso em fibra em determinados concelhos. Este ajustamen-

to permitiria que a futura decisão sobre a regulação dos Mercados 4 e 5 traduzisse um maior 

respeito pelo princípio da previsibilidade e coerência regulatória, frustrando em menor grau a 

confiança legítima depositada pela PT no quadro regulatório aprovado para as NRA em 2009, e 

isto sem qualquer desrespeito pela Recomendação da Comissão sobre NRA. 
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21. Nestes termos, a PT propõe que os critérios estatísticos e sociodemográficos que foram conside-

rados pelo Regulador na definição dos 17 concelhos que ficam isentos da obrigação de facultar 

acesso virtual à fibra ótica, sejam aprofundados, conduzindo ao alargamento do número de 

concelhos nos quais, mesmo à luz dos critérios definidos no SPD e com aplicação do “Método 

do Coseno”, é plenamente justificado não regular a rede de fibra da PT. 

 
[IIC] 

 
22. O exercício proposto pela PT chega a um número de 29 concelhos suscetíveis de integrar o 

cluster definido pelo Regulador, sendo que destes 29: (i) 11 dispõem de cobertura de fibra supe-

rior a 15%; (ii) 6 têm índice de semelhança igual ou superior a 0,923 e com um mínimo de 50.000 

famílias e (iii) 12 apresentam um índice de semelhança igual ou superior a 0,923 com algum dos 

11 concelhos inicialmente selecionados e pelo menos uma densidade de famílias por km2 de 

246 (valor do 1º decil dos 17 concelhos inicialmente definidos pelo ICP-ANACOM). 

 
[FIC] 

 
23. A PT acredita profundamente que a sua proposta de ajustamento é objetivamente fundamen-

tada, garante a coerência da análise sociodemográfica que foi usada na identificação de zonas 

de replicabilidade, e permite: 

(i) Um maior respeito pela abordagem do Regulador ao quadro regulatório para as NRA, 

definido em 2009, assegurando assim um quadro de estabilidade e previsibilidade regu-

latória fortemente desejável no cenário macroeconómico atual; 

(ii) Assegurar a continuação do investimento em FTTH, não levantando obstáculos ao seu 

desenvolvimento; 

(iii) Lidar de forma mais adequada com a predominância das redes de alto débito de cabo e 

(iv) Garantir que Portugal continua a ser um case study europeu em matéria de investimento 

em novas redes de acesso de alto débito, dando por essa via um forte contributo para a 

prossecução dos objetivos da Agenda Digital. 
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1. NOTA INTRODUTÓRIA 

 
O presente documento constitui a pronúncia do Grupo Portugal Telecom (doravante “Grupo PT” 

ou somente “PT”) à audiência prévia relativa ao projeto de decisão sobre a definição dos mercados 

do produto e mercados geográficos, avaliações de PMS e imposição, manutenção, alteração ou 

supressão de obrigações regulamentares nos mercados grossistas de acesso à infraestrutura de 

rede num local fixo e de acesso em banda larga, aprovado por deliberação do Conselho de Admi-

nistração do ICP-ANACOM de 6 de Fevereiro de 2012 (doravante “SPD”), constituindo, assim, a res-

posta conjunta das seguintes empresas: 

 
• Portugal Telecom SGPS, S.A. 

• PT Comunicações, S.A. (doravante “PTC”) 

• TMN – Telecomunicações Móveis Nacionais, S.A. (doravante “TMN”) 

 
Os comentários, contributos e sugestões do Grupo PT apresentadas neste documento tiveram em 

atenção a atual conjuntura do mercado e o quadro legal existente e não prejudicam a adoção de 

posições diferentes no futuro, caso se alterem as condições subjacentes à presente pronúncia. 

 
Os quadros, tabelas e gráficos sem indicação específica da fonte foram preparados pelo Grupo PT, 

com base na informação atualmente disponível, com a assistência da Roland Berger – Strategy Con-

sultants. 

 
O Grupo PT considera, para todos os efeitos, como CONFIDENCIAIS as passagens, tabelas e quadros 

devidamente assinalados como tal, com a indicação de [IIC] – Início de Informação Confidencial e 

[FIC] – Fim de Informação Confidencial, uma vez que as mesmas são suscetíveis de revelar segre-

dos comerciais relativos à vida interna das empresas do Grupo PT. 

 

2. CONTEXTO RELEVANTE 

 
A política de regulação que tem vindo a ser aplicada no mercado retalhista de banda larga e nos 

mercados grossistas conexos, ou seja, de acesso à infraestrutura de rede num local fixo (doravante 

“Mercado 4” ou “M4”) e de acesso em banda larga (doravante “Mercado 5” ou “M5”), tem a sua 

génese, e é tributária, de diversos documentos, nacionais e europeus, que conformam a aborda-

gem regulatória desenhada ao longo do último triénio para estes mercados. 

 
No plano nacional, não se pode deixar de começar por aludir à Resolução do Conselho de Ministros 

n.º 120/2008, de 30 de Julho, sobre o desenvolvimento e investimento em redes de alto débito, as 
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chamadas Novas Redes de Acesso ou Redes de Acesso da Próxima Geração1 (“NRA”) (doravante 

“Resolução NRA”). Nesta Resolução, o então XVII Governo Constitucional (2005-2009) decidiu que o 

ICP-ANACOM deveria definir o quadro regulatório aplicável às NRA de acordo com as orientações 

preconizadas nesse documento2.  

 
Na sequência desta Resolução, bem como da decisão de definição e análise dos Mercados 4 e 5, 

aprovada pela deliberação do Conselho de Administração do ICP-ANACOM de 14 de Janeiro de 

2009 (doravante “Deliberação 2009”), o Conselho de Administração do ICP-ANACOM aprovou, em 

Fevereiro de 2009, a abordagem regulatória aplicável às NRA, a qual, na esteira ideológica da Reso-

lução NRA, veio definir as linhas de orientação gerais que norteariam a sua política de intervenção 

sobre as redes de alto débito (doravante “Abordagem NRA”). 

 
Um outro documento que se deve ter presente ao considerar este SPD — como resulta muito claro 

da análise do respetivo conteúdo — é a Recomendação da Comissão sobre o acesso regulamenta-

do às redes de acesso da próxima geração, de 20 de Setembro de 2010 (doravante “Recomendação 

NRA”). Nesta recomendação, a Comissão adotou um conjunto de diretrizes que, apesar de não vin-

culativas, a PT considera muito penalizadoras do investimento em NRA por parte dos operadores 

históricos. Lamentavelmente, a sugestão de regulação da Comissão é a de que as Autoridades 

Reguladoras Nacionais (“ARN”) devem, em princípio, tornar obrigatório o acesso à rede de fibra. 

Contudo — e este é o principal aspeto a realçar — a Comissão admite exceções a esta orientação 

nos casos em que existam várias infraestruturas alternativas numa determinada zona geográfica e 

exista, ainda, concorrência efetiva no mercado retalhista. 

 
A Resolução, a Abordagem e a Recomendação NRA, assim como a Deliberação 2009, são pilares 

documentais fundamentais quando se consideram as linhas-mestras da política de regulação para 

as redes de alto débito e, in casu, para avaliar o SPD a que ora se responde, razão pela qual se 

devem ter bem presentes nesta matéria. 

 

3. VISÃO DO GRUPO PT SOBRE A REGULAÇÃO DAS REDES DE ALTO DÉBITO 

 
Ao analisar o SPD e os termos em que o mesmo foi construído, parece inequívoco ao Grupo PT que 

este projeto de decisão foi motivado pelo desenvolvimento das redes de alto débito em Portugal.  

 

                                                 
1 Também chamadas Redes de Nova Geração (RNG). 
2 O Governo definiu três pilares estratégicos para o futuro quadro regulatório das NRA: (i) induzir uma atitude de con-
fiança no investimento e no desenvolvimento nacional; (ii) promover um mercado de comunicações eletrónicas concor-
rencial e garantir a remoção de obstáculos no acesso ao mercado pelos operadores e (iii) garantir o acesso a produtos e 
serviços tecnologicamente inovadores. 
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Efetivamente, um número significativo das evoluções ocorridas no mercado, e que são citadas no 

SPD (cf. pp. 8 e segs.), está relacionado com o crescimento das ofertas de alto débito (ou seja com 

velocidades superiores a 24 Mbps) e de 3P em Portugal e com o simultâneo decréscimo do recurso 

à Oferta do Lacete Local (“OLL”) e do número de acessos suportado na “Rede ADSL PT”, contraba-

lançados pelos investimentos em redes alternativas de alto débito.  

 
Importa aqui notar desde já que o crescimento das redes de alto débito, e em especial da fibra, só 

foi possível porque o ICP-ANACOM criou um clima favorável ao investimento com a Abordagem 

NRA. Foi, de facto, no seguimento dessa decisão que a PT — assim como, crê-se, os restantes ope-

radores — decidiram os seus planos de investimento e começaram a instalar redes de alto débito 

em várias zonas do país, tornando Portugal um caso de sucesso.  

 
Ora, tendo a revisão da Deliberação 2009 sido motivada, essencialmente, pelo crescimento das 

redes de comunicações eletrónicas de alto débito e tendo este crescimento sido fomentado pelas 

decisões regulatórias adotadas pelo ICP-ANACOM, a PT está em crer que o SPD teria de analisar 

com toda a profundidade a questão de saber se e em que termos o mercado do alto débito em 

Portugal, nomeadamente a rede de fibra da PT, pode (ou mesmo se deve) ser regulado. 

 
Sobre este tema, a PT tem vindo a manifestar o entendimento de que uma análise correta e rigoro-

sa do mercado de banda larga deveria conduzir à segmentação do mercado do produto em 

banda larga básica e alto débito, já que, claramente, se tratam de mercados de produto diferen-

tes, com dinâmicas distintas, quer do ponto de vista da procura, quer do ponto de vista da oferta. 

Não foi este, contudo, o caminho escolhido pelo ICP-ANACOM.  

 
Como se constata no SPD, o Regulador entende que o mercado não deve ser segmentado por 

débito e que a PT possui PMS no Mercado 4, acabando por estender as obrigações impostas sobre 

o cobre à fibra. No entanto, o que se verifica é a contaminação desta infraestrutura de alto débito, 

desenvolvida num cenário de concorrência com os outros operadores, pela posição da PT na pres-

tação de serviços com base em cobre (infraestrutura de banda larga básica), os quais — como 

reconhece o Regulador — deixaram de constituir o cerne da aposta dos operadores alternativos, 

verificando-se uma significativa substituição dos lacetes em cobre pelo fornecimento interno de 

fibra. 

 
A PT lamenta que este passo lógico da (re)abordagem aos Mercados 4 e 5, ou seja, uma avaliação 

mais fina ao mercado de alto débito, não tenha sido suficientemente debatido e maturado no SPD, 

tendo o ICP-ANACOM assumido, quase como guião condutor da sua análise, a necessidade de 

regulação da fibra da PT. Em todo o caso, a PT gostaria de deixar claro que considera que face 

às especificidades do mercado nacional e à forma como se têm desenvolvido as plataformas 
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de suporte às comunicações de alto débito, estamos perante circunstâncias excecionais que 

suportam cabalmente uma decisão de abstenção de imposição do acesso desagregado ao 

lacete de fibra, por estarmos em presença de infraestruturas alternativas, como as redes 

FTTH e/ou o cabo. Estes aspetos serão desenvolvidos no capítulo 4 desta resposta e, em linha com 

as posições assumidas num passado recente, corporizam uma crítica de fundo do Grupo PT ao SPD. 

 
Salienta-se, por outro lado, o carácter inesperado do exercício de análise levado a cabo pelo ICP-

ANACOM no SPD, o qual tem como resultado regular a sua rede de fibra em determinadas áreas do 

mercado nacional de uma forma distinta da que se previa na decisão do ICP-ANACOM de Fevereiro 

de 2009. Esta proposta de atuação desrespeita o princípio da previsibilidade e coerência 

regulatória e frustra fortemente as legítimas expetativas da empresa criadas na sequência 

da aprovação da Abordagem NRA. 

 
A PT lamenta, assim, que também este passo lógico na (re)abordagem aos Mercados 4 e 5, ou seja, 

o respeito do princípio da previsibilidade e certeza regulatória no desenho da solução a implemen-

tar para as NRA não tenha sido assegurado no  SPD, quando é certo que foi a Abordagem NRA que 

propiciou o forte investimento em novas redes e foi este movimento que, por sua vez, determinou 

o atual projeto de decisão. Esta matéria será abordada com maior detalhe no capítulo 5 infra e 

constitui uma outra crítica de fundo ao SPD. 

 
Assim, e em suma, para além de o ICP-ANACOM ter de fundamentar suficiente e adequadamente a 

regulação da rede de fibra da PT, sobretudo, teria de garantir que, optando — ainda que injustifi-

cadamente — por impor uma obrigação de acesso à fibra da PT, o faria em conformidade com a 

Abordagem NRA. 

 
Lamentavelmente, porém, nenhuma destas abordagens foi seguida pelo ICP-ANACOM, tendo esta 

entidade preferido trilhar um caminho inesperado e não consentâneo com as especificidades do 

mercado e com o quadro regulatório que definiu para as NRA. A manter-se o sentido do SPD no 

que respeita à regulação da fibra, considera-se que o ICP-ANACOM irá violar os seus deveres legais, 

tal como consagrados na LCE, aspeto que se espera seja devidamente considerado na decisão final 

que o Regulador vier a adotar, devendo esta resposta da PT constituir um contributo para a reava-

liação da abordagem regulatória do ICP-ANACOM. 

 
 
4. AS ESPECIFICIDADES DO MERCADO NACIONAL E A REGULAÇÃO DA FIBRA 

 
Tal como referido, é convicção do Grupo PT que as caraterísticas particulares do mercado nacional 

no que se refere ao desenvolvimento de redes de alto débito (algumas delas, sem paralelo na 
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União Europeia3) justificariam uma proposta de atuação diferente daquela que consta do SPD, des-

de logo ao nível da definição do mercado do produto. 

 
Entre as especificidades do nosso mercado avultam: (i) a inexistência de barreiras horizontais e 

verticais à instalação de redes de alto débito, uma singularidade no contexto da União Europeia 

(até no que respeita à maturidade das soluções); (ii) o footprint da infraestrutura de cabo/DOCSIS 

3.0, situação singular em toda a UE4, (iii) uma preponderância dos produtos triple play superior à 

registada na maior parte dos países da UE e (iv) o investimento público em redes de alto débito em 

zonas remotas, situação também relativamente singular no plano europeu. 

 
A ponderação correta destas especificidades e a resposta positiva à Abordagem NRA justificaria 

plenamente, como o Grupo PT tem sempre defendido, uma decisão de não regulação da 

infraestrutura de fibra, já que o segmento de mercado retalhista onde a mesma se insere (o alto 

débito) é fortemente competitivo, não sendo, de todo, dominado pela PT. Vejamos então. 

 
4.1. A INEXISTÊNCIA DE BARREIRAS HORIZONTAIS E VERTICAIS À INSTALAÇÃO DE REDES DE ALTO DÉBITO 

 
Portugal constitui um caso muito particular no panorama europeu em termos de incentivo ao 

investimento em redes de alto débito e de remoção das barreiras àquele investimento. 

 
Com efeito, Portugal foi pioneiro na implementação de uma oferta de acesso a condutas do opera-

dor histórico, a qual se encontra em fase de plena maturidade e constitui uma oferta efetiva. 

Enquanto outros países (como França, por exemplo) estão a dar os primeiros passos na implemen-

tação de uma oferta de acesso a infraestruturas do subsolo, em Portugal, a Oferta de Referência de 

Acesso a Condutas (“ORAC”) teve início no final de 2004 e é atualmente uma oferta madura e ope-

racional. Esta oferta eliminou a eventual vantagem competitiva da PT na instalação de redes de 

alto débito e tem permitido fazer evoluir, em determinadas zonas geográficas, o modelo de con-

corrência service based para um paradigma competitivo infrastructured based. 

 
Acresce que a PTC publicou, em finais de 2010, a Oferta de Referência de Acesso a Postes (“ORAP”), 

que também se encontra disponível e operacional, contribuindo de forma significativa para a pro-

moção da instalação de redes alternativas em Portugal (em particular em zonas não urbanas e sem 

                                                 
3 “In general, migration to NGA is taking place at a moderate pace. Most incumbents are upgrading to VDSL with some 
small-scale FTTB/H trials or roll-outs. Only a minority have sizeable fibre investments at this stage or plan a complete 
copper switch-off. Exceptions can be found, such as in Portugal, where the incumbent envisages boosting its FTTH foot-
print to 1.6 million households” (p. 7) — Commission staff working document on the implementation of national broadband 
plans 
4 “For most cable operators, upgrading of existing infrastructure is to DOCSIS 3.0 and there is little or no extension of their 
coverage with coaxial cable networks. The few which do invest in new passive infrastructure, such as a major cable oper-
ator in Portugal, typically deploy FTTH” (p. 7). — Commission staff working document on the implementation of national 
broadband plans 
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alternativa de condutas) e que — tanto quanto se sabe — constitui também uma oferta sem para-

lelo no panorama europeu. 

 
De notar que a ORAC e a ORAP são das ofertas grossistas mais avançadas e transparentes a nível 

internacional, em particular no acesso à informação e no nível de automatização na troca de infor-

mação entre a PTC e os operadores alternativos. 

 
Para além destes produtos grossistas — e ao contrário do que vem sucedendo na maioria dos paí-

ses da União Europeia —, em Portugal foram aprovados diversos atos legislativos especificamente 

destinados a eliminar as barreiras horizontais e verticais à instalação de NRA5 e a incentivar o inves-

timento nestas novas redes. A enquadrar este esforço legislativo de promoção do investimento em 

banda larga esteve, como já referido, a Resolução NRA, na qual se definiram diversas orientações 

estratégicas para atingir esse desiderato.  

 
O primeiro desses passos de cariz legislativo ocorreu com a publicação do Decreto-Lei n.º 

123/2009, de 21 de Maio, entretanto alterado pelo Decreto-Lei n.º 258/2009, de 25 de Setembro 

(doravante “DL 123/2009”). Este ato legislativo — ele próprio singular no contexto europeu — é da 

maior relevância, uma vez que veio obrigar todas as entidades públicas e privadas, incluindo ope-

radores de comunicações eletrónicas, que detenham infraestruturas aptas ao alojamento de redes 

de comunicações eletrónicas em qualquer ponto do país, tal como condutas e outros recursos, a 

conceder acesso a essas mesmas infraestruturas a qualquer operador de comunicações eletrónicas 

que assim o solicite (cf. artigos 2.º e 13.º, n.º 1 e 2, deste diploma). Com a publicação deste diploma, 

Portugal reforçou um regime que, graças à ORAC, era já claramente potenciador da instalação de 

redes de comunicações eletrónicas. 

 
A PT constata, todavia, que no SPD a que ora se responde o ICP-ANACOM não faz referência a este 

diploma e ao seu relevante contributo para a eliminação das barreiras horizontais ao desenvolvi-

mento de NRA6, admitindo-se, assim, que não o tenha levado na devida conta na definição da nova 

abordagem regulatória constante do SPD.  

 
A verdade, porém, é que a ORAC, a ORAP e o DL 123/2009, minimizaram de forma muitíssimo rele-

vante as potenciais barreiras horizontais ao investimento em redes de alto débito em Portugal. 

                                                 
5 “Portugal has enacted rules extending non-discriminatory access to all public and private infrastructure of use in the 
installation of electronic communications networks” (p. 13). “In Portugal, the definition of infrastructure subject to non-
discriminatory access obligations encompasses all masts and poles irrespective of ownership” (p. 14). “Portugal has 
enacted several provisions governing the size, type and use of ducts installed in newly erected buildings to facilitate the 
deployment of fibre in-house wiring” (p. 15) - Commission staff working document on the implementation of national 
broadband plans 
6 O ICP-ANACOM apenas refere a existência deste diploma a propósito das barreiras verticais (capítulo 5.4.1.5.), reconhe-
cendo a sua importância na eliminação destes obstáculos à implementação de NRA, quando o DL 123/2009 contém 
regras para eliminar tanto as barreiras verticais como as horizontais à instalação de NRA. 
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Como é sabido, cerca de 80/85% dos custos de desenvolvimento de uma rede de comunicações 

eletrónicas dizem respeito a custos de construção civil. Ora, através da ORAC, da ORAP e do DL 

123/2009, esta importante barreira à entrada no mercado de alto débito foi remediada e perdeu 

relevância em Portugal, contrariamente ao que continua a suceder na esmagadora maioria dos 

países da União Europeia. 

 
Quanto às potenciais barreiras verticais ao desenvolvimento de redes de comunicações eletrónicas 

de alto débito, é o próprio ICP-ANACOM que reconhece no SPD que as mesmas estão fortemente 

mitigadas (para não dizer eliminadas), por força da publicação do DL 123/2009, da atualização do 

regime ITED e da criação do regime ITUR7. Refere a este propósito o Regulador que “neste contexto 

de partilha de infraestrutura de fibra ao nível do segmento terminal (no edifício), o ICP-ANACOM con-

sidera que não existirão restrições no acesso por parte dos operadores alternativos a essa 

infraestrutura, estando minimizadas as ditas barreiras verticais no acesso ao utilizador final” 

(sem destaque no original). Esta é também uma situação relativamente à qual Portugal se distin-

gue no panorama europeu. 

 
Estando minimizadas ou mesmo eliminadas em Portugal as barreiras horizontais e verticais à insta-

lação de novas redes de comunicações eletrónicas, incluindo as redes de alto débito, é legítimo 

questionar desde já em que medida é que se justifica a imposição de obrigações de acesso à 

infraestrutura de fibra do Grupo PT. Como desde sempre foi sublinhado pela PT, todos os operado-

res partiram numa situação de igualdade relativamente ao investimento em NRA, não tendo o ope-

rador histórico beneficiado de uma qualquer posição de vantagem que justifique a imposição de 

uma obrigação assimétrica sobre a sua rede de alto débito. 

 
Esta conclusão é, aliás, plenamente confirmada pelas decisões de investimento adotadas pelos 

operadores alternativos à PT, que, de resto, são aludidas no presente SPD, e que colocam Portugal 

no patamar dos países europeus com maior investimento em NRA. O crescimento dos operadores 

e o investimento em NRA desde 2009 demonstram o potencial do mercado e, sobretudo, o grau 

competitivo do mesmo: 

 

                                                 
7 Estes últimos aspetos deveriam ser salientados na parte introdutória do SPD que refere as evoluções ocorridas no mer-
cado desde a última análise jusconcorrencial. 
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E a verdade é que o crescimento do mercado verificou-se, em larga medida, no segmento de alto 

débito, conforme se pode verificar pelo seguinte gráfico: 

 

 

 
De facto, Portugal posiciona-se nos primeiros lugares no ranking europeu da fibra ótica, com a 3.ª 

maior percentagem de casas passadas (e o maior da “Europa dos 15”), conforme se pode verificar 

pelos dados do estudo da IDATE para o FTTH Council Europe: 
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Perante estes dados, não se pode deixar de questionar se existe justificação para a imposição de 

uma obrigação de acesso à fibra da PT e, ainda, se a regulação da fibra, num contexto em que a 

atual abordagem regulatória light touch conduziu a resultados muitíssimo positivos em termos de 

investimento, será a abordagem adequada e se traduz uma política regulatória promotora do 

investimento. 

 
Pela forma correta como aborda o tema da inexistência de justificação para a imposição de uma 

obrigação de acesso à rede de fibra da PT, não se pode deixar de recorrer aqui às palavras do Dr. 

Souto de Miranda, que na Declaração de Voto anexo à Ata n.º 5338 salientou o seguinte: 

 
“Na verdade, em primeiro lugar, não se pode sustentar que haja qualquer incumbência his-

tórica na rede de fibra: a instalação da fibra é muito recente — começou há cerca de três anos 

— não foi objeto de qualquer subsidiação pública na sua construção e foi concretizada pela PTC 

em ambiente de concorrência, a par de outros operadores que fizeram igualmente os seus inves-

timentos em fibra. 

 
Em segundo lugar a ANACOM e o Governo criaram condições legislativas e regulamentares 

para que todos os operadores pudessem efetuar os seus investimentos na rede de fibra 

sem constrangimentos. Assim, a aprovação do DL 123/2009 e a abertura das condutas de 

várias entidades públicas ou com concessões públicas, a supressão de obstáculos verticais e hori-

zontais, os regimes ITED e ITUR, a modificação da ORAC e a aprovação da ORAP, tudo veio con-

tribuir para que todos pudessem desenvolver as suas redes sem ficarem dependentes da 

rede da PTC” (sem destaque no original). 

 
Esta posição do Vice-Presidente do Conselho de Administração do ICP-ANACOM coloca correta-

mente a questão de fundo que o ICP-ANACOM deveria ter abordado neste SPD: face às especifici-

dades do mercado nacional não existem quaisquer barreiras que pudessem, em tese, justifi-

                                                 
8 Referente à reunião do Conselho de Administração do ICP-ANACOM de 29 de Dezembro de 2011. 
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car a imposição de um quadro regulatório desfavorável e intrusivo sobre a rede de fibra da 

PT.  

 
4.2. A INFRAESTRUTURA DE CABO 

 
Outra singularidade do mercado nacional diz respeito à infraestrutura de cabo. De facto, Portugal 

constitui um caso praticamente único no panorama europeu nesta matéria, sendo um dos únicos 

países que dispõe de uma rede nacional de cabo, com capilaridade equivalente à rede de cobre9 

nas zonas do país com maior desenvolvimento socioeconómico, cobrindo cerca de 70% da popu-

lação e do poder de compra total do país. 

 
É o próprio ICP-ANACOM que reconhece esta realidade quando refere no SPD que “Portugal con-

tinua a ser um dos Estados-Membros onde a cobertura das redes de cabo atinge uma dimensão 

mais significativa, conforme evidenciado pelos dados disponíveis, bem como os apresentados na 

anterior análise de mercados (…) não se podendo considerar a sua cobertura como limitada” (cf. p. 

42 — sem destaque no original). Adicionalmente, é também afirmado no SPD (cf. p. 130) que “Por-

tugal continua a ser um dos Estados-Membros onde o grau de desenvolvimento e implantação 

dos serviços de acesso em banda larga sobre cabo atinge uma dimensão mais significativa e 

bastante relevante e comparável com os serviços suportados no cobre” (sem destaque no original). 

 
A preponderância do cabo no mercado nacional leva a que, nas palavras do Regulador (cf. p. 131 

do SPD), “Portugal continu[e] a ser um dos países onde os acessos em banda larga através de 

modem de cabo têm um peso mais significativo no total de acessos em banda larga, ultrapas-

sando claramente a média europeia” (sem destaque no original), conforme se verifica através do 

gráfico apresentado na p. 132 do SDP, para onde se remete.  

 
Existem diversos elementos, alguns deles que decorrem do próprio SPD, a propósito da infraestru-

tura de cabo, em especial em relação ao maior operador de cabo (a ZON), que não podem deixar 

de ser aqui salientados, já que a PT acredita que a sua adequada ponderação conduziria a um resul-

tado manifestamente diferente daquele que é apresentado no SPD. 

 
(i) Primeiro: a cobertura. Conforme é referido no SPD, cerca de 3,8 milhões de alojamentos estão 

cablados com redes de distribuição por cabo com tecnologia DOCSIS 3.0 (cf. p. 10), contra os 

1.4 milhões de alojamentos com fibra, e estima-se que as redes de cabo cubram, no final de 

2010, entre 63 a 73% dos alojamentos familiares clássicos em todo o território nacional, já 

com a norma DOCSIS 3.0 (cf. p. 25).  

                                                 
9 Existem outros países com presença muito significativa de cabo, como a Bélgica, mas trata-se de redes de âmbito 
regional e não nacional. 
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É o próprio ICP-ANACOM a reconhecer no SPD o maior 

comparação com a rede de fibra da PT, ao referir na p. 33 que “

não atinge a extensão da rede de cabo da ZON

de muito alto débito” (sem destaque no original).

cabo com DOCSIS 3.0 é 2,2 vezes superior à rede de fibra da PT.

 

 

 
(ii) Segundo: a taxa de penetração

o n.º de acessos por modem

enquanto o n.º de acessos por fibra ótica era apenas de 2,2%, como se pode confirmar da 

tabela seguinte retirada da Informação Estatística do Serviço de Acesso à Internet, relativa ao 

4.º trimestre de 2011: 
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ANACOM a reconhecer no SPD o maior footprint da rede de cabo da ZON em 

comparação com a rede de fibra da PT, ao referir na p. 33 que “rede de fibra da PTC ainda 

a extensão da rede de cabo da ZON igualmente preparada para oferecer acessos 

” (sem destaque no original). A verdade é que a cobertura da

é 2,2 vezes superior à rede de fibra da PT. 

[IIC] 

[FIC] 

a taxa de penetração. A nível de taxa de penetração do serviço de acesso à Internet, 

modem por cabo atingiu uma proporção de 8,5% no 4T de 2011, 

enquanto o n.º de acessos por fibra ótica era apenas de 2,2%, como se pode confirmar da 

tabela seguinte retirada da Informação Estatística do Serviço de Acesso à Internet, relativa ao 

 

geográficos, avaliações de PMS e imposição, manutenção, 
alteração ou supressão de obrigações regulamentares nos mercados grossistas de acesso à infraestrutura de rede num local fixo e de 

da rede de cabo da ZON em 

rede de fibra da PTC ainda 

igualmente preparada para oferecer acessos 

verdade é que a cobertura das redes de 

 

A nível de taxa de penetração do serviço de acesso à Internet, 

por cabo atingiu uma proporção de 8,5% no 4T de 2011, 

enquanto o n.º de acessos por fibra ótica era apenas de 2,2%, como se pode confirmar da 

tabela seguinte retirada da Informação Estatística do Serviço de Acesso à Internet, relativa ao 
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(iii) Terceiro: o número de acessos. Em termos de acessos em banda larga fixa, nota-se uma dife-

rença muito significativa entre o cabo e a fibra, conforme se confirma pelo seguinte gráfico: 

 

 

 
(iv) Quarto: a velocidade. Os acessos de cabo, com a tecnologia DOCSIS 3.0 permitem um débito 

máximo teórico de 400 Mbps por “cabo na célula” (cf. p. 25), sem diferenças significativas 

face à fibra. Além disso, conforme o ICP-ANACOM também reconhece no SPD (cf. pp. 146 e 

segs.), as ofertas de retalho assentes em cabo e fibra apresentam velocidades máximas de 

download equivalentes, sendo as mensalidades iguais ou muito idênticas; 

 
(v) Quinto: os investimentos. Os operadores de cabo, a par da introdução da tecnologia DOCSIS 

3.0, estão a investir na divisão de células, levando a fibra cada vez mais próxima do cliente 

final e reduzindo o número de casas ligadas em cada célula (cf. p. 26). O ICP-ANACOM reco-

nhece que, em termos prospetivos, a rede de cabo também evoluirá, pelo menos em certas 

áreas geográficas onde outros operadores se encontram a instalar uma rede de acesso 
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totalmente em fibra (FTTH), com a substituição do segmento terminal em cabo por fibra (cf. 

op. 43). O ICP-ANACOM salienta que, de acordo com a informação estatística sobre redes de 

alta velocidade relativa ao final de 2010, a ZON já tinha, a par dos acessos DOCSIS 3.0, algu-

mas dezenas de milhares de acessos em FTTH/B, tendo sido anunciado que o investimento 

da ZON em FTTH iria aumentar10; 

 
De referir a este propósito que a ZON publicitou, no Relatório e Contas de 2010, o seguinte: 

“No último trimestre, a ZON efetuou um upgrade massivo das velocidades de download e upload 

dos seus clientes, e introduziu um novo serviço ZON Fibra 360, reforçando assim os seus atributos 

de liderança tecnológica. O ZON Fibra 360, serviço com 360 Mbps de download e 24 Mbps de 

upload, constitui o primeiro lançamento mundial de uma oferta comercial com utilização simul-

tânea de 8 portadoras Euro DOCSIS 3.0”. Assim, este operador reclama a liderança tecnológica 

do mercado no segmento do alto débito. 

 
Por outro lado, é de notar que, desde a última análise do Mercado 4, a ZON adquiriu as 

empresas do Grupo Parfitel (Bragatel, Pluricanal Leiria e Pluricanal Santarém), a TVTel (deten-

tora de um número significativo de acessos em fibra, nomeadamente na região de Lisboa) e 

os clientes residenciais da AR Telecom, alargando assim não apenas a sua base de clientes, 

como as zonas geográficas onde é detentora de acessos de alto débito. 

 
(vi) Sexto: o crescimento. A ZON foi o operador que registou o maior crescimento em número de 

acessos de banda larga fixa desde 2007, conforme se nota pelo seguinte gráfico: 

 

 

 

                                                 
10 Podendo ler-se no website da Alcatel que a ZON irá evoluir a sua rede para a tecnologia GPON: “Portuguese cable ope-
rator ZON will deploy a GPON-based Figet-to-the-home (FTTH) network using equipment from Alcatel-Lucent (…). Zon will use 
the FTTH network to supply such broadband services as HDTV, VoIP and video on demand. ZON Multimedia will deploy the 
GPON gear in new expansion areas and in a network development environment where HFC/FTTH technologies coexist”. 
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em relação ao 4T2010), já o número de aces

4T2011, segundo a Informação Estatística do Serviço de Acesso à Inter

vez segundo dados do ICP

cerca de 56,2% de todos os novos 

 
(vii) Sétimo: a posição no segmento de

ge, é mais fácil aos operadores de cabo expandirem as suas 

operador que domina o mercado de alto débi

no ponto seguinte), , como se confirma pelo seguinte gráfico

 

 

 
A PT não pode deixar de aludir novamente ao Relatório e Contas da ZON de 2010, onde esta ent

dade salienta o seguinte: “suportada 

disponível em mais de 3,2 milhões de lares, ao longo de 2010, a empresa expandiu fortemente a sua 

base de clientes ZON Fibra, que, no final do ano, representavam 134 mil clientes (19% da base de clie

tes). Este crescimento permitiu à ZON afirmar

uma quota de mercado claramente superior a 52% neste segmento de mercado

no original). Assim, é a própria ZON que

cado de alto débito, quando afirma deter uma quota supe

 
Com base nestes sete fatores, a PT acredita f

ANACOM na atual reavaliação dos Mercados 4 e 5

alto débito, não respeitam os princípios jusconcorrenciais e regulamentares aplicá

                                                 
11

 A quota de mercado no mercado retalhista de alto débito corresponde a uma estimativa da PT.
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Enquanto que relativamente ao ADSL se verifica um decréscimo no número de acessos (1,2% 

em relação ao 4T2010), já o número de acessos por cabo cresceu 5% 

Informação Estatística do Serviço de Acesso à Inter

vez segundo dados do ICP-ANACOM, no último trimestre de 2011, as redes de cabo atraíram 

cerca de 56,2% de todos os novos acessos ao serviço de banda larga. 

a posição no segmento de alto débito. Devido aos reduzidos investimentos

, é mais fácil aos operadores de cabo expandirem as suas NRA, razão pela qual a ZON é o 

que domina o mercado de alto débito (bem como o mercado triple

, como se confirma pelo seguinte gráfico11: 

[IIC] 

[FIC] 

A PT não pode deixar de aludir novamente ao Relatório e Contas da ZON de 2010, onde esta ent

suportada na Rede de Nova Geração com maior cobertura nacional

disponível em mais de 3,2 milhões de lares, ao longo de 2010, a empresa expandiu fortemente a sua 

base de clientes ZON Fibra, que, no final do ano, representavam 134 mil clientes (19% da base de clie

ZON afirmar-se como o principal operador de Nova Geração, com 

uma quota de mercado claramente superior a 52% neste segmento de mercado

é a própria ZON que reivindica uma posição dominante no segmento de me

, quando afirma deter uma quota superior a 52%. 

tores, a PT acredita firmemente que as soluções propostas pelo ICP

ANACOM na atual reavaliação dos Mercados 4 e 5, em especial para o acesso 

alto débito, não respeitam os princípios jusconcorrenciais e regulamentares aplicá

 
A quota de mercado no mercado retalhista de alto débito corresponde a uma estimativa da PT.

 

geográficos, avaliações de PMS e imposição, manutenção, 
alteração ou supressão de obrigações regulamentares nos mercados grossistas de acesso à infraestrutura de rede num local fixo e de 

Enquanto que relativamente ao ADSL se verifica um decréscimo no número de acessos (1,2% 

por cabo cresceu 5% entre o 4T2010 e o 

Informação Estatística do Serviço de Acesso à Internet. Aliás, mais uma 

, as redes de cabo atraíram 

aos reduzidos investimentos que exi-

, razão pela qual a ZON é o 

triple-play, abordado 

 

A PT não pode deixar de aludir novamente ao Relatório e Contas da ZON de 2010, onde esta enti-

na Rede de Nova Geração com maior cobertura nacional, 

disponível em mais de 3,2 milhões de lares, ao longo de 2010, a empresa expandiu fortemente a sua 

base de clientes ZON Fibra, que, no final do ano, representavam 134 mil clientes (19% da base de clien-

se como o principal operador de Nova Geração, com 

uma quota de mercado claramente superior a 52% neste segmento de mercado” (sem destaque 

no segmento de mer-

emente que as soluções propostas pelo ICP-

acesso à infraestruturas de 

alto débito, não respeitam os princípios jusconcorrenciais e regulamentares aplicáveis. Pelo contrá-

A quota de mercado no mercado retalhista de alto débito corresponde a uma estimativa da PT. 
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rio, consubstanciam uma intervenção regulatória que não respeita os princípios da proporcionali-

dade, da não discriminação e da neutralidade tecnológica, nem a previsibilidade da Abordagem 

NRA.  

 
A existência de uma infraestrutura alternativa com o footprint da rede da ZON não pode deixar de 

ser considerada suficiente, à luz da lógica de análise jusconcorrencial a que o ICP-ANACOM está 

vinculado, para questionar a designação de um outro operador detentor de posição dominante 

individual num determinado mercado. Assim, o Grupo PT acredita firmemente que as soluções 

regulamentares propostas no SPD a que ora se responde, têm que ser necessariamente reequa-

cionadas em todas as regiões geográficas do território nacional em que coexistem infraes-

truturas alternativas. 

 
É que, se por um lado o ICP-ANACOM considera (e bem, no entender do Grupo PT) que a infraes-

trutura de cabo e a infraestrutura de fibra fazem parte do mesmo mercado de produto (grossista e 

retalhista), a verdade é que, por outro lado, a infraestrutura cabo é “esquecida” em aspetos chave 

da análise, nomeadamente na possível segmentação do mercado em termos de alto débito e ban-

da larga básica e, sobretudo, e de forma ainda mais flagrante, na imposição de obrigações no mer-

cado de acesso à rede. 

 
Acresce referir que é para o Grupo PT impossível de compreender a imposição de regulação sobre 

a PT em zonas onde existe uma pressão competitiva muito significativa e onde os operadores de 

cabo presentes são potencialmente dominantes. Trata-se de uma discriminação entre concorren-

tes e de uma distorção das condições de concorrência, ao arrepio dos princípios regulamentares 

aplicáveis. De facto, como se verá em maior detalhe infra, a proposta de atuação do ICP-ANACOM a 

propósito da infraestrutura de fibra da PT leva a que em determinadas “áreas C” do mercado 

nacional a PT fique obrigada a conceder acesso à sua rede de alto débito quando o operador 

dominante neste segmento é a ZON. 

 
Esta proposta de atuação do ICP-ANACOM inverte a relação de “forças” entre os concorren-

tes: no âmbito dos serviços de alto débito pretende-se impor medidas tendentes a limitar a 

atuação da PT — o challenger do mercado — escudando da regulação o operador dominan-

te, ou seja, a ZON. Esta situação não se pode naturalmente aceitar e a PT confia que o ICP-

ANACOM saberá reponderar a sua abordagem de forma a não menosprezar a relevância da infraes-

trutura de cabo na regulação dos Mercados 4 e 5. Se assim não for, o efeito será o reforço da pre-

dominância da ZON nas zonas onde está presente, afastando os seus concorrentes de investirem 

nessas zonas e, com isso, limitando as escolhas dos utilizadores finais. 
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4.3. A PREPONDERÂNCIA DO 3P 

 
Tal como o ICP-ANACOM reconhece em diversas passagens do SPD (cf. p. 8, 126, 127, 137, 139, 143, 

etc.), os dados atualmente disponíveis mostram uma adesão significativa a serviços em pacote, os 

quais tradicionalmente incluem o serviço fixo telefónico, o serviço de acesso à Internet em banda 

larga e o serviço de televisão. 

 
De facto, quando se compara o crescimento do número de acessos de banda larga por pacotes, é 

clara a importância do triple-play, que cresceu 101% por ano de 2007 até 2010, como se evidencia 

no seguinte gráfico: 

 

 

 
O fenómeno do crescimento das ofertas em pacote é sobretudo notório nas zonas competitivas do 

mercado nacional, onde está presente a maior parte dos operadores alternativos ao Grupo PT com 

infraestrutura própria (cabo e fibra). 

 
No âmbito dos serviços triple-play ou em pacote, é assumido que o driver competitivo tem sido 

cada vez mais, e continuará a ser, o serviço de televisão por subscrição. Esta conclusão é reconhe-

cida pelo Regulador no SPD, quando refere, na p. 143, que “neste momento, o impulsionador do 

crescimento do mercado (de banda larga) é, fundamentalmente, a procura e oferta de pacotes de servi-

ços, essencialmente dos que incluem, além do acesso em banda larga, o serviço de televisão” 

(sem destaque no original). A mesma ideia é aludida na p. 137, quando o Regulador reconhece que 

um “dos principais drivers da banda larga é o serviço de TV por subscrição” (sem destaque no 

original). 

 
Esta é outra das razões que, no entender do Grupo PT, deveria levar o ICP-ANACOM a ter em devida 

consideração, na reanálise aos Mercados 4 e 5, a presença do maior operador de cabo do país. A 

ZON é líder reconhecido não só no mercado de televisão por subscrição mas também no mercado 
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do triple-play, conforme se evidencia no gráfico seguinte12. Esta realidade é porém desconsiderada 

no SPD, já que o ICP-ANACOM se propõe impor controlos regulamentares sobre o challenger do 

mercado 3P, ao mesmo tempo que continua a manter resguardado da regulação o operador com 

posição dominante no produto (ou seja, a televisão) que se reconhece como driver principal do 

mercado da banda larga. 

 

 

 

 
4.4. OS CONCURSOS PARA AS NRA EM ZONAS RURAIS/REMOTAS E AS REDES COMUNITÁRIAS E MUNICIPAIS 

 
No contexto da banda larga, um último aspeto que constitui uma especificidade do mercado por-

tuguês corresponde ao lançamento, em 2009, de 5 concursos públicos para a instalação, gestão, 

exploração e manutenção de redes de comunicações eletrónicas de alta velocidade em zonas 

rurais/remotas. Tendo tido a sua génese na ação 6 a) da Resolução NRA, esta medida é referida no 

SPD como um dos desenvolvimentos mais relevantes do mercado desde 2009 (cf. p. 10). 

 
Encontrando-se concluído o processo concursal, serão disponibilizados serviços de alto débito com 

base em NRA em 139 concelhos, garantindo-se uma cobertura mínima de 50% da população de 

cada concelho até 2013. Além disso, terá de ser disponibilizada, durante todo o período de vigên-

cia do contrato (ou seja, 20 anos), uma oferta grossista com níveis de desagregação e opções tec-

nológicas diferenciadas, nomeadamente, o acesso bitstream avançado, o acesso a elementos fibra 

ponto-multiponto (PON) e o acesso a elementos de fibra ponto-a-ponto, ficando também disponí-

veis, através destas ofertas, o aluguer de espaços técnicos, energia, condutas e postes. 

 

                                                 
12

 A quota de mercado no mercado retalhista de triple-play corresponde a uma estimativa da PT. 
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Ao analisar o SPD, constata-se que os concursos para as zonas remotas/rurais não foram inteira-

mente ponderados na abordagem regulatória proposta pelo ICP-ANACOM para os Mercados 4 e 5. 

De facto, apesar de algumas referências dispersas ao tema (cf. pp. 10, 24, 32 e nota de rodapé 147), 

o Regulador assume a posição, na p. 172 do SPD, que “mesmo estando previstos investimentos em 

parte destas áreas, nomeadamente decorrentes dos concursos públicos sobre redes de nova geração 

em zonas rurais, não é previsível que essas redes estejam plenamente implementadas até à pró-

xima análise de mercado, assinalando-se assim que é previsível que uma parte significativa da 

procura, nestas zonas rurais, ainda seja dirigida às ofertas suportadas em cobre” (sem destaque 

no original). 

 
A PT permite-se discordar desta conclusão, por um motivo simples. É que as redes de fibra a insta-

lar nas zonas Centro, Norte e Alentejo e Algarve deverão estar operacionais, o mais tardar, em iní-

cios de 2013. Ora, considerando que a LCE, na sua versão atual, prevê que as análises de mercado 

tenham um prazo de “validade” de 3 anos (cf. artigo 59.º-A, n.º 2), torna-se difícil compreender a 

posição manifestada pelo ICP-ANACOM no SPD, já que as NRA na maior parte dos 139 concelhos 

em causa, que deverão ser exploradas de acordo com o princípio da rede aberta, estarão operacio-

nais ainda no 1.º ano de aplicação desta revisão da análise dos Mercados 4 e 5. 

 
Adicionalmente, a PT não concorda também com o ICP-ANACOM quando este considera (cf. p. 32 

do SPD) que as ofertas destas NRA terão um “volume relativamente reduzido, não envolvendo mais 

de 500 mil casas passadas.” Pelo contrário, uma cobertura desta ordem de grandeza não pode 

senão ser considerada relevante. 

 
Por outro lado, a PT considera também que a análise aos Mercados 4 e 5 deve ainda ter em consi-

deração outras duas realidades sobre as quais o SPD não faz qualquer referência: as Redes Comuni-

tárias, projeto sob a supervisão e o acompanhamento da UMIC – Agência para a Sociedade do 

Conhecimento, e as Redes Municipais. 

 
De facto, existem quatro Redes Comunitárias (Vale do Minho, Vale do Lima, Terra Quente Trans-

montana e Distrito de Évora)13, essencialmente instaladas em zonas rurais. Em conjunto, consistem 

em mais de 1.200 Km de cabo de fibra ótica, com os correspondentes data centers e redes de Pon-

tos de Presença, equipamentos ativos para funcionarem até 10 Gbit/s e acesso a edifícios públicos 

dos municípios envolvidos, incluindo à rede distribuída das escolas públicas, e foram disponibiliza-

das como redes abertas muti-operador para fornecerem serviços FTTx nas áreas desfavorecidas em 

serviços de telecomunicações que foram abrangidas. 

 

                                                 
13

 http://www.umic.pt/index.php?option=com_content&task=view&id=28&Itemid=187  
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Por fim, sublinha-se que alguns municípios têm igualmente desenvolvido esforços de investimento 

no desenvolvimento e implementação de redes de fibra ótica, como é o caso, por exemplo, do 

Entroncamento.14 Conforme se pode ler no site desta autarquia, a sua rede de fibra irá interligar os 

serviços e espaços municipais e criar condições para a implementação de outros serviços como a 

vídeo vigilância. Acresce que, ao ser uma rede aberta, irá estar disponível aos operadores, presta-

dores de serviços e outros potenciais clientes (privados ou públicos), garantido desde já a cobertu-

ra de 1.200 fogos, dentro de uma área denominada como Zona de Regeneração Urbana. 

 

 
5. PREVISIBILIDADE REGULATÓRIA, INCENTIVOS AO INVESTIMENTO E RECOMENDAÇÃO NRA 

 
Recorde-se que – e este é um aspeto absolutamente essencial – a abordagem regulatória às NRA 

não poderá deixar de se conformar com o princípio da previsibilidade e coerência regulató-

ria, assegurando que as legítimas expectativas e a confiança depositada pelo Grupo PT na 

manutenção do quadro regulatório para as NRA não são injustificadamente frustradas, vio-

lando o princípio da confiança legítima.  

 
Por outras palavras, a existir regulação da rede de fibra da PT — ainda que, no nosso entender, 

injustificada — essa regulação deverá, no mínimo, estar em conformidade com o quadro que foi 

definido pelo ICP-ANACOM em 2009 e que esteve na base das decisões de investimento da PT. É 

portanto neste contexto que importa confrontar o SPD com a Abordagem NRA aprovada em Feve-

reiro de 2009, adequando-o, como mínimo, àquela abordagem. 

 
5.1. A POLÍTICA REGULATÓRIA APROVADA PELO ICP-ANACOM PARA AS NRA 

 
É amplamente reconhecido que a necessidade de minimizar a imprevisibilidade, a incerteza e a 

insegurança regulatória são preocupações cada vez maiores das empresas reguladas e dos seus 

investidores, devendo constituir também uma preocupação central dos Reguladores. A este pro-

pósito, o Grupo PT gostaria de salientar que num recente estudo do Credit Suisse sobre regulação e 

investimento na Europa15, 69% dos respondentes afirmaram que a melhor forma de promover 

investimento em fibra é criar um quadro previsível de regulação do acesso a esta infraestrutura. Por 

outro lado, 91% dos investidores consultados consideraram que a regulação no espaço da União 

Europeia, em geral, não encorajou o investimento em infraestrutura por causa da falta de previsi-

bilidade e coerência nas decisões de regulação. 

 

                                                 
14

 http://www.cm-entroncamento.pt/pt/Fibraoptica.htm 
15

 EU Telecoms Regulation, publicado em 8 de Fevereiro de 2012. 
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A este respeito, cumpre ao Grupo PT salientar que a atuação do ICP-ANACOM a propósito das NRA, 

a par das importantes medidas legislativas (como o DL 123/2009) e regulatórias (ORAC/ORAP) ado-

tadas, produziu resultados muito favoráveis em termos de decisões de investimento em Portugal, 

conforme se evidenciou atrás a propósito da classificação de Portugal nos rankings do FTTH Coun-

cil.  

 
De facto, na Abordagem NRA, depois de uma ponderação das potenciais barreiras horizontais e 

verticais à entrada no mercado e com base no posicionamento aprovado na Deliberação 2009, o 

ICP-ANACOM (cf. pp. 205 e 206) concluiu o seguinte (sem destaque no original): 

 
“Desta forma, e seguindo o princípio da proporcionalidade na imposição de obrigações, consi-

dera-se uma abordagem ‘faseada’ e eventualmente suportada na análise dos mercados 4 e 5, 

em que, em acréscimo a obrigações de não discriminação e transparência e relacionadas com a 

transição dos modelos baseados na OLL para os baseados em NRA: 

 
- Em áreas competitivas [ou seja, nas chamadas “áreas C” do mercado retalhista de banda 

larga], é apenas imposto o acesso a condutas, com melhorias e equivalência de acesso, 

sendo impostas outras obrigações (acesso à própria fibra ou a fibra escura) apenas caso não 

haja espaço em condutas. Em último recurso, caso haja acordo entre as partes envolvidas, 

poderá optar-se, em alternativa ao acesso à própria fibra ou fibra escura, por um acesso 

virtual à rede16; 

 
- Em áreas não competitivas [ou seja, nas chamadas “áreas NC” do mercado retalhista de ban-

da larga], é também imposto o acesso à própria fibra ótica ou a fibra escura e o acesso virtual à 

rede (‘bitstream’ avançado)”. 

 
A PT (como o mercado em geral), leu bem os sinais dados pela abordagem regulatória para as NRA 

aprovada pelo ICP-ANACOM (que criou um clima de confiança favorável ao investimento), e reagiu 

em conformidade, investindo massivamente numa nova rede totalmente em fibra (FTTH), com os 

resultados positivos já atrás indicados. Como o Regulador certamente reconhecerá, o Grupo PT, 

assim como, crê-se, os demais operadores, tomaram as suas decisões de investimento tendo como 

pano de fundo a abordagem regulatória definida pelo ICP-ANACOM. 

 

                                                 
16 Esta opção seguia, grosso modo, as orientações estratégicas da Resolução NRA. Com efeito, reconhecia-se neste 
documento que o encargo com a construção de condutas constitui uma parte muito relevante (a mais substancial) dos 
investimentos em fibra ótica. Nessa medida, no quadro regulatório das NRA dever-se-iam privilegiar as medidas que 
conduzissem a um acesso aberto e não discriminatório a condutas, postes e outras instalações pertencentes tanto a 
operadores de comunicações eletrónicas, como a outras entidades, para que todos os operadores, pelo menos nas zonas 
de maior densidade populacional, pudessem investir em soluções de débito elevado. 
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Ou seja, as decisões do Grupo PT nesta matéria implicaram um depósito de confiança muito signi-

ficativo na manutenção de um determinado status quo regulatório em relação às NRA, tendo a PT 

acreditado (como, julga-se, todo o mercado) que, por força do princípio da previsibilidade e coe-

rência regulatória, o quadro aplicável às NRA e, em consequência, os pressupostos de investimento 

que foram assumidos se manteriam estáveis e não seriam alterados no curto/médio prazo. 

 
Neste contexto, o Grupo PT não pôde deixar de ficar verdadeiramente surpreendido ao verificar 

que, no SPD, o ICP-ANACOM, ao invés de manter a abordagem regulatória que definiu em Feverei-

ro de 2009 e que esteve na base das decisões de investimento da PT, decidiu alterar inesperada-

mente esta lógica.  

 
Contrariamente ao que o ICP-ANACOM salienta na conclusão da sua análise jusconcorrencial (cf. p. 

214 do SPD)17, a verdade é que, quando se compara a Abordagem NRA com o SPD, verifica-se uma 

inversão significativa em temas críticos e particularmente sensíveis no quadro aplicável às NRA. A 

PT notou uma inversão de posicionamento entre estes dois documentos em pelo menos três aspe-

tos:  

 
(i) Em primeiro lugar, o facto de a proposta de atuação do ICP-ANACOM se debruçar sobre o 

investimento da PT em fibra em áreas competitivas quando o princípio orientador na Abor-

dagem NRA era o de que nessas áreas, à partida, a rede de fibra a instalar pela PT não seria 

alvo de regulação, por ser realizado em áreas com infraestruturas alternativas; 

 
(ii) Em segundo lugar, o facto de a proposta de atuação do ICP-ANACOM não graduar as obriga-

ções sobre a fibra da PT, no sentido de apenas impor uma obrigação de acesso nos casos de 

não existir espaço em condutas e de não estar disponível uma oferta de fibra escura. Apesar 

de o Regulador propor a manutenção da oferta de acesso a condutas e impor o acesso a fibra 

escura quando não existam condições técnicas para aceder a condutas, em momento algum 

determina que a imposição do acesso à fibra da PT é residual e apenas aplicável no caso de 

não existir espaço em condutas e disponibilidade de fibra escura; e 

 
(iii) Em terceiro lugar, o facto de a proposta do ICP-ANACOM impor o acesso virtual à fibra como 

regra, desconsiderando que em 2009 a imposição de acesso virtual seria uma medida — nas 

palavras do Regulador — de último recurso, e que dependeria sempre de acordo entre as par-

tes envolvidas. 

 

                                                 
17

 O ICP-ANACOM refere neste ponto que a análise constante do SPD está em linha com o entendimento preliminar 
desta Autoridade de 18 de Fevereiro de 2009. A PT não pode deixar de contestar esta conclusão porque não é isso que se 
verifica no atual SPD. O que existe — como a PT demonstra na sua pronúncia — é uma alteração muito significativa da 
posição assumida pelo ICP-ANACOM na Abordagem NRA. 
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Apesar de o ICP-ANACOM não propor a imposição de obrigações sobre a fibra da PT em 17 conce-

lhos, do total de 184 áreas de central que foram consideradas “áreas C” na Deliberação 2009, o ICP-

ANACOM propõe-se agora regular a fibra em 71 dessas áreas, onde a PT tem vindo a investir em 

NRA confiando legitimamente na manutenção do quadro regulatório aprovado pelo Regulador em 

2009. O seguinte gráfico ilustra esta situação: 

 

 

 
O ICP-ANACOM passou, assim, de uma orientação (de 2009) em que a imposição de obrigações 

sobre as NRA nas áreas competitivas seria proporcional, aplicada de forma gradativa, com 

base em requisitos cumulativos, e, até, excecional, para uma posição em que propõe impor 

uma obrigação de acesso virtual à fibra da PT em quase 40% das áreas competitivas, confor-

me se ilustra no seguinte gráfico: 

 

 
 

Este é um resultado que não é manifestamente aceitável, já que a PT (como qualquer outro agente 

económico) não teria realizado os correspondentes investimentos se tivesse podido antecipar que 

teria de os partilhar com os seus concorrentes, nomeadamente com a ZON, que é, como se viu, o 

operador dominante no segmento das NRA e que, pelos vistos, será o principal beneficiário das 



 

32 
Projeto de decisão sobre a definição dos mercados do produto e mercados geográficos, avaliações de PMS e imposição, manutenção, 
alteração ou supressão de obrigações regulamentares nos mercados grossistas de acesso à infraestrutura de rede num local fixo e de 

acesso em banda larga 
[Versão Pública] 

obrigações que o ICP-ANACOM pretende fazer recair sobre o Grupo PT. A surpresa da PT é reforça-

da pelo facto de não se encontrar a mínima justificação para que o Regulador não tenha integrado 

nesta análise o posicionamento regulatório da Abordagem NRA aprovado em 2009, indo agora em 

sentido contrário àquilo que era legitimamente esperado pelo mercado em geral e, seguramente, 

pelo Grupo PT. 

 
Das Atas do Conselho de Administração do ICP-ANACOM sobre o assunto, em particular da Decla-

ração de Voto do Dr. Ferrari Careto18, parece transparecer que o Regulador entendeu que o critério 

das zonas ou áreas não competitivas poderia ser diverso do que foi aprovado na Deliberação 2009. 

Aliás, esta ideia surge também referida na p. 214 do SPD, na nota de rodapé 31519. Mas este racio-

cínio não pode proceder, sob pena de se admitir que o princípio da previsibilidade e coerência 

regulatória de nada serve e que, afinal, de forma alguma limita a atuação do Regulador, o que, evi-

dentemente, é uma conclusão contrária ao atual artigo 5.º, n.º 5, da LCE. 

 
Não restam dúvidas à PT de que na Abordagem NRA o posicionamento do ICP-ANACOM em rela-

ção às NRA só podia ser lido em conjugação com a Deliberação 2009 sobre os Mercados 4 e 5, e isto 

por diversos factos que de seguida se enunciam. 

 
Desde logo, a definição do quadro regulatório das NRA surgiu na sequência da decisão sobre os 

mercados 4 e 5, pelo que a referência a áreas competitivas e não competitivas corresponde à seg-

mentação do mercado retalhista de banda larga aprovada pelo ICP-ANACOM na Deliberação 2009 

e que se mantém neste SPD. 

 
Depois, importa não esquecer que o ICP-ANACOM entendeu, na Deliberação 2009, que a fibra ótica 

fazia parte do mercado retalhista de banda larga, a nível de produto (cf. p. 41) e a nível geográfico 

(cf. p. 59). Em relação a este último aspeto, é de notar que o Regulador referiu o seguinte: “na 

sequência da análise efetuada considera-se que, em Portugal, o mercado retalhista de acesso em banda 

larga é constituído pelos serviços de acesso em banda larga através de ADSL, de modem de cabo e de 

fibra ótica prestados a clientes residenciais e não residenciais e divide-se em dois mercados geográfi-

cos”, ou seja, nas “áreas C” e “áreas NC”.  

 
Desta forma, as “áreas C” e “áreas NC” são a base da regulação faseada da Abordagem NRA. 

 

                                                 
18

 Anexa à Ata n.º 540 da reunião do dia 6 de Fevereiro de 2012. 
19 O ICP-ANACOM salienta nesta nota que na Abordagem NRA tinha já alertado para a eventual necessidade de as áreas 
competitivas serem objeto de uma avaliação adicional, sendo que de momento apenas estavam identificadas as zonas 
não competitivas, no âmbito da análise ao mercado 5, as quais se poderão vir a revelar demasiado extensas dadas as 
diferenças de estádio de desenvolvimento entre redes de cobre e de fibra ótica. 
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Considerar esta questão de forma diversa corresponderia a uma verdadeira entorse ao princípio da 

previsibilidade regulatória e tornaria a Abordagem NRA completamente dispensável, o que certa-

mente não foi o objetivo do ICP-ANACOM ao definir o quadro regulatório para estas redes. 

 
Note-se que o Grupo PT não quer dizer com isto que o ICP-ANACOM não tenha margem para afinar 

o critério de segmentação entre áreas competitivas e não competitivas de forma a tomar em con-

sideração os desenvolvimentos das redes de alto débito (ou outros desenvolvimentos de mercado) 

entretanto ocorridos. O que a PT entende é que o Regulador não pode fazer uma reformulação 

profunda da posição adotada na Abordagem NRA, impondo no SPD, a regulação da fibra em cerca 

de 38% das “Áreas C”. 

 
Estamos, assim, perante uma violação clara dos princípios da previsibilidade e certeza regulatória e 

da segurança jurídica, não podendo manifestamente o ICP-ANACOM propor agora uma aborda-

gem diferente sem uma especial fundamentação. 

 
Para além de violar o princípio da previsibilidade e coerência regulatória, considera-se que o SPD é 

contrário ao princípio da boa-fé aplicável à atuação administrativa. Impõe, na verdade, o n.º 1 do 

artigo 6.º-A do CPA que no “exercício da atividade administrativa e em todas as suas formas e fases, a 

Administração Pública e os particulares devem agir e relacionar-se segundo as regras da boa-fé”. O n.º 

2 acrescenta que, no cumprimento deste princípio, “devem ponderar-se os valores fundamentais do 

direito, relevantes em face das situações consideradas, e, em especial: (a) a confiança suscitada na con-

traparte pela atuação em causa (…)”. 

 
Como é reconhecido, o princípio da boa-fé, na sua vertente da tutela da confiança, destina-se a 

impedir atuações injustificadamente imprevisíveis da Administração. Ora, entende a PT que é pre-

cisamente isto o que sucede neste caso concreto, em que o ICP-ANACOM decidiu enveredar por 

um caminho que põe em causa a previsibilidade da sua atuação, tendo-o feito de forma injustifica-

da, inesperada e sem a devida fundamentação. 

 
Por fim, é ainda de notar que, em certa medida, o SPD vai no sentido contrário ao que deve ser 

uma política de regulação que incentive o investimento, o que também não pode deixar de ser 

visto como uma violação do artigo 5.º, n.º 5, al. d), da LCE.  

 
De facto, como demonstram os dados atualmente disponíveis, a Deliberação 2009 e a aprovação 

da Abordagem NRA deram o sinal certo ao mercado e funcionaram como um catalisador do inves-

timento eficiente em fibra e em redes de alto débito, servindo, ainda, na linha da Resolução NRA, 

para sedimentar o paradigma de concorrência infraestrutural, como proposto na LCE. Como se 

demonstra no próximo gráfico, a desregulação do M5 estimulou fortemente o investimento em 
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redes de alto débito, protegeu o interesse dos consumidores e promoveu o crescimento da pene-

tração da banda larga fixa.  

 

 

 
A proposta de atuação do ICP-ANACOM, ao impor o acesso à fibra em determinadas áreas geográ-

ficas, desincentiva, pelo contrário, o investimento — por parte do Grupo PT e por parte de outros 

operadores que se encontram a investir em fibra e em redes e de alto débito e que passarão a 

recorrer à fibra da PT — e encoraja o “parasitismo” económico e o regresso a um modelo de con-

corrência “service based”. Ou seja, a confirmar-se a decisão do ICP-ANACOM, a expansão da fibra em 

Portugal ficará limitada e haverá apenas, eventualmente, um aumento da concorrência ao nível 

dos serviços nas zonas já cobertas com fibra que ficarem abrangidas pela obrigação de acesso vir-

tual. 

 
A Abordagem NRA e o comportamento subsequentemente adotado pelos operadores constituem 

uma preciosa evidência empírica dos impactos da regulação (ou da ameaça de regulação) sobre os 

investimentos, que o ICP-ANACOM não pode deixar de ter na máxima consideração, inclusive nos 

seus contactos com a Comissão Europeia sobre esta matéria. De facto, se, conforme os dados dis-

poníveis mostram, na sequência da Abordagem NRA os investimentos (nomeadamente, mas não 

apenas, os da PT) se afastaram das “Áreas NC”, nas quais pairava a ameaça de regulação, é fácil 

antecipar que, a serem aprovadas as medidas previstas no SPD, a reação dos agentes económicos 

aos incentivos e desincentivos nele contidos será em tudo semelhante, inviabilizando a continua-

ção do investimento e a realização de novos investimentos em fibra fora da lista de concelhos onde 

a fibra da PT terá que ser disponibilizada aos restantes operadores. 

 
5.2. A RECOMENDAÇÃO NRA 

 
Ao analisar o SPD constata-se que para justificar muitas das suas opções (especialmente as mais 

críticas), o Regulador chama à colação a Recomendação NRA. É o que sucede, por exemplo, nas pp. 
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75, 81, 85 e 88. Daqui resulta (ou, pelo menos, parece resultar) que o reposicionamento do ICP-

ANACOM em relação às NRA se ficou a dever, em larga medida, à publicação da Recomendação 

NRA e aos termos em que a Comissão coloca a questão do acesso às redes de alto débito dos ope-

radores históricos. 

 
É inegável (e a PT não o disputa) que a Recomendação NRA tem que ser ponderada na análise aos 

Mercados 4 e 5 e que não poderá deixar de contribuir para orientar a perspetiva das ARN na abor-

dagem regulatória a estes mercados. A questão central não é assim, no entender do Grupo PT, a 

necessidade de o ICP-ANACOM ter de levar em linha de conta a Recomendação NRA, mas sim, a 

forma como a mesma deverá ser considerada. 

 
A PT tem vindo a comentar em diversas sedes a necessidade de se ponderar com especial cuidado 

a aplicação das recomendações da Comissão20. A recomendação é apenas e, por definição, um ato 

através do qual se expressa uma situação que é desejável, mas não obrigatória. Isto mesmo foi, de 

resto, recentemente confirmado pelos tribunais holandeses a propósito de uma decisão do Regu-

lador holandês sobre as tarifas de terminação nas redes móveis. A PT não pretende repisar aqui 

esta matéria, até porque considera ser por demais evidente qual é a natureza jurídica das reco-

mendações.  

 
No caso concreto, a PT está ciente que em alguns aspetos do SPD o ICP-ANACOM não vai tão longe 

na regulação da fibra como, à partida, a Recomendação NRA “sugere”. No entanto, a verdade é que 

parece resultar do SPD que a publicação desta recomendação acabou por ser um fator determi-

nante para o Regulador alterar, de forma tão drástica, o seu posicionamento em relação ao quadro 

regulatório que definiu para as NRA em Fevereiro de 2009. Este reposicionamento não é, contudo, 

no entender do Grupo PT, necessário. 

 
Na verdade, há que não perder de vista que é a própria Recomendação que admite que, em zonas 

com infraestruturas alternativas de FTTH/cabo e nas quais se verifique já concorrência a nível reta-

lhista, não é justificado impor uma obrigação de acesso à rede de fibra. 

 
De facto, no Considerando 20 da Recomendação NRA, a Comissão salienta que “em circunstâncias 

excecionais, as ARN poderão abster-se de impor o acesso desagregado ao lacete de fibra em zonas 

geográficas onde é provável que a presença de várias infraestruturas alternativas, como as 

redes FTTH e/ou cabo, em combinação com ofertas competitivas de acesso baseadas na desa-

gregação, conduza a uma concorrência efetiva a jusante” (sem destaque no original). Acresce 

que no ponto 22 da Recomendação, a Comissão salienta, também, que a não imposição do acesso 

à fibra “poderá ser justificada em zonas geográficas em que a presença de várias infraestruturas 

                                                 
20

 Por exemplo, nos projetos de decisão relativos à terminação de chamadas nas redes móveis. 
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alternativas, como redes FTTH e/ou cabo, em combinação de ofertas de acesso competitivas, 

pode resultar numa concorrência efetiva a jusante” (sem destaque no original). 

 
A este propósito, a PT não pode deixar de referir novamente a posição do Dr. Alberto Souto de 

Miranda na Declaração de Voto já acima referida. Refere o Vice-Presidente do Conselho de Admi-

nistração do ICP-ANACOM o seguinte:  

 
“É ainda certo que a Recomendação da Comissão sobre as NRA postula um acesso desagregado 

ao lacete de fibra. Mas não podemos esquecer, para além das dificuldades técnicas, que na mes-

ma Recomendação, se admite expressamente uma exceção para as zonas onde coexistam 

várias infraestruturas alternativas de fibra, cabo e condições de concorrência, com[o] é 

tantas vezes o caso em Portugal. Ou seja, pode afirmar-se, com segurança, que não há 

qualquer vinculação legal da ANACOM no sentido de se impor acesso à fibra da PTC” (sem 

destaque no original). 

 
É evidente que a Recomendação NRA admite um cenário de não imposição de uma obrigação de 

acesso sobre a fibra em áreas geográficas onde se verifiquem dois requisitos cumulativos: (i) este-

jam presentes infraestruturas alternativas de FTTH ou de cabo, não se distinguindo a respetiva titu-

laridade e (ii) se verifique uma situação de concorrência efetiva a jusante, nomeadamente através 

da desagregação do lacete local. 

 
Ora, tal é precisamente o que sucede nas “áreas C” do mercado retalhista de banda larga, onde 

estão presentes a infraestrutura de cabo com DOCSIS 3.0 com uma capilaridade significativa e 

onde existe uma rede de FTTH da PT. Além disso, as “áreas C” apresentam sinais mais do que sufi-

cientes que evidenciam a sua estrutura concorrencial. Recorde-se aqui que na Deliberação 2009 o 

ICP-ANACOM identificou 184 áreas de central da rede da PTC onde existem condições de concor-

rência efetiva. Na maioria dessas áreas de central, o Regulador referiu que a quota de mercado 

estimada para o Grupo PT é inferior a 40%, sendo a ZON a empresa com quota de mercado mais 

elevada nestas “áreas C”.  

 
Parece evidente, portanto, que pelo menos as “áreas C” reúnem as condições necessárias, à luz dos 

próprios termos da Recomendação NRA, para que não seja imposta a obrigação de acesso a fibra 

da PT. 

 
Assim, mesmo entendendo que o conteúdo da Recomendação NRA deve ser tido em conta na 

definição e análise aos Mercados 4 e 5, é ponto assente para a PT que os termos desta recomenda-

ção deixam margem para que o ICP-ANACOM mantenha a abordagem regulatória para as NRA 
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definida em Fevereiro de 2009, respeitando assim o princípio da previsibilidade e coerência regula-

tória e o princípio da tutela da confiança legítima. 

 
Tal como referimos, não está em causa a possibilidade de afinação da Abordagem NRA; o que se 

entende que não pode acontecer é introduzir alterações de tal modo profundas que conduzem a 

uma redução do perímetro da aplicação dos critérios tão claramente definidos em 2009, os quais 

criaram uma situação de confiança nos operadores para tomarem as suas decisões de investimen-

to.  
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6. MERCADO DE ACESSO (FÍSICO) À REDE 

 
Após descrever sucintamente a metodologia de definição dos mercados relevantes suscetíveis de 

regulamentação ex ante, e de enunciar os princípios aplicáveis a este exercício, o ICP-ANACOM 

recorda que o objetivo da presente análise é o de identificar se existe concorrência efetiva nos 

mercados de retalho a jusante do Mercado 4 e 5 e, caso não exista, identificar as medidas necessá-

rias a nível grossista de modo a corrigir essa falha (cf. p. 16).  

 
Importa aqui referir que o ICP-ANACOM parece ter alterado o seu entendimento sobre estes mer-

cados no lapso de tempo que mediou entre a Deliberação 2009 e a presente consulta de mercado. 

De facto, naquela decisão, o Regulador entendia estar em causa, a jusante, um mercado retalhista 

de acesso em banda larga que tinha dois mercados grossistas conexos, o Mercado 4 e o Mercado 5. 

No entanto, de acordo com o atual documento de consulta, o ICP-ANACOM considera que o mer-

cado retalhista conexo com o Mercado 4 é o mercado retalhista de acesso físico à rede ao passo que 

o mercado retalhista conexo com o Mercado 5 é o mercado retalhista de acesso em banda larga.  

 
O ICP-ANACOM como que assume, desta vez, a premissa de que a cada MR grossista deve corres-

ponder um MR retalhista autónomo quando, na realidade, um dado mercado grossista pode ser 

conexo a vários mercados retalhistas como é o caso, precisamente, do MR 4 do qual dependem, a 

jusante e em diferentes graus, os mercados retalhistas de acesso ao STF, de acesso ao serviço de TV 

por subscrição e, fundamentalmente, de acesso à banda larga. 

 
No entender da PT, não resultam do SPD razões que justifiquem a evolução do entendimento 

do ICP-ANACOM desde a última análise de mercado, nem tão pouco resultam claras as dife-

renças entre os dois mercados retalhistas identificados. Esta alteração de posição desvia-se dos 

princípios do quadro regulamentar aplicável e, ao mesmo tempo, dá lugar a impactos sérios ao 

nível da regulamentação a que fica sujeita a rede de fibra da PT. A conceção de mercado retalhista 

espelhada no SPD não é, no entender da PT, um ponto de partida correto para realizar uma análise 

do funcionamento dos mercados, conduzindo a resultados inadequados do ponto de vista da 

regulação da fibra. 

 
6.1. DEFINIÇÃO DO MERCADO RETALHISTA DE ACESSO À REDE 

 
Resulta do SPD a que ora se responde que o mercado retalhista de acesso à rede é um “mercado 

conceptual” que corresponde à disponibilidade de (acesso à) rede para suporte de qualquer tipo de 

serviço retalhista de comunicações eletrónicas em termos tais que não se imponham restrições ao 

tipo de serviço suportado (no mínimo ao serviço telefónico fixo (STF), ao serviço de acesso à Inter-

net em banda larga e ao serviço de televisão por subscrição (ou outros serviços adicionais)). Reco-



 

40 
Projeto de decisão sobre a definição dos mercados do produto e mercados geográficos, avaliações de PMS e imposição, manutenção, 
alteração ou supressão de obrigações regulamentares nos mercados grossistas de acesso à infraestrutura de rede num local fixo e de 

acesso em banda larga 
[Versão Pública] 

nhece-se igualmente no SPD que são os serviços prestados que estão na base da escolha dos utili-

zadores finais que, no entanto, para poderem optar por um ou mais destes serviços terão que “con-

tratar um acesso” a um operador e prestador de serviços que detenha (ou possa dispor de) uma 

infraestrutura de acesso.  

 
Observa-se ainda, no SPD, que o acesso à rede e os serviços de comunicações eletrónicas nela pres-

tados apenas são fornecidos em conjunto (cf. p. 20), na medida em que os operadores disponibili-

zam um acesso fixo e, simultaneamente, um ou mais serviços de comunicações eletrónicas sobre 

esse mesmo acesso. Os clientes contratam o serviço ou serviços de comunicações eletrónicas que 

procuram, contrato esse que inclui, implicitamente, o acesso à rede (que permitirá que o utilizador 

final disponha dos serviços contratados) (cf. p. 32). Sublinha-se igualmente que não existe na prá-

tica uma contratação de um serviço de acesso à rede (e.g. uma assinatura) ou um pagamento 

por esse serviço. Trata-se no fundo de um mercado virtual que não reproduz a situação real, já que, 

na perspetiva do utilizador, o serviço retalhista de acesso à rede está incluído no serviço ou pacote 

de serviços contratados (cf. p. 33). 

 
A PT não pode deixar de manifestar a sua surpresa perante a abordagem constante do documento 

submetido a consulta.  

 
No âmbito do quadro regulamentar das comunicações eletrónicas, apenas se se constatar não exis-

tir concorrência efetiva a nível retalhista, i.e. se uma empresa detiver poder de mercado significati-

vo num mercado retalho, é que poderá justificar-se impor regulação a nível grossista. A nível reta-

lhista, este exercício não se coaduna por isso com a identificação de mercados hipotéticos, virtuais 

ou conceptuais, onde não há nem oferta, nem procura, nem preço. A definição do mercado rele-

vante não é um processo mecânico nem abstrato, exigindo antes uma análise de todos os dados 

disponíveis referentes ao comportamento do mercado, às características da procura, da oferta e do 

preço e, no âmbito do quadro regulatório (que exige uma análise de carácter prospetivo), também 

das suas perspetivas de evolução futura. Não é assim possível avaliar se uma empresa detém PMS, 

sem definir correta e concretamente o mercado relevante. Só assim é possível avaliar se existe ou 

não concorrência efetiva e, em função do resultado de tal avaliação, se se justifica regular o merca-

do grossista conexo.  

 
A PT recorda, no entanto, que o exercício de definição de mercado não é um fim em si mesmo e 

que em determinadas circunstâncias específicas, pode fazer sentido a regulação proceder a ajus-

tamentos a este procedimento com vista a garantir que o resultado da intervenção é adequado aos 

problemas de concorrência identificados. É o que se passa, por exemplo, com a definição de um 

mercado conceptual do fornecimento interno (a nível grossista), a qual permite refletir a situação 

real do mercado em que a generalidade dos operadores alternativos ao Grupo PT se encontra ver-
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ticalmente integrada. Não o fazer, empolaria desproporcionalmente a quota de mercado do ope-

rador histórico, uma vez que é o único operador que presta este serviço grossista, precisamente 

por ser o único que a tal é obrigado (a quota da PT seria sempre de 100% e nunca se reduziria por-

que seria sempre o único operador no mercado). No entanto, embora a metodologia de definir um 

mercado conceptual nestas circunstâncias específicas do mercado grossista (de origem regula-

mentar) seja totalmente justificada (como mais à frente melhor se verá), não parece já adequada 

para identificar os problemas do mercado retalhista. Em última análise, a sujeição de uma empresa 

a obrigações regulamentares só se justifica se existirem problemas de concorrência a nível retalhis-

ta. Não é por isso aceitável que o ponto de partida de toda a análise regulamentar – e de imposição 

de obrigações regulatórias – assente na análise de um mercado que não existe na realidade. 

 
É, por isso, surpreendente que o ICP-ANACOM procure definir um mercado — o mercado retalhista 

do acesso à rede — relativamente ao qual reconhece (é, aliás, incontroverso) não existir procura 

autónoma (os utilizadores procuram os serviços prestados através do acesso e não o acesso pro-

priamente dito), não existir oferta autónoma (os operadores não disponibilizam o acesso isolada-

mente — que, aliás, não tem qualquer utilidade autónoma para os utilizadores sem os serviços —, 

mas apenas em conjunto com os serviços) e não existir um preço ou pagamento autónomo por 

este serviço. Num mercado, a procura e a oferta encontram-se e transacionam bens ou serviços 

mediante um preço. Manifestamente, o suposto mercado retalhista do acesso à rede não é um 

mercado para efeitos do direito da concorrência, a cuja metodologia o quadro regulamentar se 

encontra vinculado na realização deste exercício.  

 
Aliás, o recurso a este mercado retalhista de acesso não pode ser visto sem uma avaliação do MR 1 

— mercado retalhista de acesso à rede telefónica fixa em local público, que continua por ser reava-

liado pelo ICP-ANACOM. Neste sentido, o ICP-ANACOM está a optar por uma concetualização desa-

justada, virtualizando um mercado retalhista que não acompanha a Recomendação dos Mercados 

Relevantes nem a jurisprudência comunitária. 

 
Em suma, a delimitação, pelo ICP-ANACOM, do mercado retalhista do acesso à rede não respeita a 

metodologia própria do direito da concorrência, chegando a um resultado manifestamente artifi-

cial (o próprio ICP-ANACOM reconhece tratar-se de um mercado “virtual” ou “conceptual”), para 

efeitos da avaliação do MR 4. Ninguém, no retalho, procura (apenas) acesso à rede. Procuram sim 

serviços, contratando implicitamente o acesso à rede, que não é fornecido isoladamente sem os 

serviços. Não tem por isso qualquer fundamento, de um ponto de vista do direito da concorrência, 

a definição de um mercado retalhista do acesso à rede. 

 
Esta constatação é da maior relevância (e, no caso em presença, da maior gravidade) na medida em 

que é precisamente a eventual ausência de concorrência efetiva neste mercado que poderá justifi-
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car a imposição de regulação a nível grossista. Partindo de uma delimitação incorreta do mercado 

relevante, todo o exercício de análise relativa a estes mercados conduz necessariamente a resulta-

dos inadequados. 

 
Conforme melhor se verá na avaliação da situação concorrencial deste mercado, apenas uma deli-

mitação artificial do mercado relevante permite assim ao ICP-ANACOM concluir que o Grupo PT 

detém poder de mercado significativo e sujeitar a empresa a obrigações regulamentares ex ante, 

nomeadamente no que se refere à sua rede de alto débito. 

 
6.1.1. Definição do mercado do produto e do mercado geográfico 

 
Conforme é referido pelo ICP-ANACOM no SPD, as Linhas de Orientação da CE para a análise de 

mercados estabelecem que o mercado do produto deve englobar todos os produtos e/ou serviços 

suficientemente permutáveis ou substituíveis, não só em termos das suas características objetivas, 

graças às quais estão particularmente aptos para satisfazer as necessidades dos consumidores, mas 

também em termos dos seus preços e da sua utilização pretendida. 

 
Por seu turno, o mercado geográfico relevante deve incluir cada uma das áreas nas quais as empre-

sas em causa participam na oferta e procura dos produtos ou serviços relevantes e onde as condi-

ções de concorrência são semelhantes ou suficientemente homogéneas em relação às áreas vizi-

nhas onde as condições de concorrência prevalecentes são consideravelmente diferentes. 

 
Da análise que efetuou ao mercado retalhista concetual do acesso à rede, o ICP-ANACOM concluiu 

que o mercado do produto é constituído pelos acessos em cobre, cabo e fibra, e que o mercado 

geográfico é de âmbito nacional. Ou seja, atentas as dinâmicas da procura e da oferta e as caracte-

rísticas específicas de cada um destes acessos, o ICP-ANACOM considerou-os suficientemente 

substituíveis entre si, e não detetou a existência de áreas específicas no país onde as condições 

concorrenciais são consideravelmente diferentes das áreas vizinhas. 

 
O ICP-ANACOM alicerça a sua análise nas seguintes observações: 

 
(i) Quanto ao mercado do produto e no que se refere à substituibilidade do lado da procura, 

assinala a existência de uma procura acrescida de acessos de fibra e de cabo face aos tradi-

cionais acessos de cobre, nas zonas onde este tipo de redes se encontra disponível (cf. p. 22); 

 
(ii) Sempre que existam ofertas comerciais equivalentes (em débito e preço), a adesão a serviços 

suportados em fibra e em cabo, quando disponível, será mais racional do que as ofertas em 

cobre (dado o avanço tecnológico daquelas face ao cobre); 
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(iii) Admite assim que a substituibilidade existe à partida num sentido: do cobre para o cabo e 

fibra, embora para utilizadores de ofertas de débitos mais baixos, as ofertas suportadas em 

ADSL comercializadas ao mesmo preço das ofertas suportadas em fibra (e em cabo) possam 

também ser bons substitutos perante um aumento do preço das ofertas de fibra (ou cabo); 

 
(iv) Relativamente à substituibilidade da oferta, caracteriza os três tipos de rede quanto às respe-

tivas coberturas e limitações tecnológicas: 

 
• Considera a cobertura da rede de cobre como nacional, sendo praticamente universal 

no acesso em banda larga e relevante no IPTV (inclusivamente superior à das rede de 

cabo, embora reconheça que existem limitações associadas às características dos lacetes 

com maior extensão). A cobertura das redes de fibra é estimada entre 19 e 25% dos alo-

jamentos familiares clássicos (final de 2010), com tendência de crescimento. As redes de 

cabo, por seu turno, cobrem entre 63 e 73% dos alojamentos familiares clássicos, a 

maior parte já com a norma DOCSIS 3.0, havendo muitos concelhos (os de baixa densi-

dade populacional) ainda não cobertos; 

• A rede de cobre não permite a prestação do serviço de acesso em banda larga a veloci-

dades superiores a 24 Mbps e a velocidade efetiva suportada por cada lacete é função 

do respetivo comprimento e de outras características, o que também condiciona a pres-

tação do serviço de TV. Os acessos em fibra não têm limitações significativas, quer em 

termos de débitos quer de serviços suportados. Os acessos de cabo (HFC58) estão limi-

tados, pela tecnologia atual (DOCSIS 3.0), a um débito máximo teórico de 400 Mbps “por 

cabo na célula”, a partilhar pelos utilizadores dessa célula. 

 
(v) Não obstante estas diferenças, considera que a segmentação por débito não se justifica por-

que nada impede que os acessos em cobre suportem débitos superiores, por exemplo, atra-

vés da instalação de equipamento VDSL2. Além disso, refere que há ofertas de cabo e de 

fibra com débito inferior a 24 Mbps e existe uma cadeia contínua de débitos máximos (no 

acesso em banda larga) no conjunto das ofertas disponibilizadas pelos operadores presentes 

no mercado retalhista, concluindo que não existe uma fronteira clara entre acessos que 

suportam débitos mais reduzidos e outros que suportam débitos mais elevados; 

 
(vi) Refere também que os acessos ativos em cobre são ainda maioritários face aos acessos em 

cabo e em fibra, mesmo em zonas com cobertura de fibra, e conclui que para um número 

significativo de clientes, os acessos em fibra suportam os mesmos serviços e ao mesmo pre-

ço que os acessos possíveis de contratar em cobre (ou cabo), pelo que, perante um SSNIP no 
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preço do acesso em fibra, seria muito provável que esses clientes substituíssem este acesso 

por um acesso em cobre; 

 
(vii) Considera assim que existem evidências de substituibilidade em ambos os sentidos, o que 

justifica a inclusão dos acessos de cobre, cabo e fibra no mesmo mercado do produto; 

 
(viii) Quanto ao mercado geográfico, toma em consideração a informação sobre a distribuição das 

quotas de mercado e sua evolução ao longo do tempo, evidências de diferentes preços reta-

lhistas ou grossistas em áreas distintas, e preços praticados pelos vários operadores e evolu-

ção nas áreas relevantes: 

 
• Olhando para a quota dos acessos ativos, observa que em 304 concelhos o Grupo PT 

tem uma quota de mercado superior a 40 por cento e em 296 desses concelhos é a enti-

dade com maior quota de mercado, o que aponta, neste âmbito, para uma efetiva 

homogeneidade do mercado; 

• Refere, por outro lado, que também não existem, neste mercado de produto, quaisquer 

evidências de diferentes preços retalhistas (ou grossistas) em diferentes áreas geográfi-

cas cobertas pelos operadores. Todos os operadores, incluindo o operador histórico, 

praticam preços uniformes em todo o território (por eles coberto neste âmbito). Ou seja, 

mesmo em áreas onde apenas o Grupo PT está presente, o preço do acesso (incluindo 

os pacotes triple-play) é o mesmo que o que é praticado nas áreas onde há outros ope-

radores presentes (e.g., Lisboa e Porto). A própria evolução dos preços retalhistas dos 

vários operadores ao longo do tempo não tem seguido qualquer segmentação geográ-

fica. 

 
(ix) Conclui, assim, que não existem evidências de condições concorrenciais suficientemente 

heterogéneas entre diferentes áreas geográficas (nomeadamente concelhos) que justifi-

quem a segmentação geográfica deste mercado. 

 
O Grupo PT não pode concordar com as conclusões da análise do ICP-ANACOM, que considera 

equívoca e mal fundamentada uma vez que alguns dos elementos apresentados não são totalmen-

te corretos, devem ser alvo de uma interpretação contrária à efetuada pelo ICP-ANACOM e, em 

todo o caso, não são suficientes para justificar adequadamente os resultados alcançados pelo ICP-

ANACOM. 

 
A PT tem muitas reservas quanto ao entendimento de que é possível estabelecer uma relação de 

substituibilidade entre uma solução tecnológica suportada no cobre, e uma de nova geração, a 

fibra ou o cabo DOCSIS 3.0. Na verdade, não é realista pensar que atual ou prospectivamente os 
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clientes com acesso em fibra migrarão para acessos em cobre na mesma medida em que o inverso 

sucede. Isto significa que os produtos em causa exibem, quanto muito, substituibilidade assimétri-

ca, o que depõe no sentido já referido de segmentação do produto em alto débito e banda larga 

básica. 

 
A PT permite-se, a este respeito, recordar a decisão Wanadoo (vide, COMP/38.233, de 16 de Julho 

de 2003), onde a Comissão Europeia, ao avaliar a relação de substituibilidade entre a Internet em 

banda estreita (dial up) e a Internet em banda larga, começou por reconhecer a existência de 

alguma substituibilidade entre ambas, para depois sublinhar que “essa substituibilidade funciona de 

modo profundamente assimétrico, sendo as migrações de clientes da alta velocidade para a baixa velo-

cidade ínfimas em relação às migrações no sentido oposto. (...) se os produtos fossem totalmente substi-

tuíveis do ponto de vista da procura, as taxas de migração deveriam ser, se não iguais, pelo menos de 

uma ordem de grandeza comparável”. Considerou assim a Comissão não existir substituibilidade, 

colocando os dois produtos em mercados distintos. Tal é o que acontece entre os produtos de 

cobre e os produtos de fibra, havendo fundamentalmente migração num único sentido.  

 
Por outro lado, ao circunscrever a alegada substituibilidade (i.e. da fibra ou do cabo para o cobre) 

para as ofertas com débitos mais baixos, aos casos em que existem ofertas suportadas em fibra e 

em cabo comercializadas ao mesmo preço que as ofertas suportadas em cobre (ADSL), o ICP-

ANACOM implicitamente reconhece também que tal substituibilidade não existe para débitos mais 

elevados.  

 
Adicionalmente, a PT discorda da forma como o ICP-ANACOM afasta a possível segmentação do 

mercado entre alto débito e banda larga básica com base no argumento de que “nada impede” 

que os lacetes de cobre venham a suportar velocidades superiores através da instalação de equi-

pamento VDSL2. 

 
Trata-se de uma conclusão meramente conceptual ou “académica” e sem qualquer adesão à reali-

dade concreta do mercado em Portugal, e que surpreende na medida em que é também o ICP-

ANACOM quem reconhece (p. 25) que as “tecnologias mais avançadas usadas na rede de cobre 

para a prestação de serviços de banda larga (que permitem maiores débitos máximos), nomeada-

mente VDSL2, não foram implementadas em Portugal, nem se conhecem planos para a sua even-

tual implementação.” 

 
Com efeito, ainda que se admita que a instalação de equipamento VDSL2 permitiria, em teoria, 

tornar equivalentes os acessos de cobre e os acessos em fibra ou cabo até um determinado débito, 

deve ficar bem claro que na realidade concreta do mercado nacional, a solução VDSL não é, não 
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tem sido e não será uma opção para os operadores nacionais, sendo deturpador utilizar esta possi-

bilidade teórica para justificar a unicidade do mercado do produto. 

 
A este propósito, a PT permite-se aqui sugerir ainda a consideração de um argumento empírico de 

fácil apreensão e que tem que ver com a estratégia dos operadores (como a PT) que estão a investir 

em fibra. Por que razão fariam os operadores este investimento se existisse efetivamente substitui-

bilidade entre o cobre e a fibra? Seria de racionalidade económica duvidosa que um operador 

desenvolvesse uma rede de fibra sobreposta à rede de cobre, se houvesse substituibilidade “práti-

ca” entre as duas.  

 
Como é evidente isso não sucede. As diferenças entre a rede de cobre e a rede de fibra são assina-

láveis a vários níveis, podendo destacar-se a “velocidade” (para além da fiabilidade operacional) 

como fator distintivo fundamental. A competição e a diferenciação dos serviços de retalho têm tido 

como eixo principal a velocidade da banda larga e a capacidade de oferta do serviço de TV por 

subscrição, verificando-se que, de facto, a rede de cobre é uma rede limitada em ambos os aspetos. 

A rede de cobre “real” está limitada a débitos médios por acesso inferiores a 24 Mbps e apresenta 

condições técnicas mais suscetíveis a avarias e a interferências, nalguns casos não compatíveis com 

alguns dos requisitos dos serviços de televisão que requerem elevados níveis de disponibilidade e 

reduzidos níveis de variação dos parâmetros técnicos da rede (por exemplo, sensibilidade ao jitter). 

Além disso, a rede de cobre não permite a prestação do serviço RF de televisão, o que limita de 

forma significativa o número de aparelhos de TV que podem estar suportados em cada acesso. 

 
A PT considera assim que existe uma divisão natural do mercado — acima e abaixo dos 24 Mbps, 

que já hoje se faz sentir e que se acentuará no futuro próximo, à medida que as ofertas de alto 

débito se desenvolverem.  

 
Neste sentido, a conclusão do ICP-ANACOM de que não existe uma fronteira clara entre acessos 

que suportam débitos mais reduzidos e outros que suportam débitos mais elevados não parece 

devidamente fundamentada. Não basta para este efeito observar que há ofertas de cabo e de fibra 

com débito inferior a 24 Mbps e existe uma cadeia contínua de débitos máximos (no acesso em 

banda larga) no conjunto das ofertas disponibilizadas pelos operadores presentes no mercado 

retalhista. 

 
Na verdade, para concluir que todas as ofertas de acesso, desde o acesso em cobre que suporta o 

fornecimento da banda larga mais básica até ao acesso em cabo ou fibra que permite velocidades 

de 100 e 200 Mbps, fazem parte do mesmo mercado do produto, seria necessário demonstrar que 

todos estes acessos são substituíveis entre si, senão diretamente, pelo menos em cadeia, exercício 

que o ICP-ANACOM não desenvolve adequadamente. 
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Ora, tendo em conta os dois principais fatores que impulsionam o crescimento das redes de alto 

débito — a procura por maiores velocidades no acesso à banda larga e por serviços avançados de 

TV por subscrição, a PT está convicta de que a realização de um SSNIP em cadeia não poderia dei-

xar de revelar uma quebra na substituibilidade dos produtos, apontando para a segmentação do 

mercado entre alto débito (> 24 Mbps) e banda larga básica, mais consentânea com a realidade. 

 
O ICP-ANACOM também se revela consciente desta possibilidade quando reconhece (p. 152) que o 

aumento expectável da procura por soluções de alto débito se poderá materializar, no futuro, numa 

quebra da cadeia de substituibilidade entre as diferentes velocidades de acesso, nomeadamente entre 

as ofertas suportadas em cobre (limitadas no conjunto a 24 Mbps) e as suportadas em fibra e cabo. No 

entanto, ao contrário do que considera a PT, o ICP-ANACOM acaba por concluir também que tal 

fenómeno não deverá ocorrer no período de tempo coberto por esta análise de mercado.  

 
A PT considera, por isso, que o ICP-ANACOM cometeu um erro de análise ao definir um único mer-

cado de produto, facto que acaba por afetar e contaminar o resto da análise, quer do mercado 

geográfico, quer da avaliação de PMS. 

 
Efetivamente, na análise ao mercado geográfico, a avaliação das quotas da PT produziria resultados 

distintos dos alcançados pelo ICP-ANACOM se o quadro de análise tivesse na sua base dois merca-

dos de produto — alto débito e banda larga básica, já que em particular no mercado do alto débito 

seriam detetadas evidências de condições concorrenciais suficientemente heterogéneas entre 

diferentes áreas geográficas, além de que o operador com maior peso no mercado seria a ZON. 

 
Por outro lado, independentemente deste aspeto, a PT também não pode concordar com a alega-

ção do ICP-ANACOM de que o território nacional apresenta condições homogéneas de concorrên-

cia uma vez que todos os operadores, incluindo o operador histórico, praticam preços idênticos em 

todo o território nacional, tanto a nível retalhista como a nível grossista. 

 
Em primeiro lugar, a PT sublinha que a homogeneidade de preço, a existir, só poderia referir-se a 

produtos que não se encontram incluídos no mercado relevante tal como definido pelo ICP-

ANACOM, na medida em que, como reiteradamente se notou atrás, não existe um preço para o 

acesso (autonomamente), mas apenas para os serviços.  

 
Não obstante, e em todo o caso, a conclusão do ICP-ANACOM quanto à homogeneidade do produ-

to é surpreendente quando confrontada com a afirmação da p. 99. do SPD, onde, ao apurar o con-

junto dos 17 concelhos que apresentam condições de concorrência distintas das dos restantes, 

afirma que os utilizadores dos 17 concelhos em causa dispõem de ofertas de melhor preço do que 

os utilizadores de outros concelhos. Mais à frente, na p. 100, o ICP-ANACOM apresenta elementos 
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que supostamente permitem concluir que o preço das ofertas nos concelhos onde não estão pre-

sentes as ofertas de fibra dos operadores alternativos é, pelo menos, 23% superior ao das ofertas 

nos concelhos onde aqueles operadores estão presentes e onde têm cobertura. 

 
Não pode assim a PT aceitar que o ICP-ANACOM utilize uma suposta uniformidade tarifária — que 

mais à frente até constata não existir — para concluir pela dimensão nacional do mercado relevan-

te. De resto, deve salientar-se que a descontinuidade geográfica das ofertas é evidente, quer em 

termos de funcionalidades, quer em termos de preço, fruto do desenvolvimento e da presença, em 

certas zonas, de infraestruturas alternativas e também da desregulação das Zonas C do MR 5 em 

2009.  

 
6.1.2. Avaliação de PMS no mercado retalhista de acesso à rede 

 
No capítulo do SPD respeitante à análise concorrencial do mercado retalhista de acesso à rede, o 

ICP-ANACOM parece aperceber-se das dificuldades colocadas pela delimitação artificial (ou con-

ceptual) de mercado que adotou.  

 
Assim, após recordar que (i) neste “mercado” os operadores disponibilizam um acesso e simulta-

neamente um ou mais serviços de comunicações eletrónicas sobre esse mesmo acesso, (ii) que não 

existe a contratação de um serviço de acesso à rede ou um pagamento por esse serviço e que (iii) 

do ponto de vista do utilizador final trata-se de um mercado virtual que acaba por “efetivamente 

não existir” (cf. pp. 32 e 33), o ICP-ANACOM considera que “não será o mais adequado analisar de um 

modo detalhado as condições concorrenciais de um mercado retalhista que acaba por ser conceptual”, 

devendo a análise em questão ser efetuada no âmbito do mercado grossista conexo. Não obstante, 

o ICP-ANACOM permite-se concluir que a maior parte dos acessos retalhistas à rede tem sido histo-

ricamente suportada na rede de acesso em cobre, o que situará a PT com uma quota de mercado 

de 62% (em finais de 2010) situação que “configura uma situação de posição dominante” (cf. p. 33).  

 
A PT não pode, também neste ponto, subscrever o entendimento constante do SPD. Recorde-se 

que o conceito de PMS constante do artigo 14.º da Diretiva-Quadro refere-se à situação em que 

uma empresa, individualmente ou em conjunto com outras, goza de uma posição equivalente a 

uma posição dominante, ou seja, de uma posição de força económica que lhe permita agir, em 

larga medida, independentemente dos concorrentes, dos clientes e mesmo dos consumidores. De 

acordo com a Orientação da Comissão Europeia para a aplicação do artigo 82.º CE (2009) uma 

empresa que seja capaz de aumentar os preços acima do nível da concorrência, de forma rentável, 

por um período de tempo significativo, não está sujeita a uma pressão concorrencial efetiva e sufi-

ciente e, como tal, pode ser considerada como estando em posição dominante.  
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No mercado (conceptual) do acesso retalhista à rede, onde não existe a contratação de um 

serviço de acesso à rede ou um pagamento por esse serviço, é também virtualmente impos-

sível uma empresa deter posição dominante. Os clientes retalhistas pagam um preço por um 

serviço ou conjunto de serviços que, na delimitação proposta pelo ICP-ANACOM, ficam fora do 

mercado relevante. O serviço de acesso à rede não é disponibilizado isoladamente e não tem preço 

isoladamente. Como se manifestaria o poder de aumentar os preços acima do nível da concorrên-

cia, de forma rentável, por um período de tempo significativo, num mercado onde não há preço?  

 
Acresce que, ainda que o mercado retalhista do acesso à rede existisse — o que, como é manifesto, 

não é o caso —, a PT não poderia também aceitar as conclusões que o ICP-ANACOM procura tirar 

das quotas de mercado apuradas. É que quotas de mercado elevadas não significam necessaria-

mente a detenção de uma posição dominante.  

 
Nas Linhas de Orientação, a Comissão Europeia mostra-se cautelosa a propósito do papel das quo-

tas de mercado na avaliação da posição dominante e parece procurar tirar mais conclusões relati-

vas a quotas de mercado reduzidas do que a quotas de mercado elevadas, ao sublinhar que 

“embora uma quota de mercado elevada não seja suficiente para a determinação de um poder de mer-

cado significativo (posição dominante), é improvável que uma empresa que não detenha uma quota 

significativa do mercado relevante se encontre numa posição dominante”. Refere igualmente ser 

“importante salientar que a existência de uma posição dominante não pode ser determinada com base 

exclusivamente em grandes quotas de mercado. Tal como já referido, a existência de grandes quotas de 

mercado significa apenas que o operador em causa poderá deter uma posição dominante” (par. 78). 

Não menos relevante é o facto de na já citada Orientação da Comissão Europeia para a aplicação do 

artigo 82 CE (2009), as presunções associadas a determinados limiares de quotas de mercado pare-

cerem ter sido abandonadas, sendo, para além das quotas de mercado, dada importância acrescida 

a outros fatores como as barreiras à entrada e à expansão e o contrapoder negocial dos clientes.  

 
Ora, no entender da PT, o ICP-ANACOM parece não ter considerado adequadamente estes fatores.  

 
O ICP-ANACOM refere-se: (i) às fortes economias de escala e de gama de que beneficiará o grupo 

PT em virtude dos elevados custos fixos e do seu variado portefólio, levando-o a ter custos unitá-

rios inferiores aos dos seus concorrentes, (ii) ao facto de o investimento em cabo e em fibra dos 

operadores alternativos ao grupo PT ser concentrado essencialmente em áreas geográficas específi-

cas, (iii) na política uniforme de preços a nível nacional empreendida pelo Grupo PT e igualmente 

no alinhamento relativo do mesmo com os operadores alternativos e, por fim, (iv) no limitado con-

trapoder negocial dos clientes retalhistas, uma vez que existem poucos operadores alternativos 

com alguma dimensão a prestar serviços de acesso à rede a nível nacional ou com uma cobertura 

relevante.  
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Quanto às barreiras à entrada e à expansão, o Grupo PT gostaria de recordar, em primeiro lugar, 

que não é o único operador no mercado com custos fixos elevados e escala nacional, existindo 

pelo menos mais um operador com uma rede de cabo com a norma DOCSIS3.0, com mais de 

3,1milhões de casas passadas e que enfrenta custos unitários pelo menos tão baixos quanto os do 

Grupo PT. Por outro lado, é de notar que os ganhos associados às economias de escala e de gama 

do Grupo PT são largamente refletidos nos preços das suas ofertas grossistas, em benefício dos 

operadores alternativos que as usam na construção das suas redes e como base das suas ofertas 

retalhistas. 

 
De igual modo, tanto quanto é do conhecimento da PT, os seus principais concorrentes apresen-

tam, no mercado de retalho, um portefólio equivalente ao da PT, não podendo pois tal fator ser 

apontado como uma característica geradora de vantagens competitivas exclusiva da PT.  

 
No que respeita à suposta uniformidade tarifária, é o próprio SPD que apresenta dados que reve-

lam precisamente o oposto, indicando, afinal, que não há uniformidade tarifária na globalidade do 

território nacional (cf. p.100). 

 
Por outro lado, o suposto alinhamento tarifário com os concorrentes — além de ser impossível de 

constatar num mercado onde não há preço —, a existir, sugeriria exatamente a inexistência de 

posição dominante e não o contrário. Como é sabido, a detenção de uma posição dominante tra-

duz a existência de uma posição de força económica que permite à empresa em questão agir, em 

larga medida, independentemente dos concorrentes, dos clientes e mesmo dos consumidores. 

Corresponde ao poder de elevar o preço a um nível supracompetitivo. Nesta medida, é difícil expli-

car que num mercado onde uma empresa detém uma posição dominante, e que em que o preço 

retalhista não se encontra sujeito a regulação, alinhe o preço com o dos seus concorrentes.  

 
No que se refere à circunstância de os clientes retalhistas terem, segundo o ICP-ANACOM, um 

poder negocial limitado devido ao facto de existir um número reduzido de operadores alternativos 

a prestar serviços de acesso à rede a nível nacional, entende a PT que dificilmente tal conclusão 

poderá ser válida, na medida em que um conjunto de zonas geográficas do país apresenta alterna-

tivas infraestruturais podendo os clientes retalhistas escolher entre diversos prestadores de servi-

ços. A circunstância de, conforme se observa na p. 100 do SPD, num conjunto de concelhos do país 

onde estão presentes ofertas de acessos em fibra de operadores alternativos os preços (dos servi-

ços) serem pelo menos 23% inferiores aos concelhos onde tal presença não se verifica, é por si só 

indiciador de que, pelo menos nos referidos concelhos, existe contrapoder negocial dos compra-

dores.  
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6.2. DEFINIÇÃO DO MERCADO GROSSISTA DE ACESSO À REDE 

 
Em face do supra exposto nos pontos relativos à delimitação do mercado retalhista e respetiva 

avaliação de PMS, a PT não pode deixar de sublinhar que o ponto de partida do ICP-ANACOM para 

impor regulação a nível grossista surge como enviesado. Na realidade, o ICP-ANACOM começa por 

observar que é após a caracterização do mercado retalhista, a identificação das “pressões concor-

renciais a que o mesmo está sujeito” e depois de se ter concluído pela “inexistência de concorrência 

efetiva na ausência de regulação ex ante” que parte para a definição e identificação do mercado 

grossista conexo. Ora, se, como se observou, a análise do ICP-ANACOM quanto à definição de mer-

cado e existência de PMS não respeita a metodologia própria do direito da concorrência a que está 

vinculado, não podem aceitar-se também as conclusões a que chega nem tão pouco todo o cami-

nho que percorre a partir daí.  

 
Na realidade, além de o ICP-ANACOM tomar em conta um mercado que não existe, sendo, por isso, 

apenas virtual, as observações pelo Grupo PT tecidas quanto à (inexistência) de substituibilidade 

entre a rede de cobre e a rede de fibra e igualmente quanto à falta de homogeneidade de condi-

ções de concorrência em todo o território nacional, seriam suficientes para invalidar todo o exercí-

cio subsequente. Também a conclusão de que num mercado relevante hipotético, virtual ou con-

ceptual, onde não existe um preço autónomo, uma procura autónoma ou uma oferta autónoma, a 

PT detém posição dominante não pode aceitar-se.  

 
Em todo o caso, não deixarão de se efetuar outros comentários considerados oportunos relativa-

mente ao exercício de definição do mercado grossista de acesso à rede.  

 
O ICP-ANACOM observa que a natureza puramente (física ou) passiva (que exige maior nível de 

investimento e diferenciação do produto final e autonomia face ao operador grossista) ou ativa 

(que permite prestar serviços retalhistas de forma célere e sem investimentos significativos) dos 

acessos no âmbito do mercado 4 e 5, respetivamente, pode estar desatualizada, admitindo que 

produtos de acesso “não físico” podem vir a ser integrados no mercado 4 desde que apresentem as 

seguintes características: (i) disponibilização próxima do utilizador final; (ii) permitam que os bene-

ficiários do acesso possam alterar e controlar as funções, características e qualidade de serviço da 

oferta de acesso; (iii) não estejam restringidos a um conjunto particular e limitado de débitos e (iv) 

não tenham contenção. No entanto, o ICP-ANACOM considera que os mercados 4 e 5 são comple-

mentares e não substitutos, constituindo por isso mercados separados. 

 
6.2.1. Definição do mercado do produto e do mercado geográfico 

 
Neutralidade tecnológica 
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O ICP-ANACOM começa por afirmar uma abordagem tecnologicamente neutra, sublinhando que o 

mercado grossista deve conter, em princípio, todos os produtos de acesso que, apresentando um 

conjunto de características homogéneas, são considerados como produtos grossistas equivalen-

tes e, portanto, substituíveis. 

 
Isto dito, o ICP-ANACOM refere-se à tendência, reconhecida a nível da U.E., de uma evolução das 

redes e que os lacetes em cobre têm vindo a ser substituídos, parcial ou mesmo totalmente, por 

lacetes em fibra. De acordo com o ICP-ANACOM, a instalação de fibra por parte do operador da 

rede de acesso obriga a ajustamentos por parte da procura, levando os beneficiários da OLL a 

adaptar-se (i) procedendo, eles próprios, à substituição da procura de acessos desagregados em 

cobre pela instalação de fibra própria (o que já é feito pelos principais beneficiários da OLL) ou (ii) a 

recorrer ao acesso desagregado em fibra, que, no entanto, não é normalmente disponibilizado no 

mercado. 

 
De acordo com o ICP-ANACOM, os OPS que instalaram rede própria em fibra (como a Optimus e a 

Vodafone), deixaram de aceitar novos clientes cujas ofertas são suportadas em acesso desagrega-

do em cobre e passaram a migrar/substituir acessos em cobre por acessos em fibra. Conclui assim o 

ICP-ANACOM que nas áreas onde um OPS já instalou fibra, o fornecimento interno em fibra por 

parte deste operador é um substituto do acesso desagregado em cobre no âmbito da OLL (cf. p. 

41). 

 
O ICP-ANACOM refere-se ainda a outras evidências de substituição do cobre pela fibra, como a 

redução do número de lacetes de cobre desagregados mensalmente, a circunstância de a maioria 

dos novos acessos serem para novos clientes (não ativos) e o seu número ser inferior ao número de 

lacetes que são desativados por migração para outras tecnologias. Segundo o ICP-ANACOM, 

perante um SSNIP no preço da OLL por parte de um monopolista hipotético os operadores (que já 

têm equipamento de fibra) substituiriam, nas áreas onde não instalaram fibra própria, o acesso 

desagregado em cobre pelo acesso desagregado em fibra.  

 
Assim, com base nos elementos referidos e igualmente no facto de na Recomendação NRA se dizer 

que os mercados relevantes nesta sede são o mercado 4 e o mercado 5, os acessos em fibra são 

incluídos no mercado grossista de acesso à rede (mercado 4). 

 
À semelhança do que se observou a propósito do mercado retalhista de acesso à rede, e pelos 

motivos aí indicados que nos dispensamos de repetir, a PT não pode subscrever o entendimento 

do ICP-ANACOM relativamente a uma delimitação de mercado que considere substitutos próximos 

os acessos em cobre e os acessos em fibra. Como o próprio ICP-ANACOM não deixará de se dar 
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conta, todas as supostas evidências que apontou no SPD são unicamente referentes à substituibili-

dade do cobre pela fibra e nenhuma em sentido contrário (cf. pp. 40 e 41). A PT permite-se obser-

var que, se o acesso em cobre e o acesso em fibra fossem produtos grossistas equivalentes, a 

substituibilidade não se daria apenas num sentido. É pois manifesto que, também a nível gros-

sista, os acessos em cobre e os acessos em fibra não pertencem ao mesmo mercado relevan-

te.  

 
 
 
Constrangimentos diretos e indiretos 

 
A PT concorda, no essencial, com a análise efetuada pelo ICP-ANACOM relativamente a esta maté-

ria. 

 
Fornecimento interno 

 
A PT concorda, no essencial, com a análise efetuada pelo ICP-ANACOM relativamente a esta maté-

ria. 

 
Mercado geográfico 

 
O ICP-ANACOM define o mercado geográfico por referência à área abrangida pelas redes. 

 
Começa o ICP-ANACOM por notar que a rede de cobre da PT tem âmbito universal prestando este 

operador o serviço grossista de acesso ao lacete local, enquanto detentor de PMS no mercado 

grossista de produto, em todo o território nacional, a preços uniformes.  

 
A PT gostaria de chamar a atenção para a circunstância de ser muito importante esclarecer que 

tipos de acessos se incluem no mercado de produto. Se, como sugere a leitura atenta da caracteri-

zação do mercado de produto retalhista conexo (cf. p. 20 ou p. 30 do SPD), no mercado de produto 

só se integrarem acessos à rede que permitam o suporte de “qualquer tipo de serviço retalhista de 

comunicações eletrónicas – em termos tais que não se imponham restrições ao tipo de serviço suporta-

do (nota 46 - no mínimo, ao serviço telefónico fixo (STF), ao serviço de acesso à Internet em banda larga 

e ao serviço de TV por subscrição (ou outros serviços adicionais)” então parece claro que a rede de 

cobre da PT, embora tenha âmbito nacional, não permite prestar todos os serviços em causa em 

todo o mercado. [IIC] Se assim for deverão ser desconsiderados pelo menos cerca de 20% dos 

acessos da PT, que não permitem a prestação do serviço IPTV. [FIC] 

 
No que se refere à cobertura das restantes redes, o SPD considera-a informação confidencial, não 

podendo por isso a PT pronunciar-se em concreto quanto a este aspeto.  
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O ICP-ANACOM conclui que está em causa um único mercado relevante, com homogeneidade de 

condições de concorrência, na medida em que a PT tem uma quota de mercado superior a 50% na 

maior parte do território nacional, onde, de igual modo, se regista uniformidade tarifária.  

 
Mesmo com base nas quotas de mercado apresentadas pelo ICP-ANACOM na Figura 8 (cf. p. 58) a 

PT não compreende como poderá existir homogeneidade de condições de concorrência em mer-

cados onde a quota de mercado é inferior a 50% (17 concelhos) e outros onde é de 100% (175 con-

celhos). Ter uma quota de mercado inferior a 50% em tais concelhos significa que mais de metade 

da infraestrutura de acesso nessas regiões é de outros operadores (i.e. que existe concorrência 

assente em infraestruturas), o que, em conjugação com as quotas de mercado retalhistas nos mer-

cados dos serviços, nomeadamente em triple-play (em que a PT não é sequer líder) parece um 

indício forte de concorrência efetiva nestas regiões. Nesta medida, considera-se que seria manifes-

tamente desproporcional sujeitar a atividade do Grupo PT ao ónus da regulação enquanto mais de 

metade do mercado atua sem este tipo de condicionalismos.  

 
Por outro lado, é igualmente surpreendente que o ICP-ANACOM se alicerce na suposta uniformi-

dade tarifária existente no mercado grossista da OLL em todo o território nacional, quando a PT é a 

única entidade a fornecer o produto grossista mediante um preço, preço este que resulta da inter-

venção regulatória do ICP-ANACOM. 

 
Em suma, a PT considera que, pelas razões expostas, o mercado grossista não é homogéneo em 

todo o território nacional, justificando-se a sua segmentação geográfica.  

 
6.2.2. Avaliação de PMS no mercado grossista de acesso à rede 

 
O ICP-ANACOM conclui que as empresas do Grupo PT que atuam no mercado grossista de acesso à 

rede detêm PMS neste mercado.  

 
Para essa conclusão, o Regulador invoca diversos fatores, como as quotas de mercado, as barreiras 

à expansão e à entrada e rivalidade entre empresas, concorrência potencial, contrapoder negocial. 

As considerações tecidas relativamente a cada um destes aspetos parecem essencialmente consi-

derações genéricas, tipicamente aplicáveis a mercados de comunicações eletrónicas, e não espe-

cialmente à situação concreta da PT e já utilizadas em sede de caracterização da PMS a nível reta-

lhista (talvez porque não exista mercado retalhista tal como definido pelo ICP-ANACOM, a avalia-

ção de PMS aí constante refere-se, na realidade, ao mercado grossista). A PT remete, portanto, para 

o que aí ficou dito quanto à refutação da existência de PMS. 

 
6.3. IMPOSIÇÃO DE OBRIGAÇÕES NO MERCADO GROSSISTA DE ACESSO À REDE 
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6.3.1. Aspetos gerais 

 
Em relação ao capítulo da imposição de obrigações no M4, a PT não pode deixar de começar por 

remeter, em termos gerais, para os comentários tecidos na Parte I da sua pronúncia, assim como 

para as observações a propósito da definição do mercado do produto e da análise de PMS, as quais 

mantêm plena relevância a este propósito. 

 
De facto, a imposição de obrigações sobre a PT, em particular sobre a sua rede de alto débito, não 

se encontra, no nosso entender, devidamente fundamentada e não considera devidamente as 

especificidades do mercado nacional. Em todo o caso — e sem prejuízo da posição que a PT assu-

miu nestes temas — importa comentar alguns aspetos mais específicos das obrigações regulamen-

tares que o ICP-ANACOM pretende impor a esta empresa. Pela sua importância, o Grupo PT irá con-

siderar o exercício do ICP-ANACOM nos capítulos 5.4.1.3. e 5.4.1.4. do SPD, a propósito da evolução 

para as NRA e o acesso à rede de fibra da PT, respetivamente nos capítulos 6.4 e 6.5 infra. 

 
Contudo, antes de iniciar esta análise, a PT gostaria de comentar um dos aspetos que o Regulador 

refere na p. 77. Com efeito, o ICP-ANACOM menciona que “permanece em vigor toda e qualquer 

deliberação específica tomada até à presente data pelo ICP-ANACOM em relação a este mercado, a não 

ser que seja explicitamente referida a sua supressão”. A PT nota, contudo, que por força do princípio 

da segurança jurídica a regra deve ser precisamente a contrária, ou seja, só devem permanecer em 

vigor os atos que sejam expressamente salvaguardados pela futura decisão. Uma nova análise de 

mercados tem como efeito substituir a abordagem jusconcorrencial anteriormente aprovada, pelo 

que todos os atos aprovados ao abrigo da decisão anterior perdem a sua base jurídica e deixam de 

poder vigorar, salvo se a sua força jurídica for expressamente salvaguardada pela nova decisão. 

 
Assim, impõe-se que o ICP-ANACOM reveja esta posição. De forma a garantir maior segurança e 

certeza jurídica ao mercado, deve indicar os atos que, no seu entender, permanecem em vigor 

depois da publicação da nova decisão21. 

 

6.3.2. Manutenção da obrigação de acesso sobre o lacete local de cobre 

 
Em relação à manutenção da obrigação de acesso sobre o lacete local, a PT remete para os comen-

tários tecidos supra a propósito da desproporcionalidade e desadequação de manter uma obriga-

ção de acesso sobre duas infraestruturas da mesma empresa (o cobre e a fibra). Na medida em que 

o ICP-ANACOM considera que se trate de infraestruturas que permitem prestar serviços de banda 

                                                 
21 A este propósito, a PT nota, a título de exemplo, que no SPD não se refere que a Deliberação 2009 é revogada com a 
publicação da nova deliberação. Ora, à luz da posição assumida pelo ICP-ANACOM na p. 77 do SPD, pode legitimamente 
questionar-se se a Deliberação 2009 continua a vigorar depois da aprovação da nova decisão. 
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larga que são perfeitamente substituíveis (assumindo aqui a manutenção desta conclusão na deci-

são final), não se encontra qualquer justificação para a regulação da fibra.  

 
Aliás, na análise jusconcorrencial de 2005, o ICP-ANACOM decidiu não impor obrigações sobre a 

infraestrutura de cabo (na altura no Grupo PT) precisamente porque já tinha imposto obrigações 

sobre o cobre. 

 
6.3.3. Acesso à infraestrutura de construção civil e fibra escura 

 
No que diz respeito ao acesso à infraestrutura de construção civil da PT, considera-se que o ICP-

ANACOM não ponderou devidamente neste SPD a inexistência de barreiras horizontais à instalação 

de redes de alto débito, nomeadamente por, entre outros aspetos, não ter ponderado em toda a 

sua dimensão e importância o DL 123/2009. A PT não pode deixar de criticar a falha de análise do 

Regulador ao ignorar no SPD a disponibilidade de acesso a condutas e postes das demais entida-

des, tema ao qual não dedicou um único parágrafo no SPD, criando uma realidade distorcida na 

qual o Grupo PT surge, de forma artificial e desgarrada da realidade, como a única entidade deten-

tora de condutas e postes. 

 
De facto, constata-se pela leitura do capítulo 5.4.1.2. do SPD que para o ICP-ANACOM, quando se 

analisam as infraestruturas de suporte à instalação de novas redes de comunicações eletrónicas, 

parece que a única oferta disponível no mercado é a ORAC e a ORAP. Esquece, contudo, o Regula-

dor, que precisamente por força do regime jurídico aprovado pelo DL 123/2009, qualquer opera-

dor pode utilizar as condutas de todas as entidades que disponham deste tipo de infraestrutura, 

em qualquer zona do país. 

 
Atendendo à existência, após a publicação do DL 123/2009, de uma multiplicidade de alternativas 

no que diz respeito a condutas, postes e outras infraestruturas associadas, a PT entende que é legí-

timo questionar (e este tema deveria ser abordado pelo Regulador) em que medida é proporcional 

e adequado impor remédios adicionais ao nível da ORAC e da ORAP. 

 
De notar a este respeito que a circunstância de as medidas preconizadas no DL 123/2009 não esta-

rem inteiramente operacionalizadas — nomeadamente no que se refere ao Sistema de Informação 

Centralizado (“SIC”) — não pode ser imputado ao Grupo PT e em nada o pode prejudicar. De facto, 

o SIC, que deveria conter informação sobre o cadastro das infraestruturas aptas ao alojamento de 

redes de comunicações eletrónicas, de forma a facilitar o acesso aberto e eficaz às condutas exis-

tentes, há muito que deveria ter sido implementado pelo ICP-ANACOM (cf. artigo 99.º deste diplo-

ma). Ainda hoje, quase 3 anos após a publicação do DL 123/2009, se aguarda pela criação do SIC e 
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pela aplicação mais assertiva de um diploma cujo objetivo é promover a concorrência entre 

infraestruturas e a existência de redes de alto débito alternativas. 

 
Em todo o caso, o direito de os operadores acederem às infraestruturas aptas ao alojamento de 

redes de comunicações de qualquer entidade não foi prejudicado e a verdade é que — como o 

ICP-ANACOM sabe — existem já algumas concessionárias e utilities que disponibilizam o acesso às 

infraestruturas que detêm de acordo com o regime do novo diploma, pelo que não se pode con-

ceber que o Regulador tenha desvalorizado esta realidade na abordagem aos mercados de banda 

larga em Portugal, em especial, in casu, na definição das obrigações a impor ao Grupo PT no acesso 

às infraestruturas. 

 
No que se refere à (nova) obrigação de conceder acesso a fibra escura, importa salientar que várias 

ofertas desenvolvidas pela PTC no seguimento de decisões do ICP-ANACOM nunca tiveram procu-

ra que justificasse os esforços de investimento da empresa na sua criação e operacionalização. 

Veja-se o caso da Oferta de Referência de Circuitos Ethernet (ORCE), do Naked ADSL, do acesso ao 

sublacete local e ainda a oferta de diversas classes/facilidades da “Rede ADSL PT”. A título de 

exemplo, no caso concreto do Naked ADSL, a PTC despendeu mais de 6 meses no desenvolvimento 

de sistemas para suportarem uma procura inferior a 600 acessos, cuja receita gerada não permite, 

obviamente, remunerar sequer os recursos investidos. Situação idêntica ocorreu relativamente aos 

lacetes partilhados no âmbito da ORALL, cuja oferta até foi sendo objeto de alterações impostas 

pelo ICP-ANACOM (com o consequente acréscimo de custos de desenvolvimento), e que não apre-

senta um único acesso alugado. 

 
Pelo histórico nesta matéria, é posição da PT que a disponibilização de novas ofertas, como, in casu, 

o acesso a fibra escura, deverá carecer, no mínimo, de requisitos e previsões firmes e consistentes 

de procura por parte dos outros operadores que permitam desenvolver serviços adequados à pro-

cura e que remunerem os custos incorridos, financeiros e humanos, de desenvolvimento e imple-

mentação. 

 
Sem prejuízo dos comentários anteriores, a PT concorda com a posição de princípio do ICP-

ANACOM relativamente à obrigação de dar acesso à fibra escura, que só deve ser imposta quando 

não existirem condições técnicas no acesso a condutas, nomeadamente por falta de espaço. No 

entanto, a análise da viabilidade técnica para o acesso a condutas e postes não se deverá cingir às 

infraestruturas da PT, antes deverá levar em linha de conta as condutas e demais infraestruturas 

associadas de outras entidades que estão legalmente obrigadas a conceder acesso a estes recursos 

por força do DL 123/2009. 
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Atendendo à publicação do DL 123/2009 e ao regime ali consagrado, a PT considera que não existe 

qualquer margem ou poder de oportunidade para excluir da reanálise aos mercados 4 e 5 as 

infraestruturas de outras entidades, inclusive operadores concorrentes. 

 
Por fim, a PT não pode deixar de comentar o prazo de apenas 2 meses previsto no SPD para a dis-

ponibilização das condições de acesso a fibra escura (cf. p. 83). Trata-se de um prazo que não é 

razoável face ao volume de informação que será necessário tratar para construir esta oferta grossis-

ta. Além disso, se o prazo definido é para disponibilização da oferta, então ainda menos razoável se 

torna esta medida, uma vez que, neste cenário, a PT teria que entregar uma primeira versão ao ICP-

ANACOM antes de findo o prazo de 2 meses, o que agravaria a desproporcionalidade desta medi-

da. Em qualquer caso, trata-se de uma medida que, no entender do Grupo PT, não preenche os 

exigentes critérios do artigo 55.º, n.º 3, da LCE. 

 
 
 
6.3.4. Não discriminação 

 
Em relação à obrigação de não discriminação, que é mantida no SPD, o Grupo PT gostaria, essen-

cialmente, de referir o seguinte. 

 
Na tabela 12, na p. 122, o ICP-ANACOM refere a propósito da obrigação de não discriminação que 

deverá haver uma “aproximação ao princípio da equivalência de acesso no âmbito da ORAC e ORAP”. 

Tal como refere na p. 109 do SPD, no entender do ICP-ANACOM, “em termos genéricos, este princípio 

de equivalência implica que o operador com PMS deve seguir os mesmos processos e procedimentos 

quer para satisfazer as suas necessidades internas (as dos seus próprios serviços e das empresas subsi-

diárias), quer para satisfazer os pedidos das entidades beneficiárias”. 

 
A PT não pode concordar com esta abordagem, já que o princípio da equivalência é a razão de ser 

e a finalidade específica da obrigação de separação funcional. 

 
Com efeito, como a PT tem vindo a insistir em diversas ocasiões, o princípio da equivalência de 

acesso e a separação funcional constituem duas realidades inseparáveis e correlacionadas, numa 

verdadeira lógica de causa-efeito, sendo a primeira o resultado da aplicação da segunda. De resto, 

este entendimento foi já sufragado pelo próprio BEREC. Este organismo, no documento «Draft BE-

REC Guidance on Functional Separation under Articles 13a and 13b of the Revised Access Directive and 

National Experiences», concluiu o seguinte a este propósito: “In conclusion, according to Article 

13a [da Directiva 2002/19/CE, de 7 de Março, alterada pela Directiva 2009/140/CE], the overall 
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purpose of the functional separation, no matter what form is chosen, is to ensure full “Equiva-

lence of Access” (sem destaque nem sublinhado no original)22. 

 
A PT considera que qualquer tentativa de facilitar a imposição da separação funcional, ainda que 

recorrendo a uma aparente e injustificada cisão entre o princípio da equivalência e a separação 

funcional, corresponde a um desafio à vontade expressa do legislador europeu e nacional. Por 

outro lado, a posição manifestada pelo ICP-ANACOM em pretender aplicar o princípio da equiva-

lência de acesso sem seguir o procedimento previsto na LCE não deixará de consistir uma violação 

das regras legais aplicáveis, pelo que a PT confia que o Regulador irá rever a sua posição nesta 

matéria na decisão final a adotar. É que qualquer iniciativa destinada a colocar em prática o princí-

pio da equivalência terá necessária e forçosamente de seguir os procedimentos previstos na LCE 

para a imposição da obrigação de separação funcional, já que este princípio não pode ser prosse-

guido de nenhuma outra forma.  

 
Por fim, ainda em relação a este tema, e sem prejuízo dos comentários anteriores, é de questionar 

em que medida é que após a publicação do DL 123/2009 se justifica agravar a obrigação de conce-

der acesso à infraestrutura de construção civil da PT através da imposição do princípio da equiva-

lência quando se poderia atingir o mesmo objetivo através da fiscalização mais apertada da aplica-

ção deste diploma. A PT não pode deixar de salientar que uma das vertentes do princípio da pro-

porcionalidade (que vincula a atuação do ICP-ANACOM) é a necessidade, a qual impede a adoção 

de medidas que não sejam indispensáveis para atingir o objetivo visado. Ora, no caso concreto, 

como já se referiu, a melhor opção em termos de acesso a infraestruturas, a mais benéfica para o 

interesse público e a menos lesiva dos interesses privados seria atuar ao nível do DL 123/2009, 

assegurando o cumprimento do regime ali previsto. 

 
6.3.5. Transparência 

 
Em relação à obrigação de transparência e à obrigação de publicitar as condições de disponibiliza-

ção de fibra escura quando não houver espaços em condutas, a PT remete para os seus comentá-

rios supra no capítulo 6.3.3. Adicionalmente, em relação à obrigação de disponibilizar, na Extranet, 

a informação sobre ocupação de condutas nos concelhos onde não é imposto o acesso a fibra, a PT 

gostaria de tecer alguns comentários 

 
Em primeiro lugar, e mais uma vez, o ICP-ANACOM “esquece” que nos 17 concelhos onde se propõe 

não impor a obrigação de acesso à fibra, existem infraestruturas alternativas à rede de condutas e 

postes da PT, pelo que é totalmente legítimo questionar a proporcionalidade e a adequação do 

                                                 
22 Na versão final do documento, de Fevereiro de 2011, o BEREC manteve este entendimento, referindo o seguinte (cf. p. 
7): “The overall purpose of the functional separation is to ensure full “Equivalence of Access”. 
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alargamento geográfico da informação sobre ocupação de condutas. Neste como noutros aspetos 

não se pode deixar de salientar que o Regulador fez tábua-rasa do regime do DL 123/2009 e, em 

especial, dos objetivos do SIC. À luz do regime deste diploma, não é assim justificado impor obri-

gações adicionais sobre a PT nesta matéria. 

 
Em segundo lugar, o prazo de 3 meses para disponibilização desta informação é irrealista face aos 

esforços de investimento em que a PT terá que incorrer para recolher e tratar a informação em cau-

sa e disponibilizá-la na Extranet. Por conseguinte, a manter-se esta obrigação, o que apenas em 

tese se admite, o prazo em causa deverá ser alterado para 12 meses a contar da data de notificação 

da decisão final relativa aos Mercados 4 e 5. 

 
Em terceiro lugar, quanto à disponibilização de informação detalhada e atempada sobre evoluções 

na infraestrutura de rede de acesso (incluído condutas) da PT, é de referir que a ORAC já prevê a 

comunicação de construção de novas infraestruturas e a possibilidade de os operadores reserva-

rem espaço nas mesmas. No entanto, este serviço nunca teve procura. Assim, e à semelhança do 

que se referiu para a oferta de fibra escura, também se considera esta medida desproporcional na 

medida em que não existe procura real para este serviço. 

 
6.3.6. Controlo de preços e contabilização de custos 

 
Os erros que, no entender da PT, foram cometidos na definição e análise destes mercados têm 

como consequência a inadequação, falta de fundamento e desproporcionalidade das obrigações 

que se pretendem impor, facto que surge particularmente realçado quando se trata de obrigações 

de controlo de preços e de contabilização de custos que, como se sabe, são das mais intrusivas 

pelo grau de exposição e de condicionamento que impõem ao operador regulado. 

 
Assim, face ao entendimento exposto nos capítulos anteriores, a PT não pode concordar com a 

posição do ICP-ANACOM de estender ao acesso virtual à fibra a obrigação de orientação para os 

custos, bem como a obrigação de demonstrar a ausência de compressão de margens entre os pre-

ços desta oferta grossista e os preços das ofertas retalhistas.  

 
Com efeito, faz-se notar que a análise da jurisprudência dos tribunais da União Europeia revela que 

os casos de compressão de margens apresentam como pano de fundo o seguinte denominador 

comum:  

 
(i) Uma empresa verticalmente integrada produz em condição de dominância um input para o 

qual não existem alternativas efetivas e de que os seus concorrentes necessitam para 

desenvolver a sua atividade num mercado a jusante; 
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(ii) A empresa verticalmente integrada participa também no mercado a jusante através da sua 

divisão retalhista; 

 
(iii) O preço que a empresa verticalmente integrada cobra pelo input aos seus clientes-

concorrentes, quando confrontado com o preço que pratica no mercado a jusante, não 

permite uma margem suficiente para que as empresas concorrentes repliquem (com um 

lucro razoável) as ofertas retalhistas da empresa dominante, o que pode conduzir ao afas-

tamento destas empresas concorrentes do mercado. 

 
Ora, a PT está convicta que os requisitos típicos de um caso de compressão de margens não têm 

lugar no mercado em questão e que não será adequado, justificável e proporcional impor a presen-

te obrigação no mercado relevante definido pelo ICP-ANACOM. 

 
É que, num conjunto significativo de zonas geográficas do país (não abrangidas pelos 17 concelhos 

nos quais a obrigação de acesso à fibra não será imposta) existem infraestruturas alternativas à 

rede de fibra da PT, pelo que esta não constitui, de todo, um input essencial de que os seus concor-

rentes necessitem para desenvolver a sua atividade num mercado a jusante.  

 
Notavelmente, e no mínimo, nestas zonas estarão também presentes um ou mais operadores de 

cabo que, por sinal, são quem domina o segmento de mercado endereçado pela fibra (alto débito 

e 3P), conforme a PT já explicou anteriormente. Como justificar, deste modo, a sujeição dos preços 

da PT a tal constrangimento regulatório se, nas zonas em causa, a PT é na realidade o challenger 

enfrentando concorrentes já instalados que detêm a sua própria infraestrutura? 

 
Assim, nem o pressuposto do input essencial nem o da dominância no seu fornecimento se verifi-

cam, o que faz cair pela base a necessidade de ser imposta uma avaliação de compressão de mar-

gens às ofertas da PT suportadas em fibra. A verificar-se tal imposição, estaríamos perante um ónus 

absolutamente desproporcional, inadequado e injustificável sobre a atividade da empresa, espe-

rando-se, nessa medida, que o Regulador venha a rever a sua posição sobre esta matéria. 

 
Sem prejuízo do referido, na hipótese do ICP-ANACOM decidir manter a posição expressa no SPD, a 

PT alerta desde já para a complexidade de que se revestirá tal exercício de análise de compressão 

de margens. Efetivamente, atendendo aos modelos e estratégias de negócio dos operadores que 

apostam nos mercados do alto débito e do 3P, aquela análise terá necessariamente de ser feita 

numa perspetiva de longo prazo e de custos incrementais, modelando um operador alternativo 

eficiente com custos de infraestrutura estabilizados e determinados valores mínimos de escala, 

cobertura, penetração e maturidade do negócio. 

 
6.3.7. Separação de contas e reporte financeiro 
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A PT não tem observações relevantes a fazer em relação a estes controlos regulamentares. 

 
6.4. OBRIGAÇÕES DE ACESSO SOBRE A REDE DE FIBRA DA PT 

 
Nas pp. 84 a 102 do SPD, o ICP-ANACOM apresenta o seu entendimento relativamente à imposição 

de uma obrigação de acesso sobre a rede de fibra da PT. Tal como já foi referido, o Grupo PT con-

sidera, pelas condições de mercado e pela existência de infraestruturas alternativas de alto 

débito, que o ICP-ANACOM se deveria abster de regular o acesso à fibra, o que representa 

uma medida desproporcionada e desadequada. Convém recordar a este respeito determinados 

aspetos que, embora tenham sido já referidos supra, não podem deixar de ser aqui recuperados:  

 
(i) Primeiro: a PT não dispõe do uso exclusivo de qualquer legacy asset que lhe confira uma van-

tagem competitiva, tendo sido criadas condições, tanto a nível legislativo como regulamen-

tar, para que todos os operadores possam investir em estrita igualdade de circunstâncias, 

com eliminação de barreiras verticais e horizontais ao investimento em NRA; 

(ii) Segundo: a ZON é o operador dominante no mercado de alto débito e no triple-play, pelo 

que a regulação a impor sobre a PT corresponderá a constranger o challenger do mercado e a 

escudar da regulação aquele que é, efetivamente, o operador incumbente; 

(iii) Terceiro: se a fibra e o cobre fazem parte do mesmo mercado, sendo a conclusão do ICP-

ANACOM que os serviços prestados através destas infraestruturas são substitutos, não faz 

qualquer sentido impor obrigações de acesso a ambas as redes, quando uma delas é já for-

temente regulada (note-se, de resto, que foi este o racional seguido pelo ICP-ANACOM 

quando, na análise de Março de 2005 — sobre o então Mercado 11 — considerou despro-

porcional impor o acesso à rede de cabo, apesar de esta estar integrada no mesmo mercado 

que a rede de cobre); e 

(iv) Quarto: o desenvolvimento de NRA nas zonas rurais/remotas irá criar condições de competi-

tividade no retalho que o ICP-ANACOM não considerou neste SPD. 

 
Por estas razões, a PT defendeu atrás e volta agora a sustentar que a regulação da sua rede de 

fibra ótica não é minimamente justificável e não deve (não pode) ser imposta.  

 
Em todo o caso, note-se que para justificar a sua abordagem o ICP-ANACOM começa por referir, na 

p. 84, do SPD que, sem prejuízo dos investimentos em infraestrutura própria, nomeadamente em 

NRA, que têm sido efetuados pelos operadores que atualmente beneficiam da OLL e por parte dos 

operadores de cabo, não se prevê que os planos de investimento em NRA baseadas em fibra 

venham a ter uma abrangência tão extensa como a da rede de fibra ótica do Grupo PT. E é desta 
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premissa que o ICP-ANACOM parece partir para justificar a necessidade de imposição do acesso à 

fibra da PT através de uma oferta de acesso virtual. 

 
Sucede, porém, que esta premissa surge totalmente divorciada de uma circunstância que em caso 

algum poderá perder-se de vista: a de que as redes de cabo se encontram inseridas no mesmo 

mercado que as redes de fibra e que ambas são NRA. Neste contexto, o facto de ser pouco provável 

que os planos de investimento de outros operadores em NRA baseadas em fibra venham a ter uma 

abrangência tão extensa como a da rede de fibra ótica do Grupo PT não tem significado algum — e 

menos ainda pode justificar a imposição do acesso à fibra — uma vez que as NRA baseadas em 

cabo já têm uma abrangência muito superior à da rede de fibra do Grupo PT e ambas as infraestru-

turas (fibra e cabo) integram o mesmo mercado. 

 
Não se compreende assim o foco que o ICP-ANACOM coloca nas NRA em fibra, ignorando as NRA 

baseadas no cabo, cuja presença, abrangência e capilaridade é, de resto, e como já referido (no 

capítulo 4.2 supra), muito superior. Com efeito, e conforme é ilustrado na figura infra, a rede de 

cabo da ZON apresenta um número de casas passadas 2,2 vezes superior ao da rede de fibra da PT 

(sendo igualmente o número de casas passadas de todas as redes de cabo cerca de 2,2 vezes supe-

rior ao de todas as redes de fibra): 

 

 
 
Nestes termos — e conforme alertou o Vice-Presidente do Conselho de Administração na Declara-

ção de Voto anexa à ata n.º 533 — a regulação proposta pelo ICP-ANACOM relativamente à fibra 

apresenta-se como profundamente desproporcional e não equitativa (além de desnecessária, face 

aos objetivos em causa), traduzindo-se efetivamente no efeito pernicioso de regular o challenger 

do mercado e proteger o incumbente, e isto, como se verá, mesmo em zonas nas quais já há con-

corrência retalhista (a qual constitui, importa não perder de vista, a finalidade da regulação grossis-

ta). 
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Acresce que a justificação avançada pelo ICP-ANACOM na p. 85 para impor a obrigação de acesso à 

fibra — no sentido de que a posição da PT nos produtos oferecidos com base em acessos de cobre 

contaminaria a infraestrutura de fibra — é muito pobre. Por um lado, teria sido justificado seguir 

um exercício de segmentação do mercado do produto em alto débito e banda larga básica e, por 

outro, estando o cobre e a fibra no mesmo mercado não há nenhuma razão para onerar as duas 

infraestruturas com obrigações de acesso, como, de resto, o ICP-ANACOM estabeleceu (e bem) em 

2005 para o cobre e cabo. 

 
Saliente-se ainda que o tipo de ação regulatória que o ICP-ANACOM pretende impor sobre a fibra 

pode conduzir — e com elevado grau de probabilidade conduzirá — ao reforço da predominância 

do cabo. Como se apontou no capítulo 4.2 supra, na banda larga de alto débito a ZON apresenta 

quotas de mercado consistentemente superiores a 68%, o que evidencia o seu domínio neste 

segmento de mercado e torna incompreensível a regulação que o ICP-ANACOM pretende criar 

sobre a PT. 

 
De facto, se excluirmos as chamadas “zonas remotas” ou “zonas rurais” (onde estão a ser instaladas 

NRA fortemente subsidiadas com fundos públicos) e os 17 concelhos onde o ICP-ANACOM se pro-

põe não impor o acesso virtual à fibra, o País pode dividir-se, no que se refere às NRA, em: (i) zonas 

onde só há cabo com DOCSIS 3.0 , (ii) zonas onde, além de haver NRA de cabo, a PT instalou fibra e 

(iii) zonas sem qualquer NRA. 

 
Ora, se a PT investir nas primeiras daquelas zonas, ficará sujeita a facultar acesso virtual à fibra, 

incluindo ao operador de cabo (que seria provavelmente o seu primeiro e mais direto beneficiário). 

Tal constituirá, inquestionavelmente, um forte desincentivo ao investimento em fibra, deixando 

assim estas zonas entregues à predominância do cabo e, consequentemente, ao domínio da ZON. 

Já nas segundas zonas referidas, apesar de a PT aí ter instalado fibra, é o cabo que predomina, pelo 

que, mais uma vez, será o operador de cabo que, recorrendo ao acesso virtual à fibra da PT, irá 

beneficiar dos investimentos realizados pelo challenger. As zonas sem qualquer NRA, por seu turno, 

tão-pouco irão atrair investimentos dos operadores em fibra, nomeadamente da PT, que teria de o 

partilhar com os seus concorrentes. 

 
[IIC] 

 
Os últimos 2 anos demonstram que o impacto da política de regulação sobre o investimento são 

reais, desde logo porque a PT não investiu em NRA nas “áreas NC”. Em contrapartida, investiu for-

temente nas “áreas C”. De igual forma, a manter-se a posição do Regulador, a PT ficará condiciona-

da no eventual investimento adicional em fibra fora dos concelhos que ficarem isentos da obriga-



 

65 
Projeto de decisão sobre a definição dos mercados do produto e mercados geográficos, avaliações de PMS e imposição, manutenção, 
alteração ou supressão de obrigações regulamentares nos mercados grossistas de acesso à infraestrutura de rede num local fixo e de 

acesso em banda larga 
[Versão Pública] 

ção de acesso, o que conduzirá ao reforço da posição de domínio da ZON nessas zonas, no impor-

tante segmento das NRA, em prejuízo dos utilizadores finais. 

 
[FIC] 

 
Por todos estes motivos, e para que, pelo menos, o princípio da previsibilidade e coerência regula-

tória seja respeitado no exercício seguido pelo ICP-ANACOM no SPD, a PT irá propor no capítulo 6.5 

infra alguns ajustamentos à metodologia usada pelo ICP-ANACOM para identificar os 17 concelhos 

excecionados da obrigação de acesso virtual à fibra. Acredita-se que estes ajustamentos deveriam 

ser aceites pelo ICP-ANACOM no caso de, contrariamente ao que se espera, o ICP-ANACOM decidir 

manter a sua atual proposta de impor uma obrigação de acesso virtual à rede de fibra da PT. 

 
6.4.1. O acesso virtual à fibra 

 
Relativamente à imposição desta oferta de acesso, a PT gostaria de começar por salientar que os 

termos em que o ICP-ANACOM determina a obrigação de fornecimento de um acesso virtual à 

fibra se revelam desproporcionais, inadequados e de difícil viabilidade técnica e económica, 

nomeadamente no que respeita à implementação da funcionalidade multicast, conforme será 

melhor explicitado neste capítulo. 

 
Em primeiro lugar, no que concerne a obrigação de acesso virtual à fibra e às principais característi-

cas da oferta preconizada pelo ICP-ANACOM, existem determinados aspetos críticos e questões de 

natureza técnica que importa ponderar e identificar: 

 
(i) Prazo de implementação — sobre este ponto, refira-se que não é viável publicar e desenvol-

ver uma oferta grossista de referência de acesso virtual à fibra nos termos e com as caracte-

rísticas referidas, no prazo de 3 meses a contar da notificação da decisão final do ICP-

ANACOM. De igual forma, não é exequível, nesse mesmo lapso temporal, definir um preçário 

para esta nova oferta, nas condições impostas pelo ICP-ANACOM, i.e., com demonstração de 

não compressão de margens, aspeto já atrás abordado. Com efeito, a PT prevê que, aten-

dendo aos procedimentos que serão necessários desenvolver e implementar (nomeadamen-

te a nível de SI de suporte à provisão, cadastro, faturação e reposição do serviço), não será 

manifestamente possível disponibilizar uma oferta de acesso virtual à rede num prazo infe-

rior a 12 meses. 

 
Note-se que não é válido o paralelo estabelecido pelo ICP-ANACOM com o prazo de desen-

volvimento das ofertas grossistas no âmbito dos concursos para as NRA das Zonas Remotas 

já que a complexidade técnica e as implicações da solução agora proposta pelo ICP-
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ANACOM no SPD justificam análises, testes e esforços de desenvolvimento e implementação 

adicionais, conforme resulta dos pontos seguintes. 

 
[IIC] 

 
(ii) Cobertura — atente-se que a disponibilização de uma oferta de acesso virtual à fibra deverá 

ser circunscrita às UA (unidades de alojamento) com fibra GPON construída até ao PDO 

(inclusive), fora dos concelhos com condições de replicabilidade e fora das zonas de cobertu-

ra associadas aos concursos públicos para instalação de NRA nas “zonas remotas”. 

 
(iii) Pontos de acesso à oferta — atendendo à procura expetável, centrada no segmento de ope-

radores que endereçam o mercado empresarial, os pontos de acesso à oferta (acessos agre-

gados) deverão delimitar-se ao nível regional e nacional, pelo menos, na fase inicial da oferta. 

Caso se justifique, a nível da procura por parte de operadores que enderecem o segmento 

residencial e que pretendam maximizar a utilização da sua rede própria, o acesso poderá vir 

a ser disponibilizado ao nível do switch router ethernet da central local onde se localizam as 

OLT. 

 
(iv) Débito de acesso — ao nível do acesso local, atente-se que não é tecnicamente possível 

implementar um débito superior ao da interface física do respetivo equipamento ONT. Por 

outro lado, cada acesso local terá, necessariamente, um débito específico configurado, o 

qual fará parte de um conjunto de perfis de débitos disponíveis, sendo necessário que os 

mesmos sejam previamente definidos e configurados nos sistemas de atendimento e de 

provisão. Acresce referir que a definição dos valores de débito deverá ser devidamente pon-

derada, atendendo às implicações que terá em termos de planeamento da rede e de interfe-

rência no desempenho de ofertas existentes (por exemplo: oferta MEO). Estas condicionan-

tes, implicam, desta forma, que possam ter que existir restrições associadas ao débito a dis-

ponibilizar no acesso. 

 
(v) Equipamento terminal ONT — numa oferta de acesso virtual à fibra é forçoso que os ONT 

sejam instalados pela entidade que detém as OLT, uma vez que não existe interoperabilida-

de entre ONT e OLT de diferentes fabricantes e que o upgrade do OLT (para desenvolvimento 

da rede ou correção de anomalias) exige normalmente o upgrade dos ONT. Como tal, não é 

exequível, nem proporcional, que o operador que detém as OLT possa ter que condicionar 

upgrades ou correções à sua rede à prévia validação por parte de todas as beneficiárias de 

uma oferta de acesso virtual. Acresce, por outro lado, que esta configuração permite demar-

car claramente a fronteira de responsabilidade entre as entidades envolvidas, em particular a 

nível do processo de controlo do serviço e gestão de avarias. 
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[FIC] 

 
Em segundo lugar, no que se refere à disponibilização de “funcionalidades como o multicast ou 

outras que os operadores beneficiários requeiram para suportar a sua oferta triple-play independente”, 

a PT não pode deixar de manifestar que considera tratar-se igualmente de uma imposição despro-

porcional e não razoável, tendo em atenção, desde logo, que as ofertas grossistas já disponíveis, 

nomeadamente a OLL, já permitem que os operadores alternativos forneçam serviços triple-play 

sobre os acessos contratados. 

 
Neste âmbito, não pode deixar de se chamar a atenção para o facto de o ICP-ANACOM pretender 

impor esta nova forma de acesso virtual, muito em particular com a funcionalidade multicast, sem 

que para tal haja qualquer referência (estudo, levantamento, estimativa) à procura expectável e à 

real necessidade/utilidade da oferta para os operadores alternativos, nem tão pouco à sua exequi-

bilidade técnica. 

 
Este aspeto é deveras importante tendo em atenção que a disponibilização da funcionalidade mul-

ticast pela PT acarreta custos elevados, revelando-se por isso fundamental saber, previamente à 

tomada de decisão sobre a respetiva imposição, se haverá, e quantos são, os operadores interessa-

dos nesta oferta. De outro modo, poder-se-á verificar uma situação semelhante à que ocorreu, a 

título de exemplo, com a oferta de desagregação do sublacete de cobre ou com a oferta de Naked 

ADSL (sem serviço telefónico associado ao ADSL), já acima referidas. 

 
Aliás, é o próprio ICP-ANACOM que mostra estar ciente da importância de ter em linha de conta os 

custos de implementação e a procura expectável dos operadores alternativos, no que respeita à 

possibilidade de impor esta funcionalidade também na oferta “Rede ADSL PT”23. Assim, não se 

alcança a razão pela qual não se decidiu de forma semelhante para o Mercado 4. 

 
Sucede que, além disso, o ICP-ANACOM não tem sequer a preocupação de fundamentar adequa-

damente a imposição desta funcionalidade, limitando-se a invocar laconicamente que o multicast 

permite otimizar a utilização de meios de comunicação quando se pretende transmitir informação 

para múltiplos utilizadores. Ou seja, o ICP-ANACOM não dedica um único parágrafo do SPD a justi-

ficar o carácter proporcional desta obrigação, nem as razões pelas quais considera que a mesma é 

adequada à resolução do(s) problema(s) identificado(s) (que na verdade, o Regulador nem indica 

                                                 
23

 O ICP-ANACOM refere no SPD (p. 198): “Sem prejuízo, e atendendo a que o serviço de TV é um dos impulsionadores da 
adesão aos serviços de banda larga, esta Autoridade não põe de parte a possibilidade de impor uma funcionalidade de 
multicast na oferta “Rede ADSL PT”, obrigação que teria de ser ponderada tendo em conta, nomeadamente, os custos da 
sua implementação pela PTC e a procura expectável dos operadores, salientando-se a este propósito a reduzida procura 
dos acessos naquela oferta e o facto de os operadores a usarem principalmente para endereçarem o mercado empresa-
rial (mercado este que, na generalidade, não procura serviços de TV).” 
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qual é), o que não é manifestamente aceitável face às regras que sobre esta matéria decorrem do 

artigo 55.º, n.º 3, da LCE. 

 
No entender da PT, um dos aspetos que evidencia a desproporcionalidade desta medida é o facto 

de no âmbito dos concursos públicos para instalação das NRA nas “zonas rurais”, a disponibilização 

da funcionalidade de multicast na oferta grossista bitstream avançado não fazer parte dos respeti-

vos cadernos de encargos. Acresce que, relativamente às ofertas grossistas de bitstream avançado 

das NRA a instalar nestas zonas, apenas foi exigido o acesso em Pontos de Acesso Nacionais e 

Regionais, não tendo sido imposto que o acesso se pudesse fazer ao nível da “central local” (do 

OLT), conforme é pretendido pelo ICP-ANACOM relativamente à rede de fibra da PT. 

 
Ora, é incompreensível que a funcionalidade de multicast não tenha sido exigida relativamente a 

redes expressamente sujeitas ao princípio da rede aberta e fortemente subsidiadas por fundos 

públicos, e venha agora a ser imposta a um operador que financia a sua rede exclusivamente com 

recurso a fundos privados, correndo todos os riscos associados a um investimento tão vultuoso. 

 
O contexto europeu, por seu turno, evidencia também que as ARN seguem abordagens mais 

razoáveis e proporcionais nesta matéria, verificando-se, aliás, que na maior parte dos casos, as ofer-

tas de acesso virtual estão ainda a ser ponderadas e a sua implementação adaptada aos constran-

gimentos técnicos associados às redes de fibra de suporte e à adesão dos possíveis interessados. 

Não se pode deixar de salientar que na maior parte dos países onde foi imposto o acesso virtual à 

fibra, a funcionalidade de multicast não foi incluída, desde logo por se antecipar uma falta de pro-

cura relevante (como, por exemplo, sucedeu em Espanha). Por outro lado, as poucas ofertas de 

multicast atualmente existentes e disponíveis na Europa não têm registado uma procura significa-

tiva (a mais antiga, da Openreach, foi lançada em Março de 2010 e em Agosto de 2011, mais de um 

ano depois, ainda se encontrava em fase de piloto), sendo assim questionável em que medida são 

necessárias no nosso país ao ponto de deverem ser impostas pela via regulatória. 

 
Dito isto e sem conceder, a ser imposta a funcionalidade de multicast, no entender da PT, devem 

ter-se em conta diversos aspetos, detalhados de seguida: 

 
(i) Especificidades da rede de fibra ótica da PT 

 
Importa ter em conta que a funcionalidade multicast implementada na rede PT não foi dese-

nhada para ser prestada num ambiente multioperador, não estando a mesma tecnicamente 

apta para o efeito (como de seguida será demonstrado). 

 
[IIC] 
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transporte e acesso, conforme ilustrado na seguinte figura:

 

 
Na rede de transporte, a distribuição 

esquema de sinalização dos canais, que engloba a configuração dos endereços IP dos grupos 

multicast e das fontes associadas. Efetivamente, este modelo não é replicável para uma ofe

ta a outros operadores, tendo em c

ções necessárias num modelo 

 
• Endereçamento IP multicast

• Endereçamento de fontes 

IP); e 

• Limite do número de canais/grupos 

 
Por sua vez, na componente de acesso, são os OLT que processam o tráfego 

neste equipamento que são configurados os respetivos grupos (endereçamentos IP). Esta 

característica comporta constrangimentos relevantes para suportar uma oferta 

tendo em consideração que os OLT:

 
• Têm a capacidade máxima de 1024 canais/grupos 

tem cerca de 500 canais 

os quais incluem main channels

pois, apenas cerca de 500 grupos 

lução da oferta da PT, o que limitaria fortemente qualquer oferta de o

em termos do número de canais;

• Não permitem que os endereços dos grupos 

operadores (i.e. entre VLAN);
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Com efeito, a rede da PT pode ser segmentada em duas componentes, respetivamente 

transporte e acesso, conforme ilustrado na seguinte figura: 

Na rede de transporte, a distribuição multicast é baseada em IP-nativo, com o respetivo 

esquema de sinalização dos canais, que engloba a configuração dos endereços IP dos grupos 

e das fontes associadas. Efetivamente, este modelo não é replicável para uma ofe

ta a outros operadores, tendo em consideração que não permite implementar as virtualiz

ções necessárias num modelo wholesale, nomeadamente: 

multicast em overlapping (reutilização de endereçamento IP);

Endereçamento de fontes multicast em overlapping (reutilização de ender

Limite do número de canais/grupos multicast. 

Por sua vez, na componente de acesso, são os OLT que processam o tráfego 

neste equipamento que são configurados os respetivos grupos (endereçamentos IP). Esta 

ta constrangimentos relevantes para suportar uma oferta 

tendo em consideração que os OLT: 

êm a capacidade máxima de 1024 canais/grupos multicast. Presentemente, a PT já 

tem cerca de 500 canais multicast configurados nos OLT para a grelha atual

main channels, o PIP (Picture in Picture) e canais de controlo. Restam, 

pois, apenas cerca de 500 grupos multicast, que em parte serão necessários para a ev

lução da oferta da PT, o que limitaria fortemente qualquer oferta de o

em termos do número de canais; 

ão permitem que os endereços dos grupos multicast sejam reutilizados entre vários 

operadores (i.e. entre VLAN); e 
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componentes, respetivamente 

 

nativo, com o respetivo 

esquema de sinalização dos canais, que engloba a configuração dos endereços IP dos grupos 

e das fontes associadas. Efetivamente, este modelo não é replicável para uma ofer-

onsideração que não permite implementar as virtualiza-

em overlapping (reutilização de endereçamento IP); 

(reutilização de endereçamento 

Por sua vez, na componente de acesso, são os OLT que processam o tráfego multicast e é 

neste equipamento que são configurados os respetivos grupos (endereçamentos IP). Esta 

ta constrangimentos relevantes para suportar uma oferta grossista, 

. Presentemente, a PT já 

configurados nos OLT para a grelha atual de canais, 

, o PIP (Picture in Picture) e canais de controlo. Restam, 

, que em parte serão necessários para a evo-

lução da oferta da PT, o que limitaria fortemente qualquer oferta de outros operadores 

sejam reutilizados entre vários 
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• Não permitem a configuração de versões diferentes do protocolo IGMP, e apenas 

permitem, por enquanto, endereçamento multicast Ipv4. 

 
[FIC] 

 
(ii) Segurança da rede e serviços 

 
[IIC] 

 
Existem ainda outros aspetos críticos que se prendem com a segurança da rede. A oferta 

atual do serviço MEO (como, certamente, a generalidade das ofertas IPTV), a nível dos meca-

nismos de segurança (spoofing de IP e MAC, IGMP starvation, etc.), envolve a participação ati-

va das set-top boxes, cujo funcionamento terá de ser consistente com toda a componente de 

agregação (OLT, IP/MPLS, etc.) e com as plataformas de serviço. Como tal, a disponibilização 

da funcionalidade multicast a outros operadores poderia colocar em risco as diversas ofertas 

de IPTV suportadas em infraestrutura comum, incluindo a atual oferta do serviço MEO, sendo 

indispensável a imposição de requisitos de segurança nas set-top boxes dos outros operado-

res, bem como a garantia/controlo da sua implementação. 

 
[FIC] 

 
(iii) Procura esperada 

 
[IIC] 

 
Sem prejuízo do que se refere atrás a propósito dos pontos de acesso à oferta, a nível da pro-

cura da oferta de acesso virtual à fibra, perspetiva-se que venham a existir dois tipos de ope-

radores: (i) os que endereçam o mercado empresarial e (ii) os que endereçam o mercado 

residencial. 

 
Claramente, a funcionalidade multicast não interessará ao primeiro segmento. A respeito do 

segundo, os potenciais operadores, dispondo já de um rede de transporte com cobertura 

nacional alargada, tanto a nível do transporte como a nível do acesso, e com estratégias de 

aposta em infraestrutura própria, irão, com elevada probabilidade, continuar a seguir essa 

estratégia, podendo, eventualmente, utilizar uma oferta de acesso virtual à fibra apenas 

como mecanismo complementar e provisório. Em todo o caso, por forma a maximizar a utili-

zação da sua rede própria, é previsível que, caso viessem a utilizar o acesso virtual à fibra da 

PT, solicitassem o acesso agregado ao nível das centrais locais, onde se localizam os OLT, 



 

71 
Projeto de decisão sobre a definição dos mercados do produto e mercados geográficos, avaliações de PMS e imposição, manutenção, 
alteração ou supressão de obrigações regulamentares nos mercados grossistas de acesso à infraestrutura de rede num local fixo e de 

acesso em banda larga 
[Versão Pública] 

pelo que uma eventual funcionalidade grossista multicast prestada pela PT não lhes propor-

cionaria benefícios efetivos. 

 
[FIC] 

 
(iv) Disponibilização da funcionalidade multicast multioperador 

 
[IIC] 

 
A ser imposta esta funcionalidade (o que não se concede pelos motivos expostos), não se 

pode deixar de realçar que uma oferta multicast wholesale na rede PT só poderia ser supor-

tada: 

 
• Em Layer 2 na rede de transporte, entre o Operador e o switch router que agrega os 

OLT (sem configurações de endereçamento IP  e sem configurações de grupos multi-

cast) e com processamento (replicação) multicast por cliente nesse switch router; e 

• Sem processamento do tráfego multicast na rede de Acesso (OLT). 

 
Não obstante, a eventual implementação de tal oferta, mesmo que nos moldes referidos, 

implicaria investimentos avultados específicos para o efeito, quer a nível da rede (nos switch 

routers e nos OLT), quer a nível de sistemas de informação e de procedimentos operacionais. 

 
[FIC] 

 
Em paralelo aos aspetos de natureza mais legal-regulamentar, no seu conjunto, os constran-

gimentos técnicos apresentados colocam sérias dificuldades à exequibilidade de implemen-

tação da funcionalidade de multicast, que, a ser disponibilizada, exigirá a prévia execução de 

testes conjuntos e a avaliação do risco de segurança das soluções implementadas, além de 

previsões firmes e consistentes de procura por parte dos outros operadores que permitam 

adequar os serviços à procura e que justifiquem os respetivos custos de desenvolvimento e 

implementação. 

 
6.4.2. A desagregação física do lacete de fibra 

 
A obrigação de acesso virtual à fibra da PT é imposta, nas palavras do ICP-ANACOM, numa “perspe-

tiva temporária, até que exista uma solução técnica e economicamente viável que permita resolver ou 

mitigar os constrangimentos de não ser possível numa PON desagregar fisicamente os lacetes óticos ao 

nível da central local (…)” (cf. p. 86). Decorre daqui que, na perspetiva do Regulador, caso não exis-

tissem constrangimentos técnicos à sua implementação, a imposição de uma obrigação de desa-



 

72 
Projeto de decisão sobre a definição dos mercados do produto e mercados geográficos, avaliações de PMS e imposição, manutenção, 
alteração ou supressão de obrigações regulamentares nos mercados grossistas de acesso à infraestrutura de rede num local fixo e de 

acesso em banda larga 
[Versão Pública] 

gregação física do lacete local de fibra da rede PT seria plenamente justificada no mercado nacio-

nal. 

 
Ora, por todas as razões já acima apresentadas, a PT manifesta a sua discordância relativamente 

a esta solução, a qual é desproporcional e irrazoável face às especificidades do mercado 

nacional e ao facto de não ser a PT, mas sim a ZON que detém posição dominante no merca-

do do alto débito. 

 
De toda a maneira, caso o ICP-ANACOM venha a manter a sua posição na decisão final, deverá pelo 

menos clarificar que o acesso físico à fibra não será imposto nos concelhos que vierem a ser isentos 

da obrigação de acesso virtual. A PT nota que este aspeto não está clarificado no SPD, o que julga-

mos que corresponderá certamente a um lapso. O único entendimento possível nesta matéria é o 

de que as áreas que vierem a ser identificados na decisão final como tendo condições de concor-

rência efetiva ficam excecionados da aplicação da obrigação de acesso virtual e (eventualmente) 

física24. 

 
6.5. PROPOSTA DE AJUSTAMENTO À AVALIAÇÃO DO ICP-ANACOM EM MATÉRIA DE OBRIGAÇÕES DE 

ACESSO 

 
Nos parágrafos seguintes a PT propõe um ajustamento ao exercício desenvolvido pelo ICP-

ANACOM em relação à isenção da obrigação de acesso em fibra em determinados concelhos. 

Como se referiu atrás, este ajustamento é justificado para, pelo menos, a futura decisão sobre os 

M4 e M5 respeitar o princípio da previsibilidade e coerência regulatória, não frustrando a confiança 

legítima depositada pela PT no quadro regulatório aprovado para as NRA em 2009. A PT considera 

que este ajustamento será a única forma de o exercício do ICP-ANACOM respeitar minimamente o 

quadro regulatório aplicável. 

 
Mas comecemos por considerar brevemente a proposta do ICP-ANACOM, tal como esta resulta do 

SPD. Sobre esta matéria, a PT não pode deixar de considerar que não surgem suficientemente evi-

denciadas no SPD as razões que levaram o ICP-ANACOM a adotar alguns dos critérios da sua análi-

se, nomeadamente, (i) a percentagem de 15% de cobertura de alojamentos familiares clássicos 

com rede de fibra por parte dos OPS, (ii) o critério do número de famílias e (iii) o critério da densi-

dade populacional. 

                                                 
24 Esta leitura, de resto, já resulta da p. 104 do SPD, onde se explicita claramente que as áreas em questão são exceciona-
das da obrigação de acesso aos lacetes em fibra do Grupo PT (“estendendo-se agora, exceto em determinadas áreas [ou 
seja, os 17 concelhos indicados no Anexo III do SPD], esta obrigação de acesso aos lacetes em fibra do Grupo PT”). Esta 
conclusão resulta ainda da leitura da parte conclusiva da análise do ICP-ANACOM, na p. 214, onde o ICP-ANACOM exce-
ciona a obrigação de acesso à fibra (virtual e física) nos concelhos identificados no Anexo III do SPD. Na parte conclusiva, 
é ainda de salientar aquilo que é certamente um lapso do SPD, na medida em que na p. 214 referem-se 10 concelhos 
quando o correto são 17 concelhos. 
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Quanto ao primeiro critério, a PT não pode deixar de notar que nas reuniões do Conselho de 

Administração do ICP-ANACOM de 29 de Dezembro de 2011 (cf. ata n.º 533), previa-se que a per-

centagem de cobertura relevante de alojamentos familiares clássicos seria de 10% e não de 15%. 

Também nas missivas trocadas com a Comissão Europeia a este propósito — e que constam do 

processo administrativo — a percentagem de alojamentos cablados relevante para efeitos de 

regulação segmentada era de 10% e não de 15%. Seria, portanto, plenamente justificado que o 

Regulador não apenas explicasse a razão para a escolha da percentagem de 15% de alojamentos 

cablados em fibra, como também justificasse o motivo para a alteração da percentagem mínima de 

cablagem em fibra num concelho de 10% para 15%. 

 
Quanto aos dois últimos critérios (número de famílias e densidade populacional), a crítica da PT 

prende-se, sobretudo, com o facto de o ICP-ANACOM não fundamentar adequadamente no SPD a 

escolha das respetivas métricas.  

 
Adicionalmente, decorre muito claro do SPD que a circunstância fundamental para o ICP-ANACOM 

segmentar a obrigação de acesso à fibra é a presença, em determinadas áreas geográficas, de 

infraestrutura de fibra alternativa à da PT com um determinado footprint (cf. pp. 88, 89, 92, etc.). 

Apesar de o ICP-ANACOM fazer algumas referências à infraestrutura de cabo com tecnologia DOC-

SIS 3.0 nestas áreas (cf. pp. 94 e 99), a presença de operadores de cabo nestas zonas não é o critério 

central para a desregulação do acesso à fibra, mas sim, por assim dizer, um plus em relação ao crité-

rio da presença de NRA de fibra25. A própria aplicação do método do Coseno teve como objetivo 

apurar os concelhos com condições de replicabilidade a nível da infraestrutura de fibra e não repli-

cabilidade num nível mais geral, ou seja, de NRA. 

 
Esta circunstância resulta também evidente da leitura das atas do Conselho de Administração do 

ICP-ANACOM sobre a matéria, onde se constata que o critério fundamental para a desregulação da 

fibra é a existência atual ou prospetiva de fibra dos operadores alternativos em determinados con-

celhos26. Desta forma, pode concluir-se que, para efeitos da obrigação de acesso à fibra, a pondera-

ção da infraestrutura de cabo foi secundarizada no exercício do ICP-ANACOM face à ponderação da 

rede de fibra. 

 

                                                 
25

 Comparando a atual abordagem do ICP-ANACOM com aquela que foi seguida na Deliberação 2009 nota-se uma clara 
subalternização da infraestrutura de cabo entre as duas abordagens. Enquanto naquela deliberação o footprint dos ope-
radores de cabo era erigido como critério próprio e individual de segmentação, no atual SPD a presença dos operadores 
de cabo é assumida como pressuposto (não como critério próprio) e é secundarizada face à presença de infraestruturas 
de fibra. 
26 Aliás, em resposta a uma questão levantada pela PT, o Regulador veio a reconhecer, numa missiva de 2 de Março 
(ANACOM-S016370/2012), que como a cobertura da infraestrutura de cabo é, à partida, conhecida, o exercício do ICP-
ANACOM a este propósito, mesmo na aplicação do método do Coseno, centrou-se na determinação dos concelhos em 
que a instalação de fibra é economicamente viável. 
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Esta conclusão é surpreendente. Com efeito, não pode deixar de salientar-se que a abordagem 

proposta é claramente insuficiente, na medida em que desconsidera e secundariza, sem 

razão atendível, as NRA de cabo. 

 
A PT gostaria de notar a este respeito que, do ponto de vista conceptual, a partir do momento em 

que a rede de cabo e de fibra estão (e bem) no mesmo mercado do produto, não há nenhuma 

razão para não ter na devida consideração a presença da infraestrutura de cabo na segmentação 

da aplicação de controlos regulamentares. Em bom rigor, atendendo a que este SPD é motivado 

pela emergência das redes de alto débito — e considerando que quer a infraestrutura de cabo 

quer a infraestrutura de fibra são capazes de prestar os mesmos serviços, como é reconhecido pelo 

Regulador — os critérios para a regulamentação segmentada não podiam estar focados na 

fibra, mas sim na expressão das NRA (cabo e fibra) ao longo do território. 

 
Neste contexto, é para a PT incompreensível que o critério da segmentação da obrigação de acesso 

não seja, por exemplo, a cobertura de, no mínimo, 15% de alojamentos familiares clássicos com 

NRA (fibra ou cabo com DOCSIS 3.0) num determinado concelho. Conceptualmente, não se conce-

be a hipótese de não se excecionar a aplicação da obrigação de acesso à fibra em concelhos que 

tenham menos de 15% de cobertura de fibra, mas onde a presença do cabo é muito significativa e, 

até, potencialmente, dominante. Por outro lado, os concelhos onde ainda não exista fibra, mas 

exista uma presença significativa de cabo deveriam ser igualmente elegíveis para a não aplicação 

da obrigação de acesso. Portanto, é entendimento da PT que nos concelhos em que as redes de 

cabo de alto débito tenham uma presença significativa não há nenhuma justificação para 

impor um acesso à fibra da PT.   

 
Assim, e no entender do Grupo PT, o exercício seguido pelo ICP-ANACOM na segmentação da 

obrigação de acesso à fibra padece de quatro deficiências fundamentais, que sumariamente se 

passam a explicar. 

 
Primeiro, trata-se de um exercício inconsistente com as conclusões do ICP-ANACOM a propósito do 

mercado retalhista e, especialmente, grossista de acesso à rede, em que a infraestrutura de cabo e 

de fibra foram consideradas como fazendo parte do mesmo mercado. Nesta medida, não se vis-

lumbram razões para que o exercício esteja focado na fibra, quando a infraestrutura de cabo de 

alto débito é um produto substituto. 

 
Segundo, o ICP-ANACOM concluiu no SPD que quer a rede de cabo quer a rede de fibra apresentam 

problemas técnicos em termos de possibilidade de desagregação física (cf. pp. 41 e segs.), pelo 

que, neste contexto, não se compreende o enfoque do Regulador nas redes de fibra, sendo que, 
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ademais, se propõe, desde já, impor a obrigação de desagregação física do lacete de fibra no M4, 

deixando de lado a rede de cabo. 

 
Terceiro — e este aspeto é especialmente relevante — a abordagem do ICP-ANACOM traduz-se 

numa violação do princípio da neutralidade tecnológica, o qual está atualmente positivado no n.º 8 

do artigo 5.º da LCE. Com efeito, na medida em que o ICP-ANACOM centraliza a sua análise na exis-

tência de infraestruturas alternativas de fibra em determinadas zonas geográficas, secundarizando 

a rede de cabo de alto débito, verifica-se uma penalização indevida da tecnologia de fibra, em 

benefício do cabo, o qual fica protegido da intervenção regulamentar. Há aqui, portanto, uma vio-

lação clara do princípio da abordagem tecnologicamente neutra que a PT confia que será corrigida 

na adoção da deliberação final. 

 
No entender da PT, a única forma de garantir o respeito por este princípio seria definir os critérios 

de segmentação ponderando, de forma equiparada e neutral, a existência de NRA (fibra e cabo) em 

determinadas zonas geográficas, e não, como o ICP-ANACOM propõe, definir que o critério funda-

mental para a não imposição da obrigação de acesso é a existência de infraestruturas de fibra alter-

nativas, desvalorizando, assim, as situações em que o cabo é a infraestrutura com maior expressão. 

 
Quarto, mesmo à luz da Recomendação NRA, não há nenhuma razão para que a rede de cabo de 

alto débito seja desconsiderada nesta matéria. Tal como já se referiu, é o próprio texto da Comissão 

(ou seja, o Considerando 20 e a Recomendação 22) a admitir que a infraestrutura de cabo seja con-

siderada quando se pondere a adequação de impor uma obrigação de acesso sobre o lacete de 

fibra em determinadas zonas. 

 
Dito isto, e sem prejuízo dos comentários anteriores, a PT gostaria agora de concentrar os seus con-

tributos na proposta de ajustamento ao exercício seguido pelo ICP-ANACOM (com base nos pres-

supostos por si definidos) que tornará a sua abordagem mais próxima ao quadro regulatório apro-

vado para as NRA em 2009 e sem qualquer desrespeito pelas diretrizes contidas na Recomendação 

NRA. 

 
[IIC] 

 
O exercício da PT toma como base o modelo de segmentação apresentado no SPD, apontando-se 

o alargamento do número de concelhos com condições de replicabilidade ao nível da instalação 

de redes de fibra, reconhecendo a existência de concelhos que, não sendo de grande dimensão do 

ponto de vista administrativo / político, não têm o número mínimo de 50 mil famílias definido pelo 

ICP-ANACOM, mas apresentam uma concentração de famílias tal que os torna atrativos ao desen-
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volvimento de redes de fibra. Para a aferição do nível de concentração de famílias propomos a 

medição de um indicador adicional: 

 
Para o efeito, a PT identificou todos os concelhos com um índice de semelhança superior a 0,923 

com algum dos 11 concelhos previamente selecionados pelo ICP

selecionados com base na premissa anterior, foram identificados como relevantes para o exercício 

aqueles que apresentam uma densidade de famílias superior à do decil mais baixo dos 17 conc

lhos listados pelo ICP-ANACOM no SPD, ou seja, 246.

dimensão do respetivo concelho com a concentração de famílias

objetiva e rigorosa nesta matéria.

 
O recurso ao indicador da densidade de famílias

ICP-ANACOM — revela a existência de mais 12 concelhos 

igual a 0,923 e uma densidade de famílias igual ou superior a 246. Em termos prospetivos, estes 

concelhos apresentam condições de replicabilidade 

mente, os resultados do exercício efetuado pela PT podem ser apresentados da seguinte forma:

 

 
Estes 12 concelhos adicionais apresentam variáveis de custos, dimensão, índices de urbanização e 

rendimento, cobertura e penetração semelhantes 

ANACOM, conforme se pode comprovar pelos gráficos a seguir apresentados:
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volvimento de redes de fibra. Para a aferição do nível de concentração de famílias propomos a 

um indicador adicional: o da densidade de famílias por km2 por concelho

Para o efeito, a PT identificou todos os concelhos com um índice de semelhança superior a 0,923 

com algum dos 11 concelhos previamente selecionados pelo ICP-ANACOM. De entre os concelhos 

a premissa anterior, foram identificados como relevantes para o exercício 

aqueles que apresentam uma densidade de famílias superior à do decil mais baixo dos 17 conc

ANACOM no SPD, ou seja, 246. A utilização destes dois critérios gra

dimensão do respetivo concelho com a concentração de famílias, o se entende ser uma perspetiva 

objetiva e rigorosa nesta matéria. 

o indicador da densidade de famílias — em complemento aos critérios definidos pelo 

revela a existência de mais 12 concelhos com um índice de semelhança maior ou 

e uma densidade de famílias igual ou superior a 246. Em termos prospetivos, estes 

apresentam condições de replicabilidade na instalação de redes de fibra

mente, os resultados do exercício efetuado pela PT podem ser apresentados da seguinte forma:

Estes 12 concelhos adicionais apresentam variáveis de custos, dimensão, índices de urbanização e 

rendimento, cobertura e penetração semelhantes aos concelhos já identificados pelo ICP

ANACOM, conforme se pode comprovar pelos gráficos a seguir apresentados: 

 

geográficos, avaliações de PMS e imposição, manutenção, 
alteração ou supressão de obrigações regulamentares nos mercados grossistas de acesso à infraestrutura de rede num local fixo e de 

volvimento de redes de fibra. Para a aferição do nível de concentração de famílias propomos a 

por concelho. 

Para o efeito, a PT identificou todos os concelhos com um índice de semelhança superior a 0,923 

ANACOM. De entre os concelhos 

a premissa anterior, foram identificados como relevantes para o exercício 

aqueles que apresentam uma densidade de famílias superior à do decil mais baixo dos 17 conce-

A utilização destes dois critérios gradua a 

, o se entende ser uma perspetiva 

em complemento aos critérios definidos pelo 

com um índice de semelhança maior ou 

e uma densidade de famílias igual ou superior a 246. Em termos prospetivos, estes 

instalação de redes de fibra ótica. Grafica-

mente, os resultados do exercício efetuado pela PT podem ser apresentados da seguinte forma: 

 

Estes 12 concelhos adicionais apresentam variáveis de custos, dimensão, índices de urbanização e 

aos concelhos já identificados pelo ICP-
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O exercício proposto pela PT chega a um número de 29 concelhos suscetíveis de integrar o 

sendo que destes 29: (i) 11 dispõem de

lhança igual ou superior a 0,923 e com um mínimo de 50.000 famílias e (iii) 12 apresentam um índ

ce de semelhança igual ou superior a 0,923 

e pelo menos uma densidade de famílias de 246.

 

Esta proposta de ajustamento ao exercício do ICP

permite aproximar a abordagem do Regulador 

Fevereiro de 2009, procurando, 

ria. 
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pela PT chega a um número de 29 concelhos suscetíveis de integrar o 

sendo que destes 29: (i) 11 dispõem de cobertura de fibra superior a 15%; (ii) 6 têm índice de sem

lhança igual ou superior a 0,923 e com um mínimo de 50.000 famílias e (iii) 12 apresentam um índ

ce de semelhança igual ou superior a 0,923 com algum dos 11 concelhos inicialmente selecionados 

pelo menos uma densidade de famílias de 246. 

[FIC] 
 

Esta proposta de ajustamento ao exercício do ICP-ANACOM é objetivamente fundamentada e 

permite aproximar a abordagem do Regulador ao quadro regulatório definido para as 

 assim, respeitar o princípio da previsibilidade e coerência regulat

 

geográficos, avaliações de PMS e imposição, manutenção, 
alteração ou supressão de obrigações regulamentares nos mercados grossistas de acesso à infraestrutura de rede num local fixo e de 

 

 

pela PT chega a um número de 29 concelhos suscetíveis de integrar o cluster, 

cobertura de fibra superior a 15%; (ii) 6 têm índice de seme-

lhança igual ou superior a 0,923 e com um mínimo de 50.000 famílias e (iii) 12 apresentam um índi-

com algum dos 11 concelhos inicialmente selecionados 

ANACOM é objetivamente fundamentada e 

o quadro regulatório definido para as NRA em 

o princípio da previsibilidade e coerência regulató-
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Importa, por fim, referir que esta abordagem, que foi definida tendo por base os dados disponíveis, 

pode e deve ser afinada pelo ICP-ANACOM, que dispõe de uma informação mais detalhada e preci-

sa sobre a posição dos vários operadores alternativos por concelhos. 

 
7. MERCADO DE ACESSO EM BANDA LARGA 

 
Em relação ao mercado de acesso em banda larga, o Regulador mantém o essencial da abordagem 

regulatória aprovada na Deliberação 2009, tanto para o mercado retalhista, como para o mercado 

grossista. Tal como decorria da Deliberação 2009, em termos muito gerais, o ICP-ANACOM propõe 

manter a regulação sobre o Grupo PT nas “áreas NC” do M5, considerando que as “áreas C” man-

têm os critérios de competitividade. 

 
Uma vez que o ICP-ANACOM mantém no SPD a abordagem definida na Deliberação de 2009, a PT 

— por razões de economia e simplicidade desta pronúncia — remete em termos gerais para os 

comentários específicos tecidos a propósito do M5 na Deliberação 2009, em especial a propósito 

das “áreas NC”. Em todo o caso, há alguns aspetos específicos da consulta atual que a PT não pode 

deixar de comentar.  

 
Em termos gerais, e tal como já sublinhado nos comentários efetuados ao documento que viria a 

corporizar a Deliberação 2009, a PT entende que este SPD poderia ser o momento apropriado para 

analisar, com todo o rigor, em que medida é que as ferramentas regulatórias são (ou têm sido) efe-

tivamente os meios mais adequados para alterar a estrutura de concorrência em zonas de baixo 

potencial de mercado, in casu, as “áreas NC”. 

 
Como já se assinalou por diversas vezes, estas zonas do território nacional têm uma incapacidade 

intrínseca para captar investimento privado e, embora existam diversas “áreas NC” com forte pre-

sença de operadores de cabo, a verdade é que numa parte relevante destas zonas a PTC é pratica-

mente a única entidade que detém uma infraestrutura capaz de prestar serviços de acesso em 

banda larga, pelo que a sua quota de mercado retalhista e grossista é naturalmente elevada.  

 
Todavia, a questão fundamental que o ICP-ANACOM deveria procurar analisar é a de saber se con-

tinua a existir justificação para a manutenção de constrangimentos regulatórios sobre o Grupo PT 

quando é historicamente evidente que não é pelo facto de existirem produtos regulatórios nestas 

zonas que os operadores alternativos ali decidem investir. Esta questão assume maior acuidade no 

contexto atual, tendo em atenção o investimento que se encontra em curso nas zonas 

rurais/remotas que foram objeto de concurso público para a instalação de NRA fortemente subsi-

diadas por fundos públicos, e também os investimentos associados às Redes Comunitárias (projeto 

da UMIC) e a projetos de Redes Municipais, conforme referido no ponto 4.4 supra. 
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Atendendo a que as condições sociodemográficas e económicas das “áreas NC” não incentivam o 

investimento (facto que esteve precisamente na origem dos concursos das “’zonas remotas”) e que 

o número de acessos da “Rede ADSL PT”27 está em queda acentuada de há algum tempo para cá 

são motivos suficientes para, no entender da PT, levar o ICP-ANACOM a ponderar a proporcionali-

dade, a necessidade e a justificação para manter e, sobretudo, para reforçar os constrangimentos 

regulatórios sobre o Grupo PT nestas áreas. 

 
Dito isto, a PT gostaria agora, a propósito do mercado de acesso em banda larga, de focar os aspe-

tos que seguidamente se indicam. 

 

7.1. DEFINIÇÃO DO MERCADO RETALHISTA DE ACESSO EM BANDA LARGA 

 
No que toca à própria definição do mercado de produto, a PT não pode deixar de comentar que o 

exercício efetuado pelo ICP-ANACOM nas pp. 124 e segs. apenas evidencia a conclusão a que che-

gou no capítulo 6.1 supra desta pronúncia. Com efeito, o que o ICP-ANACOM atende no seu exercí-

cio, quer num quer noutro caso, são, na verdade, serviços de banda larga (no M5, contudo, mais 

focado no acesso à Internet), mas que, como o Regulador reconhece em diversas partes do SPD, 

são cada vez mais vendidos em pacotes de serviços (incluindo telefone, Internet e televisão).  

 
Tanto no mercado de acesso à rede (cf. p. 21), como no mercado de acesso em banda larga (cf. p. 

126), é reconhecida a preponderância dos serviços triple-play, sendo o próprio ICP-ANACOM a 

afirmar que as situações em que o serviço de acesso em banda larga é comercializado isoladamen-

te são cada vez mais raras ou mesmo inexistentes. Por conseguinte, mantêm-se as reservas ante-

riormente apontadas em relação à definição conceptual de um mercado retalhista de acesso à rede 

e à sua distinção face ao mercado retalhista de acesso em banda larga,28 sobretudo em relação aos 

efeitos desta abordagem (conceptual) no que se refere a proteger da regulação o operador domi-

nante no segmento de alto débito e na prestação de serviços triple-play. 

 
Quanto à conclusão do ICP-ANACOM a propósito da ausência de substituibilidade entre o serviço 

de acesso em banda larga fixa e o serviço de acesso em banda larga móvel, a PT não encontra 

                                                 
27 Tal como o ICP-ANACOM aponta no SPD (cf. p. 9), “tem-se vindo a verificar uma diminuição continuada destes acessos, 
sendo que no final de 2007 o total de acessos dos OPS suportados nesta oferta grossista foi de 59.947 e no final de 2010 
baixou para 38.763 acessos, sendo que os mesmos acessos são principalmente oferecidos a clientes não residenciais”. 
Esta queda acentuada justifica-se, em parte, pelo facto de a Optimus, a Vodafone e a ZON já não disponibilizarem a novos 
clientes serviços suportados na oferta “Rede ADSL PT”. 
28 A única razão que o ICP-ANACOM invoca para separar estes mercados retalhistas é o facto de entender que existem 
determinadas tecnologias que, embora não suportem o STF, TV e o acesso em banda larga, suportam o serviço de banda 
larga per se, como é o caso das redes móveis (cf. p. 125 do SPD). Não obstante, a PT nota que na Deliberação 2009 o ICP-
ANACOM não considerou este aspeto para distinguir dois mercados retalhistas. Antes, ponderou efetivamente a substi-
tuibilidade entre serviços de banda larga fixa e serviços de banda larga móvel (cf. pp. 37 e segs. dessa deliberação), pelo 
que esta razão não pode ser suficiente para separação artificial. 
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motivos para discordar da abordagem seguida no SPD, admitindo-se que quer o exercício desen-

volvido, quer as conclusões apresentadas estão ajustadas face à realidade atual do mercado, não 

sendo expectável que no período de tempo relevante para esta análise (3 anos) se venham a verifi-

car alterações significativas nesta conclusão. 

 
O mesmo se refira a propósito da conclusão do ICP-ANACOM no que diz respeito à oferta de acesso 

em banda larga individual e em pacotes. Em todo o caso, a PT discorda que a oferta de pacotes de 

serviços não tenha sido tida em conta na definição do mercado de acesso à rede, já que, como se 

demonstrou atrás, trata-se de um mercado conceptual no qual o produto “acesso” não existe em si 

mesmo, mas está incorporado numa oferta de serviços onde, muito naturalmente, deveria estar 

incluída a oferta em pacotes, até por força da sua importância atual no mercado e das quotas de 

mercado da ZON no mercado do triple-play. 

 
No que diz respeito à conclusão sobre a substituibilidade entre o serviço de acesso em banda larga 

através de fibra (e cabo com DOCSIS 3.0) e ADSL, a PT remete, em termos gerais, para os comentá-

rios efetuados a propósito do mercado de acesso à rede. De facto, como a PT tem consistentemen-

te defendido, o mercado da banda larga em Portugal deveria ser segmentado em banda larga 

básica (cobre) e alto débito (fibra e cabo com DOCSIS 3.0), face às diferentes características e fun-

cionalidades entre fibra / cabo DOCSIS 3.0 e cobre (ADLS), nomeadamente em termos de velocida-

des. 

 
Quanto à geografia do mercado de acesso em banda larga, a PT não tem reservas sérias à manu-

tenção neste SPD das conclusões que resultavam da Deliberação 2009, ou seja, a divisão entre 

“áreas C” e “áreas NC”. Apesar das alterações verificadas em algumas “áreas C” e áreas “NC”, a PT 

concorda que, dentro de um quadro de estabilidade e previsibilidade, se deve manter a listagem 

das referidas áreas aprovada em 2009.  

 
7.2. DEFINIÇÃO DO MERCADO GROSSISTA DE ACESSO EM BANDA LARGA E AVALIAÇÃO DE PMS NAS 

“ÁREAS NC” 

 
A este propósito, remete-se em termos gerais para os comentários tecidos na pronúncia à Delibe-

ração 2009, assim como para a posição manifestada pela PTC no início do capítulo 7. 

 
7.3. IMPOSIÇÃO DE OBRIGAÇÕES NO MERCADO GROSSISTA DE ACESSO EM BANDA LARGA 

 
7.3.1. Acesso e utilização de recursos de rede específicos 

 
Apesar de o ICP-ANACOM reconhecer, na p. 9 do SPD, que existe uma diminuição (muito significa-

tiva, registe-se), do número de acessos suportados na oferta “Rede ADSL PT”, decidiu que a manu-
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tenção de uma obrigação de acesso no Mercado 5 nas “áreas NC” continua a justificar-se plena-

mente para, supostamente, promover a concorrência no mercado retalhista de acesso em banda 

larga (cf. p. 195 do SPD). 

 
Tal como a PT apontou atrás, na parte introdutória do capítulo 7, atendendo às caraterísticas 

sociodemográficas das “áreas NC” e, especialmente, aos concursos das “zonas rurais”, justificar-se-

ia uma análise mais aprofundada sobre a proporcionalidade e adequação de manter esta obriga-

ção pelo menos nas áreas sobre as quais incide o referido concurso, em especial por força das obri-

gações sobre a fibra dos operadores vencedores. 

 
Aliás, em relação à obrigação de “não retirar o acesso já concedido a determinados recursos”, entende 

a PT que face ao decréscimo de utilização da oferta “Rede ADSL PT” e aos concursos das zonas 

“remotas”, não se pode deixar de questionar a proporcionalidade e razoabilidade de impor à PT a 

obrigação de manter determinada infraestrutura quando não existe procura que o justifique e 

quando os operadores concorrentes irão dispor de infraestruturas alternativas. Nesse sentido, a PT 

entende que o mais razoável seria manter esta obrigação, mas prever um prazo de pré-aviso para 

que a PT pudesse desativar determinados elementos da sua rede. 

 
De qualquer modo, em relação às referências do ICP-ANACOM no capítulo 9.2.1. do SPD, a PT gos-

taria de fazer alguns comentários mais precisos, que se indicam de seguida. 

 
O Regulador propõe a manutenção da imposição de acesso à oferta grossista “Rede ADSL PT” em 

diferentes pontos e tecnologias. Ora, a este propósito, não se discorda do princípio de que a oferta 

grossista deve disponibilizar diferentes níveis de acesso ao nível de agregação e entrega de tráfego 

na rede do operador, nomeadamente ao nível regional e nacional.  

 
Já no que concerne às “diferentes tecnologias”, o nosso entendimento é diferente. A PT gostaria de 

notar a este respeito que as ofertas grossistas não devem ficar reféns de tecnologias obsoletas que 

em determinado momento do seu ciclo de vida natural deixam, inclusivamente, de ter suporte de 

manutenção por parte dos fornecedores. Neste contexto, considera-se que não é razoável manter 

tecnologias obsoletas na plataforma de suporte ao serviço, devido também ao risco de falha e ao 

facto de constituir, nalgumas circunstâncias, um obstáculo ao desenvolvimento e à prestação efi-

ciente do serviço.  

 
Assim, a PT é da opinião que, desde que devidamente justificado em termos de evolução das redes 

e tecnologias, deverá sempre existir a opção de descontinuar determinadas funcionalidades de 

serviço que estejam dependentes de tecnologias obsoletas, se for garantida uma funcionalidade 

equiparada através de outras funcionalidades e tecnologias. A este respeito, refira-se o caso do 
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ATM na oferta “Rede ADSL PT” e o caso da tecnologia RDIS, tecnologias que estão a ser desconti-

nuadas da plataforma de suporte a esta oferta. 

 
Convém também recordar a este propósito que a oferta “Rede ADSL PT” foi lançada no final de 

2000 e conta já com mais de 11 anos e, portanto, algumas tecnologias que compõem a sua plata-

forma de suporte já apresentam um nível elevado de obsolescência que o ICP-ANACOM deveria 

considerar na decisão final que vier a adotar. 

 
Por outro lado, a propósito da eventual possibilidade de impor o acesso à fibra no âmbito do M5 

nas “áreas NC” (cf. p. 198 do SPD), a PT remete em termos gerais para os comentários tecidos no 

capítulo 6.4 supra.  

 
Não obstante os referidos comentários, e procurando agora concentrar a análise no M5, a PT gosta-

ria desde já de assinalar um aspeto que só poderá consistir um erro do SPD. É que a imposição da 

oferta grossista à fibra da PT não terá, ao contrário do que se refere na p. 198, cobertura nacional, 

uma vez que no próprio SPD são excecionados da obrigação de acesso 17 concelhos (tal como 

resulta claro, de resto, das pp. 99, 104 e na tabelas da p. 122). Assim, de forma a eliminar quaisquer 

inconsistências no conteúdo do SPD, importará corrigir este aspeto na decisão final que vier a ser 

adotada pelo Regulador. 

 
Para além desta inconsistência facilmente corrigível, a PT tem sérias reservas à hipótese levantada 

pelo ICP-ANACOM de impor o acesso à fibra desta empresa nas “áreas NC” do Mercado 5, e isto por 

diversas razões. 

 
Desde logo, por uma questão conceptual. Tal como preconizada pela CE e acolhido pelo ICP-

ANACOM na presente análise de mercado, a designada “modified greenfield approach” sugere que a 

avaliação dos mercados grossistas conexos ao mercado retalhista de banda larga (assim como nos 

restantes casos) seja feita de forma progressiva, atendendo à regulação eventualmente imposta 

nos mercados situados em posições superiores da cadeia de valor. No caso concreto, tal justifica 

que primeiro deva ser analisado o M4 e a eventual regulação a ser imposta no M5 deve considerar 

as obrigações impostas naquele mercado. 

 
Neste contexto, é para a PT pouco compreensível que o ICP-ANACOM sequer pondere a eventuali-

dade de impor o acesso à fibra neste mercado, atendendo ao absurdo que seria ter o acesso à fibra 

imposto no M4 e o acesso à mesma infraestrutura imposto no M5. Tratar-se-ia de uma clara dupli-

cação de controlos regulamentares em mercados grossistas próximos que, do ponto de vista con-

ceptual, não pode ter qualquer cabimento. A verdade é que a regulação do M4 torna dispensável o 
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mesmo tipo de regulação no M5, uma vez que qualquer remédio imposto nestes mercados tem em 

sempre vista resolver uma falha no mercado retalhista da banda larga. 

 
A PT não pode ainda deixar de assinalar que na Recomendação NRA não se prevê a imposição de 

acesso à fibra no M5. Como o ICP-ANACOM refere no SPD (cf. p. 197), a CE apenas sugere, de forma 

não vinculativa, que no M5 as ARN podem considerar o VDSL como um substituto do atual forne-

cimento grossista de acesso em banda larga através de lacetes de cobre (cf. ponto 31 da Recomen-

dação).  

 
Aliás — apesar de a PT não sustentar minimamente esta solução — o que a Comissão defende é, 

curiosamente, o inverso do propugnado pelo ICP-ANACOM. Com efeito, o ponto 37 da Recomen-

dação refere que nas zonas geográficas onde exista acesso ao lacete de fibra, as ARN devem consi-

derar a possibilidade de suprimir a obrigação de acesso em bitstream na zona em causa, o que 

mostra que não pode haver qualquer sobreposição entre produtos grossistas impostos no M4 e no 

M5. Assim, as referências do ICP-ANACOM a esta possibilidade no SPD devem, no entender da PT, 

ser corrigidas. 

 
Quanto à possibilidade de o ICP-ANACOM vir a impor a obrigação de disponibilizar uma oferta 

multicast na “Rede ADSL PT” (cf. p. 198 do SPD), a PT não pode deixar de criticar a sugestão de apli-

car uma determinada obrigação, sem propriamente a impor. Tal como se referiu atrás, esta prática 

é contrária aos princípios regulamentares, uma vez que a regulação deve ser previsível e coerente e 

não estar dependente do “interesse” dos operadores alternativos.  

 
Por outro lado, como a PT já referiu, qualquer controlo regulamentar só pode ser imposto se na 

sequência de uma análise jusconcorrencial for considerado proporcional, adequado e justificado 

para resolver uma falha em mercados retalhistas. O ICP-ANACOM não pode “acenar” com a aplica-

ção de uma obrigação se a mesma não resultar necessária da análise que conduziu e, muito menos, 

pode vir a decidir impor essa mesma obrigação sem refazer a sua avaliação jusconcorrencial. 

 
Relativamente à possibilidade de vir a impor uma funcionalidade de multicast, a PT remete aqui 

para os comentários gerais efetuados no capítulo 6.4.1 supra sobre esta matéria. Em termos mais 

específicos, o Grupo PT gostaria apenas de salientar que a “Rede ADSL PT” não foi desenhada para 

suportar este tipo de funcionalidades, nem a nível tecnológico, nem a nível de serviços, sendo, 

ademais, injustificado que a PT venha a ser obrigada a adaptar esta oferta para responder a uma 

procura que se perspetiva inexistente ou irrelevante por parte dos operadores alternativos.  

 
Aliás, é o próprio ICP-ANACOM que se dá conta desta realidade no SPD. A circunstância de o Regu-

lador reconhecer que não há provavelmente procura para uma funcionalidade multicast, aliada ao 
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facto de os operadores Optimus e Vodafone terem deixado de contratar acessos ao abrigo da ofer-

ta “Rede ADSL PT”, deveria, no entender da PT, conduzir o ICP-ANACOM à eliminação das referên-

cias no SPD à possibilidade de vir a impor esta obrigação no futuro.  

 
Esta opção, de resto, seria a medida mais consentânea com os princípios regulatórios aplicáveis, 

nomeadamente, o princípio da previsibilidade e certeza regulatória constante do artigo 5.º, n.º 5, 

da LCE, que obriga o ICP-ANACOM a ponderar estas realidades em todas as decisões e medidas 

adotadas. 

 
7.3.2. Não discriminação e transparência 

 
Em relação às obrigações de não discriminação e transparência no M5, é de questionar apenas, no 

entender da PT, a referência do ICP-ANACOM, na p. 202 do SPD, à possibilidade de vir a intervir na 

oferta para prevenir a existência de discriminação na prestação dos serviços grossistas nos vários 

tipos de acessos existentes, obrigando à recolha e prestação de informação de forma mais desa-

gregada por parte da PT. O Grupo PT considera que qualquer encargo adicional sobre a “Rede 

ADSL PT” não se justifica perante o estado de desenvolvimento e utilização desta oferta. 

 
7.3.3. Controlo de preços e contabilização de custos 

 
Em relação ao controlo de preços e contabilização de custos, o ICP-ANACOM propõe neste SPD a 

eliminação da obrigação de retalho-menos nas “áreas NC” (que já tinha sido eliminada para as 

“áreas C” na Deliberação 2009), mas, em contrapartida, pretende estender a obrigação de orienta-

ção dos preços para os custos a todos os níveis e componentes da oferta “Rede ADSL PT”, obrigan-

do adicionalmente a PT a demonstrar que não se encontra a esmagar margens nas “áreas C” (cf. pp. 

207, 208 e tabela na p. 212). 

 
Quanto a esta matéria, a PT concorda com a eliminação da obrigação de retalho-menos, embora 

deva notar que não resulta claro do SPD quando é que esta decisão produz efeitos. Notamos aqui 

que na Deliberação 2009, foi clarificado que a supressão da obrigação de retalho-menos produzia 

efeitos imediatos após a publicação da decisão final. Assim, à semelhança do que foi feito em 2009, 

sugere-se a inclusão deste aspeto na versão final da deliberação de forma clarificar quaisquer 

potenciais dúvidas. 

 
Já no que toca à aplicação do princípio da orientação dos preços para os custos, a todos os níveis e 

componentes da oferta “Rede ADSL PT”, entende a PT que se trata de uma medida excessiva, que 

não atende ao histórico desta oferta. Em todo o caso, seguramente que o prazo de revisão dos pre-

ços da oferta não é razoável. A PT considera que este prazo não poderá ser inferior a 6 meses.  
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Ainda em relação aos prazos previstos pelo ICP-ANACOM a este propósito, o Grupo PT gostaria de 

notar que não é inteiramente percetível a interação entre o prazo de 2 meses para rever o tarifário 

da oferta “Rede ADSL PT” e o prazo de 1 mês para enviar ao ICP-ANACOM a fundamentação para os 

novos preços. A leitura da PT é que o prazo de 1 mês só começa a contar findo o prazo inicial de 2 

meses, embora importasse clarificar este aspeto na versão final da deliberação. 

 
Por fim, em relação ao tema do esmagamento de margens, a PT entende que a referência à obriga-

ção de demonstrar que não se encontra a esmagar margens nas “áreas C” constitui uma gralha de 

texto, assumindo-se que o ICP-ANACOM pretendia ter escrito “áreas NC”. Solicita-se, não obstante, 

que o ICP-ANACOM confirme este entendimento na decisão final. 

 
É que, a não ser assim, o Grupo PT tem sérias reservas que esta medida cumpra o quadro legal 

vigente. De facto, as “áreas C” foram consideradas competitivas na Deliberação 2009 (não tendo 

sido impostas quaisquer obrigações) e, em consequência, foram desreguladas, em conformidade 

com o artigo 59.º, n.º 3, da LCE.  

 
Ora, o ICP-ANACOM pretenderia agora obrigar a PT a incorrer em custos desnecessários com a 

demonstração da ausência de esmagamento de margens em áreas geográficas em relação às quais 

não foi imposta qualquer obrigação de controlo de preços, nem tal seria possível face ao quadro 

legal existente. 

 
7.3.4. Separação de contas e reporte financeiro 

 
A PT não tem observações relevantes a fazer em relação a estes controlos regulamentares. 


